
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

TOMADA DE PREÇOS N2  04/20234 °  
PROCESSO LICITATORIO N 2  139/2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DE PONTE EM 

CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO ENVOLVIDO, ENTRE AS 

COMUNIDADES DE RIO QUIETO E O DISTRITO DE VISTA ALEGRE, COM 

16 METROS DE COMPRIMENTO POR 6,26 METROS DE LARGURA, ÁREA 

RURAL DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, TOTALIZANDO A ÁREA DE 

100 M 2, CONFORME PROJETOS, PLANILHAS E MEMORIAL EM ANEXO. 

DATA: 14.11.23 	ABERTURA: 07.12.23 	HORÁRIO: 09h 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ Pro3coto Interno ,.I T() 1 Q3 1 E J EAÇÍJ ___ 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA 

Considerando o contido no Ofício n 2  133/2023 da Divisão de Estudos e Projetos, 

Projetos, Memoriais, Planilhas e Memorial Descritivo em anexo e tendo em vista a justificada 

necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do procedimento para TOMADA DE 

PREÇOS e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Contratação de empresa para construção de ponte em concreto armado sobre o Rio 

Envolvido, entre a comunidade de Rio Quieto e o Distrito de Vista Alegre, com 16,00 metros de 

comprimento por 6,26 metros de largura, área rural do Município de Coronel Vivida-PR, 

totalizando uma área de 100,00 m 2, de acordo com planilhas e memorial em anexo. 

Da justificativa para a Tomada de Preços: 

Tendo e vista que a ponte existente no local foi destruída pelas chuvas do ano 2022 e 

que foram realizadas diversas tentativas de projetos para a reconstrução da ponte caída no 

local as quais foram frustradas então de optou pela realização de construção de nova ponte no 

local, pois é a única opção dos usuários acessarem o Distrito de Vista Alegre tanto para 

escoamento da safra, acesso a unidade de saúde e transporte escolar sem acessar sem acessar 

a Rodovia PR-562 o qual gera um ponto de conflito, que pode ocasionar acidentes e gerar 

danos aos usários. 

Do Valor Total Máximo: 

O custo total estimado é de R$ 448.129,48 (quatrocentos e quarenta e oito mil cento 

e vinte e nove reais quarenta e oito centavos). 

Do Prazo de Execução: 

O prazo para execução é de 90 (noventa) dias, contados da ordem de serviços. 

Da Dotação Orçamentária: 

Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação para que adote as providências cabíveis, 

de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 11 de novembro de 2023. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 10999 8ARRETO:96731 109991 

1 	 Dados: 2023.11.10 16:48:07 

-0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 



C ) x I v  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Oficio n 2  133/2023- DEP 	 Coronel Vivida PR, 10 de novembro de 2023 

Da: Divisão de Estudos e Projetos 

Para: ANDERSON BARRETO 

Prefeito Municipal 

Referente: PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA EXECUÇÃO 

DE PONTE EM CONCRETO ARMADO E CONCRETO CICLÓPICO. 

Vimos através deste solicitar a competente autorização para que possamos efetuar a 

contratação de empresas para execução de CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO 

ARMADO SOBRE O RIO ENVOLVIDO, ENTRE A COMUNIDADE DE RIO QUIETO E O DISTRITO 

DE VISTA ALEGRE, COM 16,00 METROS DE COMPRIMENTO POR 6,25 METROS DE 

LARGURA, ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA/PR, totalizando a área de 

100,00m 2, conforme projetos, planilhas e memorial descritivo em anexo, conforme segue: 

• Valor orçado para a obra R$ 448.129,48 (quatrocentos e quarenta e oito mil 

cento e vinte e nove reais e quarenta e oito centavos). 

• O prazo de execução fica, conforme cronograma físico financeiro, e de 90 

(noventa) dias. 

Tendo em vista que a ponte existente no local foi destruída pelas chuvas do ano 2022 

e que foram realizadas diversas tentativas de projetos para a reconstrução da ponte caída no 

local as quais foram frustradas então se optou pela realização de construção de nova ponte 

no local, pois é a única opção dos usuária de acessarem o Distrito de Vista Alegre tanto para 

escoamento da safra, acesso a unidades de saúde e transporte escolar sem acessar a 

Rodovia PR-562 o qual gera um ponto de conflito, que pode ocasionar acidentes e gerar 

danos aos usuários. 

Informamos que se trata de serviço de engenharia e que é necessário exigir registro 

em conselho de classe, e atestado de capacidade técnica. 

Certos de contarmos com sua atenção colocamo-nos a disposição para qualquer 

informação complementar que se faça necessário. 

Atenciosamente, 
DOUGLAS CRISTIAN 
STRAPAZZON: 
04103271906 
Eu sou o autor deste 

r.-  ffi4 	documento 
Coronel Vivida - PR 
2023.11.10 13:56:29-0300 

Douglas Cristian Strapazzon 
Engenheiro Civil - Crea: PR/209.761D/D 

Divisão de Estudos e Projetos 

Secretaria de Obras Viação e Urbanismo 

Praça Angelo Mezzomo, s/0 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br  
CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA 
CONTRUÇÃO DE PONTE 

1. CARACTERÍSTICAS 

PROPRIETÁRIO: Município de Coronel Vivida - PR 

OBRA: Construção de Ponte 

ÁREA TOTAL: 100,00m 2  - ( 16,00 x 6,25) metros 

LOCALIZAÇÃO: Rio Envolvido entre a Comunidade de Rio Quieto e o Distrito de Vista Alegre - Coronel Vivida-PR 

OBRA A EXECUTAR: 
Construção de ponte em concreto armado sobre o Rio Envolvido, entre a Comunidade de Rio Quieto e o Distrito de 

Vista Alegre, com 16,00 metros de comprimento por 6,25 metros de largura, sendo as Coordenadas: -25.968883° - 

52.7010860 . 

2. EXECUÇÃO DA OBRA 
A execução da obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, a ser instaurada pela Prefeitura 

Municipal de Coronel Vivida, mediante a devida anotação de Responsabilidade Técnica - ART / RRT junto ao órgão 
competente. 

Para a execução dos serviços serão necessários os procedimentos normais de regularização da situação do 

responsável técnico pela empresa construtora junto à Prefeitura Municipal, com relação às licenças e alvarás. 

3. NORMAS GERAIS 
Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à compreensão e complementação dos 

Projetos Executivos da Construção e Orçamento de Custos, sendo parte integrante do contrato de obra; 

Quaisquer dúvidas de interpretação entre as peças que compõem o Projeto de construção deverão ser 

dirimidas antes do início da obra com a Divisão de Estudos e Projetos da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida; 

Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela empreiteira, no caso único da 

impossibilidade da existência no mercado, deverão ser previamente apreciados pela Divisão de Estudos e Projetos 

da Prefeitura Municipal, com anuência expressa do autor dos projetos, que poderão exigir informações 

complementares, testes ou análises para embasar Parecer Técnico Final à sugestão alternativa; 

Os materiais e/ou serviços não previstos nestas especificações constituem casos especiais, devendo ser 

apreciados pela Divisão de Estudos e Projetos da Prefeitura Municipal, com acompanhamento do engenheiro autor 

dos projetos. Neste caso deverão ser apresentados Memorial Descritivo do Material/Serviço, Memorial Justificativo 

para sua utilização e a composição orçamentária completa que permita comparação com materiais e/ou serviços 

semelhantes, além de catálogos e informações complementares. 

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da Prefeitura Municipal, devendo ser 

rubricadas pelo profissional Responsável técnico da empresa proponente. 

São Obrigações do Empreiteiro e do Responsável Técnico: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

a) Obedecer às normas e Leis de higiene e segurança de Trabalho; 

b) Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra, objeto do 

contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados a Prefeitura Municipal e/ou 

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão; 

C) 	Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem executados, em número 

compatível com a natureza e cronograma da obra; 

d) Manter atualizados no canteiro de obras: alvarás, certidões, licenças, evitando interrupções por 

embargos; 

e) Manter serviço ininterrupto de vigilância de obra, até sua entrega definitiva, responsabilizando-

se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma; 

f) Providenciar a colocação de placas exigidas pelo Governo Federal, Prefeitura Municipal, CREA e 

outros; 

g) Apresentar no final da obra a documentação exigida no contrato de empreitada global; 

h) Para a execução da obra, objeto destas especificações técnicas, fica sob a responsabilidade da 

contratada o fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e o que 

se fizer necessário para o bom andamento dos serviços. 

4. FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização dos serviços será feita pela Divisão de Estudos e Projetos da Prefeitura Municipal, através de 

seu responsável técnico, em qualquer ocasião, devendo a empreiteira submeter-se ao que lhe for determinado; 

A empreiteira manterá na obra, à frente dos serviços e como seu preposto, um profissional devidamente 

habilitado residente, que as representará integralmente em todos os atos, de modo que as comunicações feitas ao 

preposto serão consideradas como feitas ao empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo preposto será 

considerada como tomada pelo empreiteiro. O profissional devidamente habilitado, preposto da empresa, deverá 

estar registrado no CREA/CAU como responsável técnico da obra; 

Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou mesmo do preposto, que 

esteja sob suas ordens ou em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela fiscalização, sem haver necessidade de 

declaração quanto aos motivos. A substituição será precedida dentro de vinte e quatro horas. 

Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como mandar refazê-los, quando os mesmos 

não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com boa técnica construtiva. As despesas 

decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade da empreiteira. 

A presença da fiscalização na obra não diminui a responsabilidade da empreiteira perante a legislação 

pertinente; 

Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado dos projetos, especificações, 

orçamentos, cronograma e demais elementos que interessem aos serviços, bem como um livro diário de obras; 

S. CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS PONTES 
As cabeceiras serão executadas em concreto ciclópico com a finalidade de apoio do aterro, e apoio para 

superestrutura. A pista de rolamentoterá largura útil de 6,25m, incluindo guarda-rodas em concreto armado. A obra 

será executada com a utilização de vigas pré-moldadas Padrão DER, "TC 15.50", tais como foram projetadas. Foram 

consideradas para elaboração dos projetos básicos as seguintes considerações: 

- Classe 24; 

- lnfraestrutura em concreto ciclópico; 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

- Mesoestrutura em concreto fck 25MPa; 

- Superestrutura em concreto fck 25MPa; 

- Capacidade de Carga de 45 Toneladas; 

Trata-se de uma estrutura convencional para pontes em concreto misto (ciclópico e armado). É constituída 

em murros de concreto ciclópico e de vigas em concreto armado. A laje do tabuleiro funciona incorporada à viga 

como mesa de compressão, por esta razão a resistência à compressão do concreto deverá ser de 25MPa, igual ao 
restante do tabuleiro. 

Os apoios são muros de concreto ciclópico e vigas de concreto armado in loco. 

A fundação para a ponte será constituída em base de rachão compactado sobre rocha sã, conforme 
detalhamento em projeto. 

A concepção arquitetônica do tabuleiro contemplou o que segue, após a execução dos muros e das vigas in 
oco: 

As vigas do tabuleiro são pré-moldadas parcialmente fora do local, até a cota inferior da laje do tabuleiro 
com armadura de espera; 

Execução das armaduras conforme projeto; 

Concretagem da base das vigas "TC"; 

Colocação das placas pré-moldadas sobre as vigas "TC"; 

Execução de formas laterais; 

Armadura da laje conforme projeto; 

Concretagem das cabeceiras, laterais e tabuleiro; 

O concreto utilizado deve ser conforme o especificado e todas as peças gráficas deverão ser vibradas na 

hora da concretagem. 

Toda esta estrutura foi dividida em 4 módulos. 

Serviços Iniciais. 
Entrada provisória de energia ou locação de gerador 

Locação da obra 

Placa de obra 

1 nfraestrutura 

Escavação, carga e transporte de material (ensecadeira de solo) 

Escavação mecânica 

E nsecadeiras 

Escavação Manual 

Base em rachão compactado 

Muro em concreto ciclópico 

Meso-estrutura 
Formas de madeira para execução das vigas 

Vigas em concreto armado 

Superestrutura 
Longarinas em concreto armado (TC 15.50); 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Preenchimento de cabeceira e laterais; 

Laje de capeamento em concreto armado; 

6. CRITÉRIOS DE PROJETO 

O presente projeto foi elaborado procurando atender as Normas Brasileiras vigentes, em particular: 

• ABNT NBR 7187:2003 - Projeto de pontes de concreto armado e de concreto protendido - Procedimento; 
• ABNT NBR 7188: 1984 - Carga móvel em ponte rodoviária e passarela de pedestre - Procedimento; 
• ABNT NBR 10839:1989 - Execução de obras de arte especiais em concreto armado e concreto protendido - 

Procedimento; 

• ABNT NBR 6118:2003 - Projeto e Execução de Obras em Concreto Armado; 

• ABNT NBR 6120:1980 - Cargas para o Cálculo de Estruturas de Edificações; 
• ABNT NBR 6122:1996 - Projeto e Execução de Fundação; 

• ABNT NBR 7480:1996 - Barras e Fios de Aço destinados a Armaduras para Concreto Armado; 
• ABNT NBR 8953:1992 - Concreto para Fins estruturais: Classificação por Grupos de Resistência. 

• ABNT NBR 12655:2015 - Concreto de cimento Portland - Preparo, controle, recebimento e aceitação - 
Procedimento; 

• ABNT NBR 14931:2004 - Execução de estruturas de concreto - Procedimento 

Sem prejuízo às especificações contidas nas Normas acima relacionadas, no detalhamento do projeto 
executivo deverá ser adotado: 

• Cobrimento mínimo da armadura das peças em contato com água e/ou solo de 3,00cm; 

• Comprimento máximo das barras de aço para armaduras de 12,00m; 

• Aço CA-50/CA-60. 

7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
7.1. OBJETIVO 

Estabelecer os critérios e requisitos para a execução, montagem e materiais a serem utilizados na construção 

da ponte no Município de Coronel Vivida-PR. 

7.2. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA 
Projeto básico 

Desenhos- Planta Baixa, Cortes, Detalhes. 

Memorial descritivo Básico. 

Planilha orçamentária 

O projeto executivo e a ART de projeto especifico são de autoria do Engenheiro responsável da prefeitura 

Municipal de Coronel Vivida. A ART de execução e alvará de construção da obra deverá ser entregue ao fiscal antes 

do início das obras. 

7.3. SERVIÇOS PRELIMINARES 
Taxas e Licenças 

Para efeito de fiscalização, o CONTRATADO deverá providenciar e manter em obras os seguintes 
documentos: 

• Alvará de Construção 

• Registro da Obra no INSS 

• ART—Anotação de Responsabilidade Técnica —do CREA para o projeto executivo e da execução da obra em questão. 
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• Diário informativo de obra. 

CP
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8. SERVIÇOS INICIAIS 
Ficará a encargo da empresa executora os serviços iniciais de: 

• Locação da ponte; 

• Escavação necessária para implantação das cabeceiras da ponte, bem como o ate rro/reaterro final das áreas laterais 

as alas e cabeceiras após o término da ponte. 

• Construção de barraco provisório para depósito de materiais no local da obra; 

• Instalações provisórias de energia (ou gerador) e água para obra. 

9. INFRA-ESTRUTURA 
9.1. Ensecadeira 

A contratada deverá executar ensecadeiras onde se fizerem necessárias para desviar o curso das águas dos 

pontos de trabalho. 

As ensecadeiras deverão ter suas dimensões apropriadas para proporcionar segurança e estanqueidade. Os 

materiais empregados serão de 1 categoria. 

9.2. Muros em Concreto Ciclópico 
9.2.1. MATERIAIS 

A executante deve prever a utilização dos seguintes materiais: 

• 	concreto de cimento Portland com Fck > 15 MPa de média plasticidade; 

• 	pedras de mão, oriundas de rocha sã, com qualidade idêntica à exigida para a pedra britada, 

utilizada na fabricação do concreto; sua maior dimensão não deve ser superior a 35 cm, nem 

superior a metade da mesma dimensão do muro a ser construído; 

• 	madeira de boa qualidade, em pinho de diversas categorias. 

9.2.2. EXECUÇÃO 

A contratada deve proceder à locação da obra sob supervisão direta da fiscalização, conforme 
elementos previstos em projeto. 

A dosagem do concreto ciclópico deve atender aos seguintes critérios: 

• 	percentual do agregado miúdo em relação do volume total do agregado: entre 35% a 40%; 

• 	percentual da pedra de mão em relação do volume total do agregado: 30%: no máximo. 

• A pedra de mão deve ser incorporada à massa de concreto no momento da concretagem. 

• Tendo em vista as maiores espessuras do concreto, as formas devem ser adequadamente 

escoradas, mantendo estanqueidade de bom nível. 

• A execução dos reaterros e aterros como com plementação dos terraplenos somente deve 

ser efetuada após o término dos muros. 

• 	Deverá ser previsto atras de todo o Muro de Concreto ciclópico camada drenante em pedra 

rachão britada envolta em manta Bedin e execução de drenos barbacã espaçados cada 1,5 

metros no comprimento e nas quantidades especificadas em projeto nas suas alturas. 

9.2.3. CONTROLE 
9.2.3.1. MATERIAIS 

A contratada deve proceder a amostragem do concreto a cada 50 m 3 , com moldagem de 4 corpos de 

prova, para verificação da resistência compressão simples aos 3 e 28 dias de cura, conforme NBR 

5739(1). Para comparação com os dados previstos em projeto. 
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As pedras de mão devem ser previamente selecionadas, em face da limitação de suas dimensões; não 

devem ser utilizadas pedras com dimensão acima de 35 cm. Em caso contrário a fiscalização deve ser 

consultada. 

9.2.3.2. EXECUÇÃO 

A contratada deve verificar as dimensões, localização e velocidade de execução da obra, em 

conformidade com os dados de projeto. 

10. MESO-ESTRUTURA 

10.1. Travesseiros de concreto armado 
Na parte superior das cabeceiras de concreto, será construída vigas em concreto armado denominados 

travesseiros de concreto armado com fck=25 MPa, com dimensões constantes do projeto, com a finalidade de 

receber as vigas pré-moldadas de concreto armado que constituirão a superestrutura da ponte. Estas vigas serão 

convenientemente ancoradas nas cabeceiras de concreto ciclópico através de ancoragem de aço CA-50, 

denominados chumbadores, com diâmetros conforme projeto, na quantidade necessária de tal modo a constituir 

uma peça única, rígida e resistente aos efeitos de frenagem dos veículos. 

11. SUPERESTRUTURA 

11.1. Vigas de concreto armado pré-moldado "TC 15.50" 
A contratada deverá instalar as vigas pré-moldadas no modelo projetado tipo "TC 15.50", padrão DER, 

conforme projeto, com resistência mínima de (fck 35MPa). 

Ao chegar na obra os muros e vigas já devem estar concretados e curadas para que as vigas sejam içadas e 

devidamente instaladas nos locais. 

Após a instalação das vigas deverá ser executadas as armaduras, conforme projeto e o primeiro travamento 

em concreto FCK: 25MPa com a espessura de 7 cm entre os vão das mesmas. 

11.2. Laje de capeamento em concreto armado. 
A contratada deverá executar a concretagem da parte superior (17,5 cm espessura) quando o aço da malha 

e as formas laterais estiverem corretamente prontas e travadas 

Para a concretagem da laje de capeamento será utilizado concreto com Eck mínimo de 25 Mpa, e é 

imprescindível a utilização de vibrador para o correto adensamento do concreto. 

11.3. Vigas de Extremidade 
A contratada deverá executar a concretagem das vigas de extremidade quando as longarinas já estiverem 

instaladas e as ferragem e as formas estiverem corretamente prontas e travadas, com cobrimento mínimo das peças 

de 3,0cm 

Para a concretagem das vigas extremidade será utilizado concreto com Fck mínimo de 25 Mpa, e é 

imprescindível a utilização de vibrador para o correto adensamento do concreto. 

11.4. Guarda-rodas 
Nas bordas da laje da ponte, serão construídos guarda rodas em concreto, com previsão de furos ou frestas 

para escoamento da água de chuvas, devidamente ancorados na laje da superestrutura de forma a garantir a 

segurança dos veículos que por ali transitarão. 

12. ATERROS. 
Todos os serviços demandados da utilização de máquinas para aterros, cortes, escavações, entre outros, 

serão de responsabilidade da empresa. 
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13. LIMPEZA FINAL 
Após o término dos serviços, deverá ser procedida uma limpeza final com retiradas de entulhos ou restos 

de construção ou ainda sujeiras porventura existentes, de modo a deixar a seção de vazão perfeitamente livre e 

limpa, bem como o leito da estrada em perfeitas condições de uso. 

14. OBEDIÊNCIA ÀS NORMAS TÉCNICAS 
Todos os serviços de execução destas obras de engenharia seguirão as normas da ABNT, principalmente a 

NBR 6118, devendo ser devidamente respaldadas pela anotação de responsabilidade técnica do profissional perante 

o Conselho de Engenharia e Agronomia - CREA, garantindo-se a sua segurança e solidez conforme preceitua a 

legislação pertinente. Deverão ser executados testes de resistência do concreto, com os resultados dos rompimentos 

dos corpos de prova, entregues à fiscalização da Prefeitura Municipal. 

15. CONSIDERAÇÃOES FINAIS 
Toda dúvida existente na compreensão das especificações de serviço será dirimida pelo Engenheiro Fiscal 

da Prefeitura Municipal, prevalecendo o que estiver determinada nos Projetos especifica, neste Memorial e na falta 

de orientações de algum tipo de material ou serviço, a fiscalização municipal terá supremacia e autoridade para 

identificar os mesmos, dentro dos custos constantes do orçamento anexo. 

Todos os serviços terão como parâmetros básicos de execução, as especificações constantes nas normas 

da Associação Brasileira de Norma Técnica e as especificações dos fabricantes dos produtos a serem aplicados. 

Os projetos de engenharia, este memorial e as especificações da ABNT, para os tipos de serviços previstos, 

complementam-se entre si, sendo suas adaptações e contradições resolvidas pelo engenheiro autor dos projetos e 

pela fiscalização do Município. 

Toda e qualquer modificação do tipo material e serviço constantes dos documentos que integram o Projeto 

Executivo, somente poderão ser executados com autorização expressa do Engenheiro Fiscal do Município. A 

utilização dos materiais para a construção da presente obra fica sujeita a fiscalização e aprovação prévia do município, 

através de seu engenheiro, bem como toda a fiscalização e medições dos serviços ficarão sob sua responsabilidade. 

Coronel Vivida, 31 de outubro de 2023 

Assinado digitalmente por DOUGLAS 
CRSTIAN STRAPAZZON:04103271906 

. 	 Razão: Eu sou o autor deste 
Douglas Coslian Strapàzon 	documento 

Engenheiro Civil 	 - 
Localizaç ã o: Coronel Vivida 
Data: 2023.11.09 20:21:11-0300' 

Douglas Cristian Strapazzon 
Engenheiro Civil ~  crea: PR-209761/D 

RNP-172 1520376 Divisão de Estudos e Projetos 
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P0 - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo 

Orçamento Base para Licitação #PUBLICO 

N OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO o O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA PONTE RIO ENVOLVIDO 

LOCALIDADE SINAPI DATA BASE 1 08-23 
DESCRIÇÃO DO LOTE 1 CONTRUÇÃO 

MUNICÍPIO 1 UF BDI 1 	BDI 2 BDI 3 
CURITIBA (N DES) DE PONTE SOBRE O RIO ENVOLVIDO CORONEL VIVIDA - PR 24,22% 	0.00% 1 	0,00% 

r 	Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário BDI Preço Unitário 1 	Preço Total 
(sem BOI) (R$) ('lo) (com BOI) (R$) (R$) 

CONTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O RIO ENVOLVIDO 448.12948 
1. LUNIIUi,.RU L.) 	rirne ZSUC5ML U KIU CNVL)LVILIt) 

1.1. 
 

ADMINISTRAÇAO 	OBRA  
Composição 	013 	ADMINISTRAÇÃO OAOBRA  UND  3.00 

SERVIÇOS INICIAIS  

1.2.1. 
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADORÂO DO 

Composição 	006 UNO 1,00 
PROGRAMA 
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO COM PÁ 

1.2.2. COMPOSÀO IÇ 027 
CARREGADEIRA 

M 2 450 , 00 

1.3 	- içâo 

DER-PR 

034 LOCAÇÂODE GRUPO GERADOR REBOCÁVEL66KVA DIESEL  MÊS 

54,25 
DEMOLÇ 

1.31. 606600 -. DEMOLIÇÃO DE CONCRETO ARMADO  m3 
DEMOLIÇDE ALVENARIA PARA QUALQUER TIPO 	 DE - 

1.3.2. SINAP1 97625 
FORMA MECANIZADA, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_1212017 

M3 28, 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
1.3.3. SINAPI 100982 	BASCULANTE 10 M' - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA M3 82,90 

DE 0,80 M3 1 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_0712020 

95875 	
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 

M3XKM 1.3.4. SINAPI ' 65800 1 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_0712020 

 ENSACADEIRA  
716100 	ENSECADEIRA DUPLA MADEIRA H> 2M 

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 

1.4. 
1.4.1. DER-PR  m2 40,00 

1.4,2. SINA P1 94316 	
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M' / POTÊNCIA: 88 HP), 

M3 30,00 
LARGURA ATÉ 1,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO ARGILO- 
ARENOSO. AF_0&2023  
BASE ______ 1.6. 
ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M 
(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 

151 SINAPI 102312 ESCAVADEIRA (1,2 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M. EM SOLO DE 2A M3 37,09 
CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021  

9.729,02 0,00% 9.729,02 
29.187,06 
29.187,06 
19.789,74 

1.793,04 1.443,44 BDI 1 
1 • 

1.7930J 

0,48 BDI 1 0,60 270,00 

5.908,90 J_j7.726,70 
28962.36 

4.756,80 BDI 1 

309,53 BDI 1 384,50 20 859,13 

62,61 BOI 1 77,77 2.228,11 

8,91 , 	BDI 1 11,07 917,70 

..--I 
2,41 BDI 1 2,99 4.957,42 

34.726,10 - 

800,72 644,60 	BDI 1 32.028,80 

72,38 BDI 1 89,91 2.697,30 

____________ 7.673,41 • 

12,23 BDI 1 15,19 563,40 

1/1\ 

/ 

(f 
\- 
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P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
	

Grau de Sigilo 
Orçamento Base para Licitação - OGU 

	
#PUBLICO 

N° OPERAÇÃO 	 PROPONENTE / TOMADOR 	 APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
O 	 O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 	 PONTE RIO ENVOLVIDO 

LOCALIDADE SINAPI 	 DATA BASE 	DESCRIÇÃO DO LOTE 	 MUNICÍPIO / UF 	 BOI 1 	BOI 2 	 BOI 3 
CURITIBA 	 08-23(N DES.) I CONTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O RIO ENVOLVIDO 	 CORONEL VIVIDA - PR 	 24,22% 	0,00% 	1 	0,00% 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário BDI Preço Unitário Preço Total 
(sem BDI) (R$) (%) (com BDI) (R$) (R$) 

448 129A 

37,09 1.5.2. Composição 035 

 
BASE EMRACHÂO COMPACTADO PARA MURO EM CONCRETO 

-- - 15215 	- 	 BDI1 	 189,00 	7.010,01 
CICLOPICO 
SAIA DE PROTEÇÃO EM CONCRETO ARMADO - 	 3.843,28 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURACOÈIÕiiÃL DE  

1.6.1. SINAPI 92760 CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. KG 5130 13,96 	BOI 1 	 17,34 	 889,54 
AF_0612022 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA CORTINA  

1.6.2. SINAPI 100341 DE CONTENÇÃO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, M2 15,36 39,71 	BDI 1 49,33 757,71 
E= 18 MM, 10UTILIZAÇÕES.AF_0712019 
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES '1 

1.6.3. SINAPI 103674 PREMOLDAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E M3 3,07 575,85 	BOI 1 715,32 2.196,03 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS  
MUROS E ESTRUTURAS EM CONCRETO CICLÓPICO _________ ______  1.7 32 -.--- 

---. 
----- 

171 SINA 1 10248 
REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO, AF_05/2021 

M3 113,37 590,45 	BOI 7  733 ,46 8352 36 

1.7.2. SINAPI 102725 DRENO BARBACA, DN 75 MM, COM MATERIAL DRENANTE. AF_0712021 

DRENOS 
CAMADA DRENANTE ATRAS DO MURO DE CONCRETO CICLIPICO 	...- 

UN 55,00 30,45 

193,66 

BDI 1 

BDI 1 

37,82 

240,5r 
 - 

2.080,10 

1.8. 1 	12.720,81  
iT Composição 036 M3 52,88 12.720,81 

VIGAS CABEÇA MURO E CHUMBADORES 14.456,83 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE  

1.9.1. SINAPI 92760 CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. KG 74,40 13,96 BOI 1 17,34 1.290,10 
AF06f2022  
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

1.9.2. SINAPI 92763 CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. KG 111,25 9,49 BOI 1 11,79 1.311,64 
AF 06/2022  

1 1ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
1.9.3. SINAPI 92764 CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. KG 41,03 9,12 BOI 1 11,33 464,87 

AF 06/2022 
FABRICAÇTO 	FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 

194 SINAPI 92266 
COMPENSADA  PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF 0912020 M2 30,19 15110 BOI 1 18770 566666 

212 
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P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
	

Grau de Sigilo 
Orçamento Base para Licitação 

	
#PUBLICO 

N° OPERAÇÃO 	 PROPONENTE / TOMADOR 	 APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
o 	 O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 	 ] PONTE RIO ENVOLVIDO 

LOCALIDADE SINAPI 	 DATA BASE 	DESCRIÇÃO DO LOTE 	 MUNICÍPIO! UF 	 BOI 1 	BDI 2 	 BOI 3 
CURITIBA 	 1 08-23 (N DES.) I CONTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O RIO ENVOLVIDO 	 CORONEL VIVIDA - PR 	 24,22% 	0,00% 	1 	0,00% 

Item Fonte Codigo 	 Descrição Unidade Quantidade 
Preço Unitário Preço Total Cu

à

tário 	BDI 
(se 	(R$) 	(%) (com BDI) (R$) (R$) 

CONTRUÇÃODEPONTE 
 
SOBRE O RIO ENVOL.VIDO 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 
___ 

1.9.5. SINAPI 103674 	PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E M3 8,00 575,85 	BDI 1 715,32 5.722,56 

VIGAS PRÉ MOLDADAS "TC15.5" PADRÃO DER-PR COM TRANSPORTE, 

ACABAMENTO. AF0212022PS  
969640 

1.101. Composição 037 	
IÇAMENTO E INSTALAÇÃO 
BASE DE ESTABILIZAÇÃO E AMARRAÇÃO DAS VIGAS 

92770 	
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF06/2022 

UN 10,00 

	

7.711,83 	BDI 1 

	

1227 	BDI 1 
, 

9.579,64 

- 

1524 

95.796,40 

' 	 14.049,77 

259248 1111 SINAPI KG 17011 
, 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
- 11 , 20 1  1.11.2. SINAPI 92772 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_0612022 KG 70908 , ,O2 B 	1 OI  7941 70 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS 
1.11.3. SINAPI 103675 OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO M3 5,13 551,68 BOI 1 685,30 3.515,59 

- 	 -. 

E ACABAMENTO. AF_0212022_PS  
PLACAS PRÉ-MOLDADAS 60X100 1:12: .-  16.4809 

1.12.1. SINAPI 92268 
FABRICAÇÃO DE FÕRMARA LAJES, EP OEA 	- M 2 8680 , 79 .30 BOI 1 98,51 855067 
COMPENSADA PLASTIFICADA, E =18 MM. AF_09/2020 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
1.12.2. SIN 	1 AP 92769 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_0612022 
KG 298 41 13,31 BOI 1 16,53 493272 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 
1.12.3. SINAPI 103674 PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E M3 4,19 575,85 BOI 1 715,32 2.997,19 

ACABAMENTO. AF_0212022_PS  
- ENGASTE ENTRE VIGAS PRÉ-MOLDADAS . 	 -.  - 

ARMAÇÃO DE PILAR dii VIGA DE ESTRUTURA CONVE NC IONAL DE 
1.13.1. SINAPI 92761 CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. KG 97,64 12,87 BOI 1 15,99 1.561,26 

AF 0612022  
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 

1.13.2. SINAPI 103674 PREMOLDAIS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E M3 3,25 575,85 BOI 1 715,32 2.324,79  
ACABAMENTO. AF_02J2022_PS  

- TABULEIRO E LATERAIS EM CONCRETO ARMADO - 28.386,08 C~ O 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
	

Grau de Sigilo 
Orçamento Base para Licitação 

	
#PUBLICO 

N OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
O O MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA PONTE RIO ENVOLVIDO 

LOCALIDADE SINAPI DATA BASE 1 08-23 
DESCRIÇÃO DO LOTE I CONTRUÇÃO 

MUNICÍPIO / UF 	 BDI 1 	BDI 2 BDI 3 
CURITIBA (N DES) DE PONTE SOBRE O RIO ENVOLVIDO CORONEL VIVIDA - PR 	 24.22% 	000% 1 	0,00% 

I tem Fonte Código Descrição Unidade 	Quantidade 
Custo Unitário BDI Preço Unitário 	Preço Total 
(sem BDI) (R$) (%) (com BDI) (R$) 	(R$) 

SOBRE  ORIO ENVOLVIDO  

1.14.1, SINAPI 92770 
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

KG 	 468,54 12,27 BOI 1 15,24 i 	7.140,55 ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM, AF 0612022 

1.14.2. SINAPI 92772_ KG 	 227,27 9 ,02 
 

11.20J 	2.545,42 
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12 MM .. MONTAGEM AF 06/2022 

BDH 

1.14.3. S NA P1 92773 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06i'2022 

KG 	 26984 
, 

880 , 8 DII 1093 	2 94935 

1.14.4. 25 ,60  7930 - B DI 1 - 9851 	2521 86  SINAP 1 
- 

92268 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM. AFO9/2020 
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS 

1.14.5. SINAPI 103675 OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA- LANÇAMENTO, ADENSAMENTO M3 17,49 551,68 BOI 1 685,301 11.985,90 
E ACABAMENTO. AF_0212022_PS 

 

DER-PR 505416 CURA ÚMIDA DE PAVIMENTO DE CONCRETO COM MANTA DE CURA 1.14.6. m2 100,00 10,001 BOI 1 12,42 1.242,00 
 GUARDA RODAS  6.470,43 

1.15.1. S NAPI 92266 
O DE FÕRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA FABRICAÇÃO 

M  2158 , 151  .10 B 	1 OI 18770 405057 COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF_09/2020 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO 

1.15.2. SINAPI 92915 VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 KG 4148 18,47 BOI 1 22,94 951.55 
MM - MONTAGEM. AF_0612022  

- - ----- ARMAÇÂODE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
1.15.3. SINAPI 92760 CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. KG 24,21 13,96 BOI 1 17,34 419,80 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS 
AF_0&2022__ 

 

1.15.4, SINAPI 103675 OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO M3 153 551,68 BOI 1 685,30 1.048,51 

tATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

E ACABAMENTO. AF_0212022_PS  
SERVIÇOS FINAIS 	 ________  

-- 

46.570,12 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA' 0,8M'/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ 2,5 
1.16.1. SINAPI 94310 

M, PROFUNDIDADE DE 3,0A6,0 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 
M3 36465 , 68,15 81)1 1  8466 3087127 

AF 0812023  

7;j,,, '-5" 
. 

E 
o .  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

P0 - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
	

Grau de Sigilo 
Orçamento Base para Licitação 

	
#PUBLICO 

OPERAÇÃO 
	

PROPONENTE / TOMADOR 
	

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
0 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

	
PONTE RIO ENVOLVIDO 

LOCALIDADE SINAPI 	 DATA BASE 	DESCRIÇÃO DO LOTE 	 MUNICÍPIO 1 UF 	 BOI 1 	BDI 2 	 BDI 3 
CURITIBA 	 08-23 (N DES) 1CONTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O RIO ENVOLVIDO 	 CORONEL VIVIDA - PR 	 2422% 	000% 	1 	0,00% 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário BDI Preço Unitário Preço Total 
(sem BOI) (R$) (%) (com BOI) (R$) (R$) 

1.16.2. S 1 AP N 	1 102492 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRILICA, APLICAÇÃO MANUAL, 3 

M2 21,5 8 28,07 BOI 1 348 7 , 75249 

Composição 038 

DEMÀOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF  0512021 
PLACA DE SINALIZAÇÃÕ VERTICAL DE ADVERTÊNCIA (1 ,OOxl 0Cm) - - 

UND 2,00 663 1656,92 1163 BOIl 828,46 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO 
PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE 	DICAÃO (2.00xl.00m) 

1.164. Composição 
"PONTE..." - CONFORME ESPECIFICAÇõES EM PROJETO 

UNO 2,00 1.430,70 BOI 1 1.777,22 3.554,44 

1 	BDI1 60956 1165 DER PR 823000 	- 	 ENSA SIMPLES SEMIÃ[ÃVELC/ESP.ÇADOR E CALÇO 	 m 	 1500 	49071 914340 

1.16.6. DER-PR 801925 
FORNECIMENTECOLOCAÇAO DE DISPOSITIVO REFLETIVO PARA 

ud 24,00 19,84 BOI 1 24,65 591,60 
DEFENSA METÁLICA 

Encargos sociais 	 lPara elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

Observações: 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BOI; Preço Unitário; Preço Total. 

Siglas da Composição do Investimento RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida, RP - 100% Repasse CP - 100% Contrapartida: OU - 100% Outros 

DOUGLAS CRISTIAN 
STRAPAZZON:041 03271906 
Eu sou o autor deste 

Do'igIas Crtlan Strapazzon 

	

Engenheiro Civil 	 documento 
Coronel Vivida - PR 
2023.11.10 16:52:42-0300' 

CORONEL VIVIDA- PR 
Local 

quinta-feira. 9 de novembro de 2023 
Data 

Responsável Técnico 
Nome: 	Douglas Cristian Strapazzon 
CREA/CAU: PR-209761/D 
ART/RRT: 1720235924982 

o 
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Item 	Descrição 	 Valor (R$) Parcelas: 
1 

04/18 

2 	 3 

06/18 	06118 

4 

07/18 

5 

08/18 

8 

08/18 

7 

10/18 

8 

11118 

9 

12118 

10 

01119 

11 

02119 

12 

03119 
1 	CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O RIO El 448 129,48 % Período 20.% 4L2%t32?6% - 

[ii. 	ADMINISTRAÇÂOOAOBRA 	 29.18706 %Perlodo 100,00%  

112 	SERVIÇOS INICIAIS 	 19.789,74 % Período 1900%  

[5ÈMOUÇOES 	 28.962,36 % Período 100.%  

11.4. 	ENSACADEIRA 	 34.726,10 %Perlodo 100,00% 

[T 	BASE 	 7.573,41 %Perlodo. 100,00%  

11.6. 	SAIA DE PROTEÇÃO EM CONCRETO ARMI 	3.843,28 % Período:  100,00%  

11.7. 	MUROS E ESTRUTURAS EM CONCRETO C 	85.232,46 %Perlodo:  

11.8. 	DRENOS 	 12.720,81 %Perlodo: 

11.9. 	VIGAS CABEÇA MURO E CHUMBADORES 	14.455,83 % Período: 100,00 % 

11.10. 	VIGAS PRÉ MOLDADAS 	 95.796,40 % Período: 100,00%  

11.11. 	BASE DE ESTABILIZAÇÃO E AMARRAÇÃO 	14.049,77 % Período:  100,00% 1  

11.12. 	PLACAS PRÉ-MOLDADAS 5OX100 	 16.480,58 %Período: _100%  

11.13. 	ENGASTE ENTRE VIGAS PRÉ -MOLDADAS 	3.886,05 % Período: 10900 

11.14. 	TABULEIRO E LATERAIS EM CONCRETO A 	28.385,08 %Perlodo: 

	

11.15. 	GUARDA RODAS 	 6.470,43 

	

11.16. 	SERVIÇOSFINAIS - 	 46.570,12 

%Perlodo:  

%Perlodo: 00% 

Total: 	R$448.129,48 

Período: 

.._ %. 2032% 47,32% 32,36%  
Repasse: - - - - 

Confrapaida: 91.051,61 21204878 145.029. 
Outros: - - - 

Investimento: 91.051 181 212.048,78 145.029,09  

Acumulado: 
Repasse: -__- - - 

Ç 91.051,61 303.100,9  
Outros. - - - 

lnvestlm.nto: $1.051,81 303.100,39 448.129,48  

DOUGLAS CRISTIAN 
STRAPAZZON 04103271906 
Eu sou o autor deste documento 

ErheeOCIVa Coronel Vivida - PR 
2023.11.10 17:00:37-0300' 

Responsável Técnico 
Nome: Douglas Crístian Strapazzon 
CREA/CAU: PR-209761/D 
ARTIRRT: 1720236924982 

CORONEL VIVIDA - PR 
Local 

quinta-feira, 9 de novembro de 2023 
Data 

ç. 
lfl 	'2. 

ta 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 
	

Grau de Sigilo 

I .#PUBLICO 

N OPERAÇÃO 	 PROPONENTE TOMADOR 	 APELIDO EMPREENDIMENTO 	 DESCRIÇÃO DO LOTE 
O 	 O MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA 	PONTE RIO ENVOLVIDO 	 CONTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O RIO ENVOLVIDO 



DOUGLAS CRISTIAN 
STRAPAZZON:041 03271906 

D'asCriStrapa, Eu sou o autor deste documento 
Coronel Vivida - PR 
2023.11.13 09:52:14-0300' 

Responsável Técnico 

Nome: 	Douglas Cnstian Strapazzon 

CREA/CAU: PR-209761/D 

ARTIRRT: 1720235924982 

(LSa 

ÇÓI 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Quadro de Composição do BDI 

N° OPERAÇÃO 	 PROPONENTE / TOMADOR 
O 	 O 	 I MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO/ DESCRIÇÃO DO LOTE 

PONTE RIO ENVOLVIDO CONTRUÇAO DE PONTE SOBRE O RIO ENVOLVIDO 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS. 	 60,00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 	 5,00% 

BDI1 	 1 
TIPO DE OBRA 
Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pa vimentação de vias urbanas 

Itens Siglas 
Adotado 

Administração Centra AC 4,52% 
Seguro e Garantia SG 0,67% 

Risco R 0,90% 
Despesas Financeiras DF 106% 

Lucro L 8,16% 
Tributos (impostos COR NS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 3,00% 
Tributos (Contribuição Previdenciána sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 1 	0,00% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BOI PAD 1 	24,22% 

Os valores de BDI foram caculados com o emprego da fórmula 

BOI - (1+AC + S + 1? + G)*(1 + DF)*(1+L) 

(1-CP-ISS-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 60%, com a 
respectiva alíquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

CORONEL VIVIDA - PR 
	

quinta-feira, 9 de novembro de 2023 
Local 
	

Data 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

COMPOSIÇÕES 
CUSTO UNÍF 	CUSTO UNIT 

FONTE 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO 	 UNIDADE 	COEFIC. 	DESONERADO 	NÃO DESONER. 

COMPOSIÇÃO - 	006 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO PADRÃO DO PROGRAMA UND 1.421,50 1.443.44 

SINAPI-I 4417 

SARRAFO NAO APARELHADO '2,5 X 7' CM, EM MACARANDIJBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, 

PEROBA-ROSA OU EQUIVALENTEDA REGIAO - BRUTA M 2,5 8,70 8,70 
SINAPI-I 4491 PONTALETE '7SX 7,5' CMEMPINUS,MISTA OUEQUIVALENTEDAREGIAO - BRUTA M 10 6,78 6,78 

SINAPI-I 4813 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRLJCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 'N. 22'. ADESIVADA, DE '2,4 

X1,2'M (SEM POSTES PARA FIXACAO) -  M2 4,5 250,00 250,00 

SINAPI-I 5075 PREGO DEACO POLIDO COM CABECA18X3O(23/4X10) -  1(0 0,275 16,17 16.17 
SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  II 2,5 30.02 33,60 
SJNAPI 88316 SERVENTE COMENCARGOS COMPLEMENTARES H 5 23,64 

- 

26.19 

SINAPI 94962 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COMBETONEIRA 400 L AF_0512021 M3 0,025 370,50 380,36 

COMPOSIÇÃO 013 ADMINISTRAÇÃO DA 088A 	 UtW  &457,50 9.729,02 
SINAPI 90778 ENGENHEIRO CIVIL DEOBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	H 20 112.19 129,82 
SINAPI 93572 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COMENCARGOS COMPLEMENTARES 	 1 	MES 

TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 H 

1 6.019,94 6.910,38 

SINAPI 90781 8 24,22 27,78 

COMPOSIÇÃO 027 LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO COM PÁ CARREGADEIRA M2  046 0,48 
SINAPI 88316 SERVENTE COMENCARGOS COMPLEMENTARES  H - 0,003 23,64 26,19 
SINAPI 88441 JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,003 24,58 27,26 

SINAPI 5942 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 

M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHI DIURNO. AF_06/2014 CHI 0,0024 85,36 88,81 

SINAPI 5940 
PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LIQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 

M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 1 	0,0006 205,86 1 - 209,31 

COMPOSIÇÃO 034 LOCAÇÃO ,  DE GRUPO GERADOR REBOCÂVEL66KVA - DIESEL MÈS  4.756,80 4.756,80 

SINAPI 93421 GRUPO GERADOR REBOCÁVEL POTÊNCIA 66 KVA, MOTOR ADIESEL - CHP DIURNO. AF_03/2016 CHP 40 66,34 66,34 

SINAPI 93422 GRUPO GERADOR REBOCÁVEL POTÊNCIA 66 EVA, MOTOR A DIESEL - CHI DIURNO. AF_03/2016 CHI 440 4,78 4,78 

COMPOSIÇÃO 035 BASE EM RACHAOCOMPACTADO PARA MURO EM CONCRETO CICLÓPICO M3  150,74 152,15 
DER-PR-1 130185 Rachlo sem britagem )comeroal)   m3 0,5 70,90 70,90 
DER-PR-1 330180 Rachão britado (comercial) m3 0.8 63,46 63,46 

S4NAPI 95875 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 

30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 M3XXM 26 2,37 2,41 
SINAPI 90767 APONTADOR OU APROPRIADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.02 21,92 25,10 
SINAPI 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,02 34,36 39,46 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,02 23,64 26,19 

SINAPI 91533 

COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, 

POTÊNCIA 4 CV- CHP DIURNO. AF_08/2015 CHP 0,02 36,90 40,51 

SINAPI 91534 

COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, 

POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_0812015 CHI 0,02 30.15 33,76 

COMPOSIÇÃO 036 CAMADA DRENAF4TE ATRAS DO MURO DE CONCRETO CICIJP1CO M3 391,13 - 193,66 

SINAPI-1 4730 
PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUE4DACAD (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 
SEM FRETE)   M3 1,1 58,90 58,90 

SINAPI-1 4021 
GEOTEXTIL NAO TECIDO AGULHADO DE FILAMENTOS CONTINUOS 100% POLIESTER, RESITENCIA A 
TRACAO = 14 KN/M M2 5 9,93 

- 

9.93 

SINAPI 5678 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LIQ. 88 HP, 

CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL M(N. 

6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 0,0437 136,84 140,51 

SINAPI 5679 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA L(Q 88 HP, 

CAÇAMBA CARREG. CAP. M)N. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0.26 M3, PESO OPERACIONAL M)N. 

6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX 4,37 M - CHI DIURNO. AFO6/2014 CHI 0,1903 61,20 64,87 

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES -  H 0,0686 30,43 - 34,03 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  H 0,2059 23,64 26,19 

SINAI'I 95875 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DM1 ATÉ 

30KM)UNIDADE:M3XKM).AF0712020  M3XKM 22 2,37 - 2,41 

COMPOSIÇÃO 037 VIGAS PRÉ MOLDADAS "TCIS,5' PADRÃO DER-PR COM TRANSPORTE, IÇAMENTO E INSTALAÇÃO UN  7583,01 7.711,83 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

SINAPI 92759 AÇO CA-60 DE 5.0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 1(0 17,52 14,53 15,19 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAl. DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

SINAPI 92760 AÇO CA-S0C)E 6,3 MM. MONTAGEM. AF_06/2022 1(6 1 	59,23 13,53 1 	13.96 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

SINAPI 92761 AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022  KG 18,49 12,58 12,87 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

SINAPI 92762 AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF0612022 KG 50,05 11,18 11,36 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

SINAPI 92764 AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_0612022  1(6 406,93 9,03 9,12 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES PREMOWADAS COM USO DE BOMBA - 
SINAPI 103674 LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF0212022_PS M3 1,69 568,13 575,85 

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPEUDO, COM LANÇATELESCÕPICA 40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 

SINAPI 93287 60T, POTÊNCIA 260KW- CHP DIURNO. AF_03/2016  CHP 1 360,61 368,96 

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPEUDO, COM LANÇATELESCÕPICA 40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 

SINAPI 93288 60 T, POTÊNCIA 260KW- CHI DIURNO. AF0312016 i 	CHI 1 199,85 208,20 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA COM GUINDAUTO (MUNCK), MOMENTO MÁXIMO DE 

SINAPI 100952 CARGA 11.7 TM, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM )UNIDADE: TXKM). AF_0712020 1 	TXKM 158,4129 2.69 2,75 

1 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

FONTE 	CÓDIGO DESCRIÇÃO 	 UNIDADE 	COE FIC. 	DESONERADO 	NÃO DESONER. 

PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE ADVERTÊNCIA ( 1,00x1,00m) - CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

COMPOSIÇÃO 	038 	EM PROJETO 	 LJND 

T 	ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (SEM ESCAVAÇÃO PARA 

SINAPI 	1 	96522 	COLOCAÇÃO DE FORMAS). AF_06/2017 	 i 	M3 

 665,69 	 666,93 

0.018 16987 188,94 

SINAPI 94975 

CONCRETO FOI = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)-

PREPARO MANUAL AF_0512021  M3 0,018 470,82 486,65 

SINAPI4 13356 TUBO ACO INDUSTRIAL DN 2" (50,8 MM) E'1,5OMM, PESO =  1,8237KG/M M 3 - 20,02 20,02 

SINAPI-I 1 	574 CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM ACO CARBONO, 38,1 MM X 3,17 MM (LX E), 3,48 KG/M M 0,4 28,40 28,40 

SINAPI 88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,166 31.67 35,34 

SINAPH J_34723 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA M2 1 577,50 577,50 

COMPOSIÇÃO 

PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE INDICAÇÃO (2,00x1,00m) 'PONTE..." - CONFORME 

039 	ESPECIFICAÇÕES EMPROJE14) - UND  1.427,60 L43070 

SINAP1 96522 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (SEM ESCAVAÇÃO PARA 

jCOLOCAÇÃO DEFORMAS). AF_0612017   M3 0,036 169,87 188,94 

SINAPI 94975 

CONCRETO FOI = 15MPA, TRAÇO 1:3.4:3.5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA MÉDIA! BRITA 1)-

PREPARO MANUAL AF0512021   M3 0,036 470,82 486,65 

SINAPI-I 13356 TUBO ACO INDUSTRIAL DN 2' (50,8 MM) E=1,5OMM, PESO= 1,8237 KG/M M 6 20,02 20,02 

SINAPI-I 574 CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM ACO CARBONO, 38,1 MM 	3,17 MM (LX E). 3,48 KG/M M 4 28,40 28,40 

SINAPI 88317 "SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  H 0,5 31,67 35,34 

SINAPH 34723 PLACA DE SINAUZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA M2 2 577,50 577,50 

o 

06/11/2023 

Data 

DOUGLAS CRISTIAN 
STRAPAZZON: 
04103271906 

Duos Cf~ 	 Eu sou o autor deste 
E.vesc, documento 

Coronel Vivida - PR 
2023.11.10 12:00:50-0300' 

	

Responsável Técnico: 	DOUGLAS STRAPAllON 

	

CREA/CAU: 	 PR-209761/D 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
PONTE RIO ENVOLVIDO 

N° OPERAÇÃO 1  PROPONENTE / TOMADOR 
O MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA 

Item 	j 	 Descrição Unidade QuantIdade Memória de Cálculo 
CONTRUÇÃO DE POS- 	O RIO ENVOLVIDO  
1. 	 PAVIMENTAÇÃO E6 	EM DIVERSAS RUAS  
1.1. 	 ADMINISTRAÇÃODAOBRA  
1.1.1. 	ADMINISTRAÇÃO DA OBRA l2 meses de execução daobra UND 3,00 

 - 1.2. 	 SERVIÇOS INICIAIS 

1.2.1. 
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO PADRÃO DO 
PROGRAMA UND 1,00 1 unidade 

12.2. 
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO COM PÁ 
CARREGADEIRA M2 450,00 = 15 	15 * 2 lados 

12.3. LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR REBOCÁVEL 66KVA - DIESEL MÊS -- 300 = duração da obra 
1.3. DEMOLIÇÕES  - 
1.3.1. DEMOLIÇÂO DE CONCRETO ARMADO m3 54,25 = 15,50 * 5,00 * 0,70 

1.3.. 2 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE FORMA 
MECANIZADA, SEM REAPROtIEITAMENTO. AF_1212017 

M3 2865 , - - 	, O 	*9,00+3, 	,  21 *0,50 	20*0 5012,00 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
1.3.3. BASCULANTE 10 M 3  - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA M3 82,90 = somatória de demolições 

DE 0,80 M' 1111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_0712020 

1.3.4. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M 3 , EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE; M3XKM). AF0712020 

ENSACADEIRA 
ENSECADEIRA DUPLA MADEIRA H > 2M 

M3XKM 1. 65850 
 , 

= somatória de demolições * DMT 

_prOde2(OO*2)O 
1.4.  - 
1.4.1. m2 40,) 

1.4.2. 
ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE 
DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 I1 / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA ATÉ 1,5 M, 
PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_0812023 

M3 30,00 
camada proteção 2000 	1,00 

1.5. BASE  

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M 

1.5.1. 
(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
ESCAVADEIRA (1,2 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 2A 3 09 37,09 27 - 	, 	x 16,34 

CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NIVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_0212021 

1.5.2. BASE EM RACHÃO COMPACTADO PARA MURO EM CONCRETO CICLÓPICO M3 37,09 = 2,27 x 16,34 

1.6. SAIA DE PROTEÇÃO EM CONCRETO ARMADO  - 

1.6.1. 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF  

KG 51,30 
- Ni 164,97*O,245 

12-144,40 0,24 

FRENTES DE OBRA: 

z 
O 
o- 

AgrupadordeEventos 	 1 
TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$) 1 444.078,911! 

r -- 
SERVIÇOS INICIAIS 

SERVIÇOS INICIAIS 

SERVIÇOS INICIAIS 

DEMOLIÇÕES 

DEMOLIÇÕES 

ÊNSACADEIRÃ 

ENSA CADEIRA 

BASE 

SAIA DE PROTEÇÃO EM 
CONCRETO ARMADO oNr.,o 
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PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 

PONTE RIO ENVOLVIDO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

N° OPERAÇÃO o PROPONENTE / TOMADOR 

MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA 

FRENTES DE OBRA: 

Item Descrição 	 Unidade 	Quantidade Memória de Cálculo 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA CORTINA 
1 6 2. DE CONTENÇÃO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E 	M2 	 15,36 = 16,34x 0,94 

= 18 MM, 10 UTILIZAÇÕES. AF.07t2019  
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 

1.6.3. PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA-LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 	M3 	 3,07 . 15,36x 0,20 
ACABAMENTO. AF_0212022_PS  

1.7. MUROS E ESTRUTURAS EM CONCRETO CICLÓPICO  - 

71 1. 
CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME 

M3 1 3 1 	7 .3 
= cálculos retirados dos murros do 

REAL INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_0512021 	 - 
projeto 	- 

= cada 1,5 metros no comprimento 
1.7.2. DRENO BARBACÃ, DN 75 MM, COM MATERIAL DRENANTE. AF_07/2021 UN 5500 e quatidades especificadas em 

DRENOS 

projeto na sua altura 11*3+11*2 

=16,34*0,40*5,00 + 15,40*0,40*328 

1.8. 

M3 

 - 

52,88 1.8.1. CAMADA DRENANTE ATRAS DO MURO DE CONCRETO CICLIPICO 

1.9. VIGAS CABEÇA MURO E CHUMBADORES 	 - - 

1 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 	- 

1.9.1. CONCRETO ARMADO UTIUZANDO AÇO CA-SO DE 6,3 MM - MONTAGEM KG 	 74,40 N5=303,68 * 0,245 
__ AF06/2022 

AR_MAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
1.9.2. CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12.5 MM - MONTAGEM. KG 	 111,25 N4=1 15,52 * 0,963 

AF_06/2022 
- ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

1.9.3. CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. 
- 

KG 	 41,03 N2-
- 
 6,25/0,50- 13 *  1,00*  2LADOS *  1,5 

AF_0612022 
78kgf/m 1  

1.9.4. 
FABRICAÇÃODE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 

M2 	 30.19 
- 
-0,52*  14,49*2+ 0,50 13,96*2+  0,29*  4 COMPENSADA PLASTIFICADA, _E = 18 MM. AF0912020 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 
1.9.5. PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E M3 	 8,00 =14,23*0,28125*2 

ACABAMENTO. AFO2/2022PS 
 

1.10. ViGAS PRÉ MOLDADAS  

1 10 1 
VIGAS PRÉ MOLDADAS 'TClS.S" PADRÃO DER-PR COM TRANSPORTE, 

UN 
= QUANTIDADES RETIRADAS DO 

1000 
IÇAMENTO E INSTALAÇÃO 

10,00 
 

- BASE DE ESTABILIZAÇÃO E AMARRAÇÃO DAS VIGAS  - 	 - 

KG 1111 
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

1 'O 11 	N8=430,65-0,395 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_0612022 

SAIA DE PROTEÇÃO EM 
CONCRETO ARMADO 

SAIA DE PROTEÇÃO EM 
CONCRETO ARMADO 

MUROS E ESTRUTURAS EM 
CONCRETO CICLÓPICO 

MUROS E ESTRUTURAS EM 
CONCRETO CICLÓPICO 

VIGAS CABEÇA MURO E 
CHUMBADORES 

VIGAS CABEÇA MURO E 
CHUMBA DORES 

VIGAS CABEÇA MURO E 

VIGAS CABEÇA MURO E 
CHUMBADORES 

VIGAS CABEÇA MURO E 
CHUMBA DORES 

VIGAS PRÉ MOLDADAS 

BASE DE ESTABILIZAÇÃO E 
AMARRAÇÃO DAS VIGAS w 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
	

N° OPERAÇÃO 
	

PROPONENTEITOMADOR 
PONTE RIO ENVOLVIDO 

	
o 
	

çj MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

FRENTES DE OBRA: 

Item 	 Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo 
CON 	DE PONTE SOBRE O RIO ENVOLVIDO 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO N9=574,86.0,963 11.2. 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF 06/2022 

KG 709,08 
N10=161,46"0,963 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS 
1.11.3. OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E M3 5,13 0,525.0,07' 15,5 .9 

ACABAMENTO. AF 0212022 PS 
1.12. PLACAS PRÉ-MOLDADAS 50X100 ---- . -_____________ 

1'12'1. 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA 

M2 86,80 =(3,00`0,06+0,50)`140und COMPENSADA PLASTIFICARA E =18 MM. AF 0912020 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
1 12 2 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF 0612022 
KG 298,41 =(823,20+394,80)0,245 '  

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 
1.12.3. PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E M3 4,19 =0,50*0,06'15,5"9 

ACABAMENTO. AF 0712022 PS _ 
1.13. ENGASTE ENTRE VIGAS PRÉ-MOLDADAS 

ARMAÇ ODE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
- 

1.13.1. CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. KG 	 97,64 =(172,80+74,40)`0,395 
AF 0612022 
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 

1.13.2. PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E M3 	 3,25 =0,7783'0,2329*2lados 
ACABAMENTO. AF 0212022 PS 
TABULEIRO E LATERAIS EM CONCRETO ARMADO 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

- 

N13=739,58*0,395 

1.14. 

1.14.1. 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF 0612022 

KG 	
468,54 N14=446,60.0,395 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
1.14 . 2. ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF 0612022 

KG 	 227,27 N6=236,00`0,963 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
1 14 3 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF 08/2022 KG 	 269,84 N7=171,00`1,578 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA 
1.14.4. 

COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF 0912020 
M2 	 25,60 =16,00'0,80*2 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS 
1.14.5. OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E M3 	 17,49 	=1,093*16 

ACABAMENTO. AF 0212022 PS 

Ag rupador de Eventos 

TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$). 

BASE DE ESTABILIZAÇÃO E 
AMARRAÇÃO DAS VIGAS 

E DE ESTABILIZAÇAO E 
RRAÇÃO DAS VIGAS 

PRÉ-MOLDADAS 50X100 

CAS PRÉ-MOLDADAS 50X100 

PLACAS PRÉ-MOLDADAS 50X100 

ENGASTE ENTRE VIGAS PRÉ- 
MOLDADAS 

ENGASTE ENTRE VIGAS PRÉ- 
MOLDADAS 

TABULEIRO E LATERAIS EM 
CONCRETO ARMADO 

TABULEIRO E LATERAIS EM 
CONCRETO ARMADO 

TABULEIRO E LATERAIS EM 
CONCRETO ARMADO 

TABULEIRO E LATERAIS EM 
CONCRETO ARMADO 	- 

TABULEIRO E LATERAIS EM 
CONCRETO ARMADO 

o 

314 



TABULEIRO E LATERAIS EM 
CONCRETO ARMADO 

GUARDA RODAS 

GUARDA RODAS 

GUARDA RODAS 

GUARDA RODAS 

SERVIÇOS FINAIS 

SERVIÇOS FINAIS 

SERVIÇOS FINAIS 

SERVIÇOS FINAIS 

SERVIÇOS FINAIS 

SERVIÇOS FINAIS 

nado digitalmente por E 

444.018,9 

100,00 

21,58 

4148 

24,21 

1,53 

364,65 

21,58 

2,00 

2,00 

24,00 

) 	
) 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
PONTE RIO ENVOLVIDO o 

N° OPERAÇÃO çJ  I PROPONENTE / TOMADOR 
MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA 

FRENTES DE OBRA: 

Item 	 Descrição Unidade 	Quantidade 	Memória de Cálculo 
ÇONT~1lí DEIORMEMEM~ENVOLVIDO 

1.14.6. CURA ÚMIDA DE PAVIMENTO DE CONCRETO COM MANTA DE CURA m2 10000 =16,00*6,25 

1.15.  - GUARDA RODAS 
FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 

- COMPENSADA PLASTIFICADA, E =18 MM. AF_09/2020 
M 2 - 2158 —0.83 *  26 

- ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO 
1.15.1. VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM KG 41,48 N4=269,360,154 

MONTAGEM. AF06/2022  
ARMÃÂO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

1.15.2. CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. KG 24,21 	N3,9880*0  245 
AF 06/2022  
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS 

1.15.3. OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA. LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E M3 1,53 ,059*26 

ACABAMENTO. AF,02/2022_PS 

1.16. SERY!ÇÇS FINAIS  - 

T ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
- 

- - 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M 3/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ 2,5 
M3 

11=17,7913,75 
1.16.1. 

M, PROFUNDIDADE DE 3,0 A 6,0 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 
36465 

L2=8,73"13,75 
AF 08/2023  

1.16.2. 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRILICA, APLICAÇÃO MANUAL, 3 DEMÃOS, 

M2 2158 GURDA RODAS -O 83*26 
INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05f2021  ,- - - 

* 

PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE ADVERTÊNCIA ( 1,00x11,00m) 
- 1.16.3. 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO 
UN D 2,00 RETIRADAS DO PROJETO 

PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE INDICAÇÃO (2,00x1100m) "PONTE..." 
1164 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO 
UND 2 -__ ,00 J RETIRADAS DO PROJETO 

1.16.5. 	DEFENSA SIMPLES SEMI-MALEÁVEL CIESPAÇADOR E CALÇO 	 m 	 15,00 =3,75*4  

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE DISPOSITIVO REFLETIVO PARA 	
ud 	 2400 14*61 

DEFENSAMETALICA 

Ass 

CORONEL VIVIDA - PR 

MIás Cri~  
Engenhewo Crv 
'RFA . 'Q2%761(i 

CRISTIAN STRAPAZZON:04103271906 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localização: Coronel Vivida 
Data: 2023.11.09 20:09:36-0300' 

 

Local 

quinta-feira, 9 de novembro de 2023 
Data 

Responsável Técnico 
Nome: Douglas Cristian Strapazzon 
CREA/CAU: PR-209761/D 
ARTIRRT: 1720235924982 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE DOMÍNIO PÚBLICO 

PROPRIETÁRIO: Município de Coronel Vivida - PR 
OBRA: Construção de Ponte 
ÁREA TOTAL: 100,00m2  - ( 16,00 x 6,25) metros 
LOCALIZAÇÃO: Rio Envolvido entre a Comunidade de Rio Quieto e o Distrito de 
Vista Alegre - Coronel Vivida-PR 

OBRA A EXECUTAR: 
Construção de ponte em concreto armado sobre o Rio Envolvido, entre a Comunidade 
de Rio Quieto e o Distrito de Vista Alegre, com 16.00 metros de comprimento por 6,25 
metros de largura, sendo as Coordenadas: -25.968883 0  -52.701086 0 . 

ART: 1720235924982 

O Município de CORONEL VIVIDA-PR. Estado do Paraná, pessoa jurídica devidamente 
inscrita no CNPJ 76.995.45510001-56, neste ato representado por ANDERSON MANIQUE 
BARRETO, CPF 967.311.099-91 1  RG 5.228.761-8, SSPIPR, Prefeito do Município de 
CORONEL VIVIDA - PR; sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa; nos termos 
da legislação vigente; e com relação a obra de CONSTRUÇAO DE PONTE EM CONCRETO 
ARMADO SOBRE O RIO ENVOLVIDO, ENTRE A COMUNIDADE DE RIO QUIETO E O 
DISTRITO DE VISTA ALEGRE, área Rural de CORONEL VIVIDA: DECLARA QUE A ÁREA DE 
INTERVENÇÃO É BEM DE USO COMUM DO POVO E PERTENCE AO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA - PR, de acordo com a Constituição Federal e os Arts. 98 e 99 do Código 
Civil, e não possui matrícula em cartório de registro de imóveis, conforme disposto na Lei n° 
6.015, de 31/12/1973. 

Coronel Vivida, 10 de novembro de 2023. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMAMQUE 

BAR RETO:9673 11099 BARRETO:96731 109991 

91 	 Dados: 2023.11.1008:31:21 

-0300' 

ANDERSON MANQUE BARRETO 
Prefeito Municipal de Coronel Vivida -PR 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ART de Obra ou Serviço 

Lei n°6.496, de 7 de dezembro de 1977 	CREA-PR 	1720235924982 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 Substituição sem Custo à 1720234995118 

1. Responsável Técnico 

DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 

Titulo profissional: RN P: 1721520376 

ENGENHEIRO CIVIL Carteira PR-209761/D 

2. Dados do Contrato 

Contratante MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ CNPJ: 76.995. 	1-56 

//\\JP1O0. PRAÇA ANGELO 	 S/N MEZZOMO, 
G PREFEITURA CENTRO - CORONEL VIVIDA/PR 85550-000 

1 
Contrato: 	(Sem número) 	 Celebrado em: 1810912023 

Tipo de contratante. Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira L. 
Ação Institucional. Órgão Público (Servidor/Empregado)  

3. Dados da Obra/Serviço 

ESTRADA RURAL DE LIGAÇÃO DA COMUNIDADE DE RIO QUIETO AO DISTRITO DE VISTA ALEGRE, S/N 

ZONA RURAL - CORONEL VIVIDA/PR 85550-000 

Data de Inicio: 	18/0912023 	Previsão de término: 09111/2023 	 Coordenadas Geográficas: -25,968883 x -52,701086 

Finalidade: Infra-estrutura 

Proprietário 	MUNICFPIO DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ CNPJ 76.995.45510001-56 

4. Atividade Técnica 

Quantidade 	Unidade 

[Detalhamento arquitetônico, Dimensionamento, Projeto arquitetõnico] de pontes 100,00 	 M2 

[Elaboração de orçamento] de pontes 1,00 	UNID 
[Dimensionamento, Projeto] de estrutura de concreto ciclópico 113,37 	 M3 
[Detalhamento, Dimensionamento, Projeto] de estrutura de concreto armado 42,66 	 M3 
[Detalhamento, Projeto] de sinalização viária 21,58 	 M2 
[Detalhamento, Dimensionamento, Projeto] de sinalização viária 4,00 	UNID 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

S. Observações 
Ponte em concreto e concreto ciclópico sobre o Rio Envolvido, 16,00m de comprimento x 6,25 m de largura. 

7. Assinaturas 

Documento assinado eletronicamente por DOUGLAS CRISTIAN STRAPAllON, 

registro Crea-PR PR-209761/13, na área restrita do profissional com uso de login 

e senha, na data 09/11/2023 e hora 16h50. 

Assinado de forma digitai por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANiQUE 
BARRET09673110999 BARRET096731109991 

Dados: 2023.11.10 08:30:49 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ- CNPJ: 76.995.455/0001-56 

Registrada em : 09111/2023 

8. Informações 

- A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br . 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

- Aguarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br CREA' PR 
Central de atendimento: 0800 0410067 	

Cn.,sel5 	d. 

ART Isenta 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea.pr.org.br/pubiico/art 	01 	EI 
Impresso em: 09/1112023 20:23:59 

www.crea-pr.org.br 	 CREAPR 	1. 



~r1p10  ? 
CORONEL VIVIDA 

ESTADO PARANÁ 

 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de construção de uma ponte em 
concreto armado sobre o Rio Envolvido, entre as comunidades de Rio Quieto e o Distrito de 
Vista Alegre. com  16 m de comprimento por 6,25 m de largura, na área rural do Município de 
Coronel Vivida, totalizando urna área de 100,00 rn 2  

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.03 - Pontes e Viadutos 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 07/01 501 1.041 Estruturação da Agropecuária 385 4581 4.4.90.51.02.03 

07.001.20.606.0024.1.041 

Coronel Vivida, 10 de novembro de 2023 

0 ADFÍÇÍIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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ESTADO DO PARANA 	 1 FL 

Municipio de Coronel Vivida 

Vrvid 

Nr. da Reserva de Saldo: 6072 

1 - CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA 

Orgao: 07 SECR. MUN. DE DESENVOLVIMENTO RURAL 	 Cod.Reduzido 
Unidade: 01 DEPARTAMENTO AGROPECUARIO 	 385 
Dotacao: 206060024.1.041.4490.51.00.00 OBRAS E INSTALACOES 

2 - CONTROLE DA DESPESA ORCAMENTARIA 

Saldo Anterior 	 R$ 	 450.000,00 
Valor Reservado 	 R$ 	 448.129,48 

•aldo Atual 	 R$ 	 1.870,52 

Coronel Vivida, 09.11. 

. énWV nOflO Aziiero 
ContabSt3 CRCIPR 5650.7 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° XX/2023 
,PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

Tipo de Licitação: 
Entidade Promotora: 

Instaurada pelo Prefeito: 

Comissão de Licitação: 

Presidente da Comissão 

de Licitação: 

Membro Efetivo: 

Membros Suplentes 

MENOR PREÇO GLOBAL - POR LOTE 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
PORTARIA N2 049, de 29 de dezembro de 2022. 

JULIANO RIBEIRO 
ELAINE BORTOLOTFO 
FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
lANA ROBERTA SCHMID 
ALINE MARI DOS SANTOS CAN OVA 
DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 
FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 
GRASIELI CERBATTO 

1 - Preâmbulo 

1.1 - O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal 

n 9  8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 2  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 

nominada, realizará Licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo "Menor Preço" 
por LOTE, em regime de empreitada por preço global, para a contratação de empresa para 
a CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO ENVOLVIDO, ENTRE AS 
COMUNIDADES DE RIO QUIETO E O DISTRITO DE VISTA ALEGRE, com 16 metros de 
comprimento por 6,26 metros de largura, área rural do Município de Coronel Vivida, 
totalizando a área de 100 m 2, conforme projetos, planilhas e memorial em anexo. O 
recebimento dos Envelopes n 2  01 contendo a documentação de Habilitação e Envelope n 2  

02 contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até as XX:XX horas do dia XX de 

XXXXX de 2023, no Setor de Protocolo do Município de Coronel Vivida, localizado no seu 

prédio sede, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n. A abertura dos envelopes n 2  01, contendo a 

documentação de Habilitação dar-se-á na sala de abertura de licitação do Município de 

Coronel Vivida no mesmo endereço indicado acima, às XX:XX horas do dia XX de XXXXX 
de 2023. Havendo a concordância da Comissão de Licitação e de todos os proponentes, 

formalmente expressa pela Declaração de Renuncia, conforme modelo constante no Anexo 

II, ou ainda através de inserção e assinatura em ata, renunciando a interposição de recurso 

da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data a abertura dos envelopes n 2  02, 
contendo a Proposta de Preço, dos proponentes habilitados. 

1.2 - DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
1.2.1 - As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h do 59  (quinto) dia 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
Página 1 de 49 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da tomada de preços, por 
qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação poderá ser 

aduzida até às 17h do 2 (segundo) dia útil anterior à data fixada para a realização da 
sessão pública. 

1.2.2 - A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, 

indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do 

CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada 
na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário 

das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 
licitacao@coronelvivida.prgov.br  

1.2.3 - A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 3 (três) dias úteis, sendo 
a respectiva decisão e disponibilizada no site www,coronelvivida.pr.gov.br , adotando-se, 
se necessário, as providências fixadas na Lei n 2  8666/93. 
1.2.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 
respectivos prazos legais. 

1.3 - INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 
1.3.1 - O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los 

por escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço 
indicado no preâmbulo, no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no 
endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , dentro do prazo de até 02 (dois) 
dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da licitação. 

1.3.2 - As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 
interessados, no site www.coronelvivida.pr.gov ,br e passarão integrar o edital. 
1.3.3 - O expediente desta Administração se dá de 2 a 6 2  feiras, no horário 
compreendido das 08h às 12h e das 13h às 17h. 

1.3.4 - Secretaria responsável pelo esclarecimento: Divisão de Estudos e Projetos, 
telefone (46) 3232-8323. 

2 - Do Objeto 

2,1 - Constitui objeto desta TOMADA DE PREÇOS a seleção de proposta visando a 

contratação de empresa para execução do objeto descrito a seguir: 

LOTE DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

MÁXIMO R$ 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 
CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO 
ENVOLVIDO, ENTRE AS COMUNIDADES DE RIO QUIETO E O 

01 DISTRITO DE VISTA ALEGRE, COM 16 METROS DE COMPRIMENTO 448.129,48 
POR 6,26 METROS DE LARGURA, ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA, TOTALIZANDO A ÁREA DE 100 M 2, CONFORME 
PROJETOS, PLANILHAS E MEMORIAL EM ANEXO.  

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 2 de 49 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

2.1.1 - Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO EXECUTIVO, o qual 

faz parte integrante deste Edital. 

2.1.2 - Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e comparar 

entre si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que eventualmente 
constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

2.1.3 - A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 

fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto ajustado. 

2.2 - Da Justificativa: 
Tendo em vista que a ponte existente no local foi destruída pelas chuvas do ano 2022 e 

que foram realizadas diversas tentativas de projetos para a reconstrução da ponte caída 

no local as quais foram frustradas então de optou pela realização de construção de nova 

ponte no local, pois é a única opção dos usuários acessarem o Distrito de Vista Alegre 

tanto para escoamento da safra, acesso a unidades de saúde e transporte escolar sem 

acessar sem acessar a Rodovia PR-562 o qual gera um ponto de conflito, que pode 
ocasionar acidentes e gerar danos aos usuários. 

2.3 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo 
do Edital, os seguintes documentos: 

2.3.1 - Anexo I - Modelo de carta de credenciamento; 
2.3.2 - Anexo II - Modelo de declaração de renúncia; 

2.3.3 —Anexo III - Modelo de declaração de conhecimento do local da obra; 

2.3.4 - Anexo IV - Atestado de visita; 
2.3.5 - Anexo V - Modelo de declarações (técnico, equipamentos, locais...); 
2.3.6 - Anexo VI - Modelo de declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da 
Constituição Federal, condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade 
ambiental e sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios); 

2.3.7 —Anexo VII - Modelo de proposta comercial; 

2.3.8 —Anexo VIII - Minuta de contrato; 

2.3.9 - Anexo IX— Orçamento básico em planilha orçamentária; 
2.3.10 - Anexo X— Modelo de cronograma físico financeiro; 
2.3.11 - Anexo XI - Modelo de planilha de detalhamento do BDI; 
2.2.12 - Anexo XII - PROJETO EXECUTIVO. 

Obs. Os anexos IX, X e XI se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao edital 
(PROJETO EXECUTIVO - ANEXO XII) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
pode ser retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - 
Centro, telefones (46) 3232-8304 / 8331). 

3 - Retirada do Edital 

3.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada 

por parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 

- Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 

17h ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br  

4 - Informações Técnicas Complementares 

4.1 - Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 

seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

4.2 - Os materiais e equipamentos que forem utilizados na obra, de responsabilidade da 

contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e 

aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou 

aplicação. 

5 - Condições de Participação na Licitação 

5.1 - Poderão participar da presente licitação, os interessados devidamente CADASTRADOS 

no ramo pertinente ao objeto desta licitação, inscritos no Cadastro de Licitantes do 
Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, até o 32  (terceiro) dia anterior da data 
marcada para a abertura da licitação, com certificado fornecido pela Comissão de Cadastro, 

válido na data da abertura da presente licitação (o qual deverá ser apresentado no Envelope 

n 2  01 - Habilitação, juntamente com os demais documentos habilitatórios, em conformidade 

com o disposto no subitem 7.4 do presente edital) ou; 

5.2 - Poderão participar da presente licitação, os interessados devidamente CADASTRADOS 

no ramo pertinente ao objeto desta licitação, inscritos em outros órgãos ou entidades da 
administração pública, até o 32  (terceiro) dia anterior da data marcada para a abertura da 
licitação, com certificado fornecido pelo órgão/entidade, válido na data da abertura da 

presente licitação (o qual deverá ser apresentado no Envelope n 2  01 - Habilitação, 

juntamente com os demais documentos habilitatórios, em conformidade com o disposto no 
subitem 7.4 do presente edital). 

5.3 - Também poderão participar da presente licitação os interessados NÃO CADASTRADOS, 

que atenderem todas as condições exigidas para cadastramento, apresentando documentos 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

pertinentes até o 32  (terceiro) dia anterior da data marcada para a abertura da licitação, 
junto ao setor de licitações, localizado à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro. A relação dos 

documentos para cadastramento poderá ser encontrada no site do Município: 

www.coronelvivida.pr.gov.br . 

5.4 - Não poderá participar da presente licitação o autor do projeto básico ou executivo da 

obra. 

5.5 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 

sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

5.6 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 

a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

5.7 - Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos incisos 1, II e III do art. 9 2  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

5.8 - Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham 

incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei 
Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. 

5.9 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

5.10 - O presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao 
sítio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedjdos.aspx  e no sítio da 
Tribunal de Contas da União: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  verificando se a 
mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a 
mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 
havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

6 - Forma de apresentação dos Envelopes n2 01 e n 2  02 e da Carta de Credenciamento 

6.1 - Os envelopes n 2  01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 

habilitação e proposta de preço, deverão ser protocolados preferencialmente pelo 
proponente em envelopes opacos (que não sejam transparentes), mantendo desta forma o 
sigilo dos documentos, conforme estabelecido no § 32 ,  Art. 32,  da Lei Federal n 9  8.666/93 

(sob pena de não o fazendo, acarretar a possibilidade de desclassificação de sua proposta), 

na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, 
constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

Praça Angelo Mezzomo, /Q - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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ENVELOPE N 2  01 - Documentação para Habilitação 

TOMADA DE PREÇOS N 2  XX/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para a CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO 

ARMADO SOBRE O RIO ENVOLVIDO, ENTRE AS COMUNIDADES DE RIO QUIETO E O 

DISTRITO DE VISTA ALEGRE, com 16 metros de comprimento por 6,26 metros de largura, 

área rural do Município de Coronel Vivida, totalizando a área de 100 m 2, conforme 

projetos, planilhas e memorial em anexo. 

Empresa: 

CN PJ: 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	 XX de XXXXX de 2023 

Horário de Abertura: 	XXh (xxxx) horas 

ENVELOPE N2  02 - Proposta Comercial 

TOMADA DE PREÇOS N2  XX/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para a CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO 

ARMADO SOBRE O RIO ENVOLVIDO, ENTRE AS COMUNIDADES DE RIO QUIETO E O 

DISTRITO DE VISTA ALEGRE, com 16 metros de comprimento por 6,26 metros de largura, 

área rural do Município de Coronel Vivida, totalizando a área de 100 m 2, conforme 
projetos, pIa nilhas e memorial em anexo. 

Empresa: 

CNPJ: 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	 XX de XXXXX de 2023 

Horário de Abertura: 	XXh (xxxx) horas 

6.2 - O proponente deve entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 

máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-

se como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

6.3 - No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 

Tomada de Preços, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 

comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 

90 dias antes da data de abertura dos documentos de habilitação), registrado no órgão 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	
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competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 

licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 

constante no Anexo i, ou ainda, formalizar urna PROCURAÇÃO por instrumento público 

ou outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 

representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com 

poderes para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição 

de recursos, assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao 

processo de licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, 

requerer e transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais 

ocorrências em relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser entregue 

à Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes n 2  01; 

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia; 

d) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 

apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 

documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor 

ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 

Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação corno 

proprietário e/ou sócio da empresa. 

7 - Documentação referente à Habilitação 

7.1 - O envelope n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

7.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Licitantes do Município de Coronel Vivida e/ou 

Cadastro de Licitantes em outros órgãos ou entidades da administração pública, 

mediante apresentação do Certificado de Inscrição em Registro Cadastral em plena 

validade; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 

tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, 

dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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7.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 2 8.212/1991; 

- 	 c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 

7.1.3 - Regularidade trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12  de maio de 1943, com validade 

igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 

(www.tst.jus.br/certidao).  

7.1.4 - Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho; 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável 

Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física 
do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor 

dos Serviços, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho e profissionais; 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta 
licitação, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU 
ou OUTRO CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante do 

quadro atual da licitante; 

c.1) O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 

técnica, ficará (ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de 
responsável(eis) técnico(s). 

c.2) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

* Os documentos solicitados nas alíneas "a", "b" e "c", do item 7.1.4, acima, devem 

manter correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a 
empresa registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou 

sendo a empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. 
Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional  deve ser do profissional 

integrante do quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa 

estiver regístrada. 
* Considerando o Acórdão n-° 135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 

julgamento exarado no Acórdão n 9  212612016 - TCU - Plenário, que fixou que ""É  ilegal a 
exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 
1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na entidade.", concluiu que: "A necessidade 
de quitação de anuidades do CREA contido no art. 69 da Lei 5.194166 foi derrogada pela 

Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema infraconstitucianal à luz dos 

princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 
trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 

contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se 
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da mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia 

do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas; 

e) Declaração formal de conhecimento do local da obra, conforme modelo Anexo III, 

assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem 

pleno conhecimento do local onde será executada a obra, das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

avenças técnicas ou financeiras com o contratante. 
* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 

conhecimento do local da obra, sob pena de INABILITAÇÃO. 

Q..Ç, Atestado de Visita Técn ica * expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do 

Município de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 

responsável (eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo 

as condições ambientais e do local para a execução dos serviços relativos a esta 

licitação, conforme modelo Anexo IV; 

/ - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e 

Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário 

das 08h às 12h e das 13h às 1 7h, ou ainda, pelo e-mail 

engenharia@coronelvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o 
recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 

* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 

Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 

decorrência da falta de conhecimento. 

f) Declaração conforme Anexo V, composta por: 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que manterá na 

obra um Responsável Técnico, com as devidas atribuições, corresponsável na gerência 

dos serviços, indicando o nome e o número da inscrição junto ao Conselho Pertinente, 

relativa aos serviços objeto da presente licitação; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá em seu quadro técnico os 

profissionais habilitados para desenvolver as atividades previstas em planilha; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá dos equipamentos necessários, 

indispensáveis à execução da obra; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu e/ou 

obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação. 
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7.1.5 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira e outras 
comprovações: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, 

já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação 

financeira, sendo vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão 

considerados e aceitos, na forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações 

contábeis que atendam as seguintes exigências: 

a.1) Quando se tratar de empresas 5/A: publicação do Diário Oficial e/ou jornais de 
grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício - 

DRE (Lei n 2  6404176 e demais normas aplicáveis). 
a.2) Quando se tratar de empresas de outra forma socíetária: Balanço e 

Demonstração do Resultado do Exercício - DRE acompanhados das cópias dos Termos 

de abertura e encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 52, § 22 do Decreto Lei n 2  

486169), devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante 
e/ou em outro órgão equivalente. 

a.3) Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital - ECD 
(Decreto n 2  6.02212007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e 
Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, e 
Termo de Autenticação, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED. 
a.4) Em caso de empresa que ainda não possua Balanço Patrimonial e 
demonstrações contábeis já exigíveis, por ser recém -constituída (ENTENDE -SE COMO 
RECÉM-CONSTITUÍDA: AS EMPRESAS CONSTITUÍDAS DENTRO DO ANO VIGENTE), faz-se 
necessária a apresentação de cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado 
na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive 
com o Termo de Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou 
domicilio da licitante. 

b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último 

balanço patrimonial ou balanço patrimonial referente ao período de existência da 

sociedade, atestando a boa situação fin3nceira da empresa: 

Liquidez Geral (LG) - igual ou superior a 1 (um) 

Liquidez Corrente (LC) - igual ou superior a 1 (um) 

Solvência Geral (SG) - igual ou superior a 1 (um) 

O resultado para os Índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, 

deverão serem apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = 	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 	 Onde: LG = Liquidez Gera: 

Passivo Circulante 	 LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 	
] 
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SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

b.1) A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) ou deixar de apresentar o 
cálculo para os índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá 
comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 
b.2) A empresa recém-constituída (constituída dentro do ano vigente) que não possua 
os índices exigidos, pois não possuem o balanço patrimonial, deverá apresentar, 
declaração do contador responsável com número do CRC e assinatura, atestando a boa 
situação financeira da empresa licitante. 

c) Declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, 
condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade ambiental e 
sustenta bilidade, ME OU EPP e elementos editalícios), conforme modelo Anexo VI. 

7.1.6 - Rgjas específicas sobre a documentação de comprovação de regularidade 

jurídica, fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, aplicável às Microempresas - 

ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP, em conformidade com a Lei Comolementar 
n. 2 123/06, de 1411212006: 

a) No caso de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 
licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, 

conforme modelo constante no Anexo VI, diretamente ao Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, no início da sessão de abertura dos envelopes n 2  01. 
Poderá também ser enviada dentro do envelope n 2  01 (de Habilitação), ou ainda em 
um terceiro envelope. 

b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em 

edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 
regularidade fiscal e/ou trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor 

do certame, prorrogável por igual período, para apresentação de nova documentação 

já isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando desta forma, a 
comprovação da regularidade. 

d) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 
decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, 
sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 

contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 

facultado ao Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7.2 - Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no 
máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de 
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prazo diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 

7.3 - A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida 

se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 

devendo tal fato ser registrado em ata. 

7.4 Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em 

órgão da imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente certame, 

deverão estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

7.5 - Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o 

presente certame, a habilitação do proponente estará condicionada à consultas a serem 

realizadas via Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame, 

7.6 - A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser 

feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 
documentação (Envelope n 2  01), e apresente o original até o momento da análise de seus 
documentos, 

7.7 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 
habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope 
n 2  01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 
inabilitação do licitante. 

7.8 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 

presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 

7.9 - É indispensável que todos os documentos que compõe a habilitação estejam inseridos 
dentro do Envelope n 2  01, mesmo que alguns deles tenham sido apresentados em outra fase 
do certame. 

8 - Proposta de Preço 

8.1 - A proposta de preços - Envelope n 2  02 - devidamente assinada pelo proponente ou seu 
representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada 
considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 

a) Proposta Comercial, conforme anexo VII, a qual deverá conter: 

- preço global para a contratação de empresa para a CONSTRUÇÃO DE PONTE EM 
CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO ENVOLVIDO, ENTRE AS COMUNIDADES DE RIO 
QUIETO E O DISTRITO DE VISTA ALEGRE, com 16 metros de comprimento por 6,26 
metros de largura, área rural do Município de Coronel Vivida, totalizando a área de 100 
m 2, conforme projetos, planilhas e memorial em anexo; considerando o preço máximo 
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de R$ 448.129,48 (quatrocentos e quarenta e oito mil e cento e vinte e nove reais e 
quarenta e oito centavos), devendo o preço incluir todas as despesas com encargos 

fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como despesas com materiais 

novos e de primeira qualidade, mão-de-obra, transportes, ferramentas, equipamentos, 

taxas de administração, lucros e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto do 

presente certame, exceto o que for de responsabilidade do CONTRATANTE, conforme 

especificado neste edital; 

a.1) O prazo de validade da proposta fica estabelecido como sendo de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data do protocolo constante no envelope n 2  02. 
a.2) O Anexo VII acima, deverá ser apresentado obrigatoriamente, devendo constar, no 

mínimo, as informações constantes desta alínea (a) e outras julgadas necessárias. 

b) Orçamento discriminado, seus preços unitários, bem como seus totais e somatório, 

objeto desta licitação, de acordo com a planilha orçamentária, constante no Anexo IX e 

no projeto executivo. 

b.1) Na abertura da licitação, será conferida a planilha orçamentária. Se for constatado 

que a empresa errou nos respectivos cálculos, e desde que não seja possível o ajuste, a 

mesma será DESCLASSIFICADA, convocando-se assim a proponente classificada em 

segundo lugar. Será analisada a proposta de preços e a planilha orçamentária da 

empresa. Tal procedimento será efetuado até que se encontre uma proposta de 

preços e planilha orçamentária correta. 

b.2) Será desclassificada ainda, a Proposta de Preços que apresentar em qualquer item 

da planilha orçamentária, valor acima do estabelecido no orçamento. 

b.3) A empresa não poderá alterar os quantitativos, unidades de medidas, bem como, 

as descrições dos itens da planilha orçamentária, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

c) Cronograma físico e financeiro, objeto desta licitação, contendo as etapas de 

execução, de acordo com o modelo constante no Anexo X e no projeto executivo, levando-

se em consideração o prazo máximo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, 

da ordem de execução. 

d) Planilha contendo o detalhamento do índice do BDI para a planilha de preço 

apresentada na licitação, conforme modelo constante do Anexo XI. 

* As planilhas solicitadas no item 8, subitem 8.1, alínea "b (planilha orçamentária)", 
alínea 'c (cronograma físico efinanceiro) e alínea "d (planilha do BDI)", apoiando-se nos 

julgamentos exarados nos Acórdãos 2546/2015, 1.811/2014 e 18712014, TCU - Plenário, 

caso ocorra falha no preenchimento, poderão ser ajustadas, desde que, não ocorra a 

majoração do preço ofertado. 

DOS ACÓRDÃOS: 
* Acórdão 254612015-TCU-Plenário-Rel. Mm. André de Carvalho: A existência de erros 

materiais ou de omissões nas planilhas de custos e preços das licitantes não ensejo a 

desclassificação antecipada das respectivas propostas, devendo a Administração 
contratante realizar diligências junto às licitantes para a devida correção das falhas, 

desde que não seja alterado o valor global proposto. Cabe à licitante suportar o ônus 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 14 de 49 



I1 

4ÍPio 

Fis 
o 
o 	 4 

R
MOV v'' 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

decorrente do seu erro, no caso de a Administração considerar exequível a proposta 

apresentada. 
* Acórdão 181112014-Plenárío-Rel. Mm. Augusto Sherman: Não restando configurada a 

lesão à obtenção da melhor proposta, não se configura a nulidade do ato. Erro no 

preenchimento da planilha deformação de preço do licitante não constitui motivo suficiente 

para a desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade 

de majoração do preço ofertado. 
* Acórdão 18712014-Plenário-Rei. Mín. Valmir Com pelo. -  É possível o aproveitamento de 

propostas com erros materiais sanáveis, que não prejudicam o teor das ofertas, uma vez que 
isso não se mostra danoso ao interesse público ou aos princípios da isonomia e da 

razoabilidade. 

8.2 - A ausência de assinatura na proposta, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro ou BDI poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

9 - Procedimento 

9.1 - Serão abertos os envelopes 	01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 

proponentes e procedida a sua apreciação. 

9.2 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos 

exigidos no item 7 deste Edital, com exceção apenas de microempresas ou empresas de 

pequeno porte, obedecidas as prerrogativas constantes do subitem 7.1.6, alínea "c", deste 
edital. 

9.2.1. Se todos os proponentes forem inabilitados, a Comissão de Licitação poderá fixar 

o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação da documentação faltante. 

9.3 - Os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preços, serão devolvidos fechados aos 

proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 
denegação. 

9.4 - Serão abertos os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço dos proponentes 

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

9.5 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 

8 deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 

incompatíveis. 

9.6 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 10 
deste edital. 
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10 - Critério de Julgamento 

10.1 - A presente licitação é do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE", e será julgada 

dentro desse critério. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão 

classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se 
vencedor o proponente que apresentar o Menor Preço Global para o lote desta 
licitação, respeitado o critério de aceitabilidade de preços, fixado no item 11.1 deste 
edital. 

10.2 - Será desclassificada a proposta de preço que: 

a) ultrapassar o valor fixado no item 11.1 e 11.2 deste edital; 
b) deixar de cotar qualquer dos itens da obra; 
c) alterar quantidade constante nas planilhas orçamentárias; 
d) cotar valor global manifestamente inexeqüível; 
e) não atender as exigências contidas no presente edital, 

10.3 - A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas por ordem numérica 

crescente e desclassificará as que cotarem valor manifestamente inexequível, ou no 

atenderem as exigências contidas no presente edital ou seus anexos. 

10.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, será assegurada primeiramente a 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 
previsto na Lei Complementar n 2  123/2006, de 14/12/2006. Caso não ocorram as condições 
informadas na lei mencionada, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o 

qual todos os proponentes serão convocados, desde que preliminarmente observado o 
disposto no inciso II do § 22 do art. 3Q  da Lei Federal n 2 8.666/93. 

10.4.1 - A identificação do proponente como Microempresa - ME, ou Empresa de 

Pequeno Porte -EPP, deverá ser feita na forma do subitem 7.1.6 deste edital. 

10.5 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta de menor preço. 

10.6 - Para efeito do disposto no item 10.4 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á 
da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, poderá após a 
comunicação formal do Presidente da Comissão Permanente de Licitação e dentro do 
prazo máximo de 03 (três dias úteis), sob pena de preclusão do direito, protocolar nova 
proposta de preços inferior à primeira classificada, situação está em que passará à 

condição de primeira classificada do certame. O envelope contendo a nova proposta de 

preços deverá estar devidamente fechado e rubricado no fecho externo, e deverá ser 
protocolado no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Coronel Vivida Estado do 

Paraná - Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013 - CEP 85550-000 - 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, em nome da Comissão Permanente de Licitação. 
b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
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alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 

na hipótese do item 10.4 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.4 

deste edital, será realizado sorteio entre estas, para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

10.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 10.4 deste edital, 

voltará à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor 

preço originalmente apresentada. 

10.8 - O disposto nos itens 10.4, 10.5 e 10.6 deste edital, somente se aplicará quando a 

melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

11 - Critério de Aceitabilidade de Preços - VALOR MÁXIMO 

11.1 - Serão desclassificadas as propostas por ser considerado excessivo o preço global 

superior a R$ 448.129,48 (quatrocentos e quarenta e oito mil e cento e vinte e nove reais e 

quarenta e oito centavos) para a execução de em regime de empreitada por preço global, 

para a contratação de empresa para a CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO 

SOBRE O RIO ENVOLVIDO, ENTRE AS COMUNIDADES DE RIO QUIETO E O DISTRITO DE 

VISTA ALEGRE, com 16 metros de comprimento por 6,26 metros de largura, área rural do 

Município de Coronel Vivida, totalizando a área de 100 m 2 , conforme projetos, planilhas e 

memorial em anexo. 

11.2 - Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais anaflsados sejam 

inferiores a 70% (setenta) por cento do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% 

(cinquenta por cento) do preço orçado pelo licitador, ou 

b) Preço global orçado pelo licitador. 

11.3 - A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade 

técnica e econômica do preço global proposta para a obra. A composição de preço deverá 

ser entregue por escrito, ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado 

pela mesma, após o recebimento da licitação. A não apresentação da composição 

detalhada dos preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da 

proposta de preço. 

11.4 - Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta 

por cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 11.2, será exigida, 

para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual a diferença entre o 

valor resultante do item 11.2 e o preço global analisado. 
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11.5 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação 

poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

12 - Recursos A 

12.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 
artigo 109 da Lei n 2 8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

- Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 
da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 
b) julgamento das propostas. 

c) anulação ou revogação da licitação. 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento. 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do art. 79 desta Lei. (Redação dada 
pela Lei n 2  8.883, de 1994). 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 
§ 1 2  A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "a", "b", "c" e "d", excluídos os 

relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas 'a" e "b", se presentes os prepostos 

dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por 
comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 
§ 22  O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso 1 terá efeito suspensivo, 
podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse 

público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 
§ 3 2  Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão 

impugná-lo no prazo de 05(cinco) dias úteis. 

§ 42 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o 
ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste 
caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

§ 52 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia 

ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

12.2 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 
nos dias úteis, no horário das 08h às 12li e das 13h às 17h. 

12.3 - O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Presidente da Comissão de 
Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 
certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac- 
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símile para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no 

endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-
mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

13 - Adjudicação, Homologação, Contratação e Prazos 

13.1 - A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2 - Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

13.3 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4 - A autoridade competente: 
13.4.1 - Deverá anular a presente Tomada de Preços, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de 
ilegalidade; ou 

13.4.2 - Poderá revogar a presente Tomada de Preços, a seu juízo, se for considerada 

inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
13.4.3 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  
8.666/93. 

13.4.4 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

13.5 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar o termo de 
contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13,5.1 - O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, 

para acompanhar a execução das obrigações contratuais. 
13.5.2 - O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

13.5.3 - O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida; 
13.5.4 - Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que 
seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 
encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

13.6 - O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 
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prazo e condições estabelecidos no item 115, convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o 

presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 

da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.7 - O prazo de que trata o item 13.5 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
alude o art. 57, §§ 12 e  22,  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.8 - Caso, a empresa vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, 

inscrita no CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO de origem, deverá apresentar, para 

assinatura do contrato, visto junto ao CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO do Estado 
licitante. 

13.9 - Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 

supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue a Divisão de Estudos e Projetos 
com antecedência, sob pena de indeferimento. 

13.10 - Poderá ser solicitada a contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 
dos custos dos serviços contratados. 

13.11 - Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 
documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 
e para a formulação do contrato. 

13.12 - O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 

bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 
licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não 
mencionados. 

13.13 - A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 

contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n 9  
8.666/93. 

13.14 - O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do objeto da 
presente licitação é de 90 (noventa) dias e será contado a partir da expedição da Ordem de 
Execução de Serviços. 

13.14.1 - O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 05 

(cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

13.15 - O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses da data de assinatura. 
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13.16 - Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

13.17 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

13.17.1 - A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo 

aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor. do.contrato, sob : , pena de multa de 

10% (dez) por cento do valor do contrato. 

13.18 - A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

13.19 - A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto e/ou serviço 

que não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

13.20 - O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

14 - Da Anticorrupção: 	 : 

14.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

15— Reajuste de Preços e Reequilíbrio Econômico Financeiro 	
WC 

15.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 

15.2 - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
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15.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo do Município. 

15.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

16 - Medições e Condições de Pagaménto ....  

16,1 - O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a partir da 

expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos serviços e 

o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da 

medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, emitindo o 

boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 

profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 
liquidação dos respectivos empenhos. 

16.1.1 - Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além 

dos dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 
inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

16.2 - Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e financeiro 

ÁOW 	

executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o adimplemento de 

cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da obra. 
16.2.1 - Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 

16.2.2 - Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 
regularizada junto a uma instituição bancária. 

16.3— Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida a seguinte 

documentação: 

a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 
b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 
c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 
conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 
e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 
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16.3.1 - Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na 

obra com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 
CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 
16.3.2 - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 
falta deste. 

16.3.3 - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 

deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 

entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação 

formal, e desde que aceita pela Administração. 

16.4 - Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida da 
contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 
Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 

16.5 - A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados a partir 
do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos 'ou imperfeições 
que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

16.6 - DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 
16.6.1 - As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição 

correspondente, sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, 

conforme determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 
16.6.1.1 - "Lei Complementar n 2  028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o 
Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que 
essa prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, 
de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, 
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, 
terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, 
peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

- ALÍQUOTA: 5% 
- Item 7, subítem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
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prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 
ICMS). - ALÍQUOTA: 5% 

16.6.1.2 - Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui 
à Lei Complementar n 9  02812009: 

Art. 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 

da lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se 
integrem permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por 
cento) do valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de 
qualquer comprovação. 
§ 11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta 
Prefeitura e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

16.6.1.3 - Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta 
a Lei Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
- NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

- Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 

16.6.2 - Deverá ser observado o disposto no Decreto n 2  8235 de 04 de setembro de 2023, 
o qual adota a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n 2  1.234, de 11 de janero 
de 2012, para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte nas contratações de bens e na 
prestação de serviços realizadas pelo Município de Coronel Vivida/PR. 

16.7 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão 

efetuados à conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.5 1.02.03 - Pontes e Viadutos 

L 0111 FONTE P/A DESCRIÇÃO 
1 	DESPESA 1 

DESD. 1 	NATUREZA 
PRINC. 

00 07/01 501 1.041 
Estruturação da Agropecuária 

385 4581 4.4.90.51.02.03 
07.001.20.606.0024.1.041 

16.8 - É obrigação da Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, nos termos 
do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.9 - Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto da presente 

licitação, a Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia da 
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Certidão Negativa de Tributos Federais e FGTS. 

16.10 - Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura ou 

verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da Contratada, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em ambos, 

notificará a Contratada do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 05 (cinco) 

dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de rescisão 

unilateral do contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, conforme previsto 

na legislação vigente. 

16.11 - Ultrapassado o prazo previsto no subitem acima, ou seja, de 05 (cinco) dias, sem a 

apresentação de CND ou defesa por parte da Contratada, o pagamento da fatura será 

efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos decorrentes da rescisão, 

liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

17 - Sub contrata çâo 

17.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

17.2 - Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

17.3 - Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

18 - Garantia da Execução do Contrato 

18.1 - O licitante vencedor, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das 

seguintes modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

18.2 - Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por ocasião do 

pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das mesmas que 

será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

18.3 - Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a caução em 
dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a assinatura do 

contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 
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18.4 - Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 5% (cinco 

por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 

proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no subitem 18.2. Caso haja escolha de uma das modalidades do subitem 181, a prestação 
da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

18.5 - A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas da presente licitação, a 

boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

18.6 - A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, quando 
encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Federal abrangendo as contribuições 

previdenciárias. 

a) A Caução de Garantia (dinheiro) será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos 

pelos índices de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de 

poupança. 

18.7 - Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia deverá 

ser prorrogado automaticamente. 

19 - Gestor e fiscal do contrato 

19.1 - Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

19.2 - A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7.523 de 08 de 

fevereiro de 2021. 

19.3 - A administração indica como Fiscal do Contrato, o Assessor de Planejamento, Sr. 

Douglas Cristian Strapazzon, inscrito no CREA/PR 209761/D. 

19.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

20 - Sanções 

20.1 - SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

20.1,1 - A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com 
as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades; 

20.1.1.1 - Advertência. 
20.1.1.2 - Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, 

neste caso, as penalidades dos itens seguintes; 
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- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 
II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

20.2 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

20.2.1 - Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada ficará 

sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
20.2.2 - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 20.2.1 poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

20.2.3 - Das Particularidades da Multa: 

20.2.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 
diferente no contrato, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução 

do objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante, 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a 
parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou 

pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

20.2.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 
partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do 
contrato. 

20.2.4 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
20.2.5 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o 
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prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no 

e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar 

pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

20.2.6 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 
além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

21 - Rescisão Contratual 

21.1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88.da Lei n 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 
aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

22 - Recebimento do Objeto 

22.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso 1, 
alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

22.2 - Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais rara boa 
execução do objeto do contrato correrá por conta da contratada. 

22.3 - Executado o contrato a contratada deverá deixar o local da obra e suas adjacências em 

perfeito estado e em condições de utilização imediata. 

23 - Do Prazo e Condições de Garantia do Produto ou Serviço 

23.1 - Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto 
são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), 
em vigor. 

24 - DispGsições Gerais 

24.1 - Não serão aceitas propostas enviadas por fac-símile, e-mail e/ou Internet. 

24.2 - As empresas participantes poderão efetuar, por sua conta, visita ao local dos serviços, 
obtendo todas as informações necessárias para o fiel cumprimento do disposto neste edital, 
não podendo alegar, durante a execução da obra, desconhecimentos ou falhas na planilha 

de serviços. Para efetuar a visita, as empresas deverão contatar a Divisão de Estudos e 

Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 08h 
às 12h e das 13h às 17h, ou ainda, pelo e-mail engenha ria coronelvivida.pr.govhr (a 

licitante deverá confirmar com o setor o recebimento do e-mail, caso o pedida se faça por 
este meio), o qual acompanhará os visitantes e prestará todos os esclarecimentos 
necessários. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 35550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.Ui  
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24.3 - Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do Município, se, a empresa optar pela conferencia através do agente 

administrativo, caberá a este: 
- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

Coronel Vivida, XX de XXXXX de 2023. 

JULIANO RIBEIRO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO 1 

TOMADA DE PREÇOS N2  XX/2023 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula 
de Identidade sob nQ e CPF sob n 2  , a participar do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n 2  XX/2023, instaurado pelo Município de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante legal da empresa 	 , outorga-se ao(à) acima 

credenciado(a), dentre outros poderes, o de acordar, discordar e transigir, bem como 

para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de renunciar ao direito 
de interposição de Recurso. 

de 
	

de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO II 

TOMADA DE PREÇOS N9 XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de 
Preços n 2  XX/2023, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 
documentos de habilitação, renunciando expressamente, ao direito de recurso da fase 

habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço 

dos proponentes habilitados. 

de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

TOMADA DE PREÇOS N 2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa .............................................DECLARA para fins de cumprimento do 

disposto no EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N2 XX/2023, sob as penalidades da lei, que tem 

pleno conhecimento do local onde será executada a CONSTRUÇÃO DE PONTE EM 
CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO ENVOLVIDO, ENTRE AS COMUNIDADES DE RIO QUIETO 
E O DISTRITO DE VISTA ALEGRE, com 16 metros de comprimento por 6,26 metros de 
largura, área rural do Município de Coronel Vivida, totalizando a área de 100 m 2, conforme 
projetos, planilhas e memorial em anexo, das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que 
não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou 

financeiras com o contratante, responsabilizando-se por sua execução e pela fiel observância 

da execução do objeto de acordo com os projetos, memoriais e especificações técnicas, 

quantitativos, detalhes, encargos e planilha orçamentária. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste Edital, 

tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à 
sua execução. 

de 	de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Nome e assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 

CREA/CAU/CONSELHO XXX n 2  

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS N2  XX/2023 

ATESTADO DE VISITA 
(OU, declaração formal de conhecimento do local da obra) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa 
CNPJ 	n 2  	endereço 	completo 

através de seu responsável legal ao fim 
assinado, visitou o local onde será executada a CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO 
ARMADO SOBRE O RIO ENVOLVIDO, ENTRE AS COMUNIDADES DE RIO QUIETO E O 
DISTRITO DE VISTA ALEGRE, com 16 metros de comprimento por 6,26 metros de largura, 
área rural do Município de Coronel Vivida, totalizando a área de 100 m 2, conforme 
projetos, planilhas e memorial em anexo. 

Declara também conhecer todas as informações relativas à execução dos serviços e 
todos os detalhes e peculiaridades dos locais. 

(local). ............. de ..........................de 2023. 

(nome e assinatura do funcionário da Divisão de Estudos e Projetos do Município) 

(nome, assinatura do responsável da proponente) 

OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER EMITIDO PELA DIVISÃO DE ESTUDOS E 
PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA). 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS N2 XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n 2  XX/2023, instaurado pelo Município de 

- 	 Coronel Vivida, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: 

a) Manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerência de serviços, como 

Responsável Técnico o Sr................................., inscrito junto ao Conselho Regional de 

..................................... sob n 2 ............ 

b) Disporemos de pessoal técnico qualificado necessário para a CONSTRUÇÃO DE PONTE EM 
CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO ENVOLVIDO, ENTRE AS COMUNIDADES DE RIO QUIETO 
E O DISTRITO DE VISTA ALEGRE, com 16 metros de comprimento por 6,26 metros de 
largura, área rural do Município de Coronel Vivida, totalizando a área de 100 m 2, conforme 
projetos, planilhas e memorial em anexo. 

c) Disporemos dos equipamentos necessários para a CONSTRUÇÃO DE PONTE EM 
CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO ENVOLVIDO, ENTRE AS COMUNIDADES DE RIO QUIETO 

E O DISTRITO DE VISTA ALEGRE, com 16 metros de comprimento por 6,26 metros de 
largura, área rural do Município de Coronel Vivida, totalizando a área de 100 m 2 , conforme 
projetos, planilhas e memorial em anexo. 

d) Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

de 	de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS N2  XX/2023 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (IDONEIDADE, INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL, 

QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE, ME OU EPP E ELEMENTOS EDITALÍCIOS) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A Empresa 	 , devidamente inscrita no CNPJ n 9 	 , com endereço 
na Rua 	 , n 9_, CEP: 	na cidade de 	Estado do 	telefone (_) 
por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) ________, portador do CPF n 2  

e RG n 9 	 / DECLARA para fins de licitação que: 

- Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer ,  esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n 9  8.666/93, acrescido pela Lei n 2  9.854/99. 

III - Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

IV - Para os fins requeridos no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem 

em seu quadro societário e de empregados: (a) O autor do projeto, básico ou executivo, 
pessoa física ou jurídica.(b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 
ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. (c) Servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação. 

V - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade negocial 

com o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vincula nte n° 13 do STF, 
junto ao que dispõe o Acordão n 9  2.745/2010 do TCE/PR e Prejulgado n 9  09 do TCE/PR. 
VI - Atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 
respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto 
Estadual n° 6.252/06, de 22 de março de 2006. 

VII - Nos termos do art. 39,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida lei. 
VIII - ACEITA E SE SUBMETE, sem reservas, a todos os elementos editalícios, às cláusulas 
contratuais constantes dos autos da Tomada de Preços n2 XX/2023, às condições físicas ora 
estipuladas para a execução do objeto licitado, assim como, as informações técnicas 
complementares. 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 

de 	de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS N2 XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 
Razão Social: 

C N Pi: 

Endereço: 
E-mail: 	 Telefone: 

Agência: 	 Conta Bancária n 2 : 	 Banco: 

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, 
modalidade Tomada de Preços, n 2  XX/2023, que tem por objeto a contratação de empresa 
para a CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO ENVOLVIDO, ENTRE 
AS COMUNIDADES DE RIO QUIETO E O DISTRITO DE VISTA ALEGRE, com 16 metros de 
comprimento por 6,26 metros de largura, área rural do Município de Coronel Vivida, 
totalizando a área de 100 m 2 , conforme projetos, planilhas e memorial em anexo; nas 
seguintes condições: 

LOTE DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL
PROPOSTOR$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 
CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO 
ENVOLVIDO, ENTRE AS COMUNIDADES DE RIO QUIETO E O 

01 DISTRITO DE VISTA ALEGRE, COM 16 METROS DE COMPRIMENTO 
POR 6,26 METROS DE LARGURA, ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA, TOTALIZANDO A ÁREA DE 100 M 2 , CONFORME 
PROJETOS, PLANILHAS E MEMORIAL EM ANEXO.  

a) Preço Global para a execução das obras á de R$ ................(por extenso). 

b) Prazo de execução dos serviços: 90 (noventa) dias, conforme descrito no Anexo X, 

contados da data da emissão da Ordem de Serviço. 

c) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, 
contados a partir da data do protocolo constante no envelope n 9  02. 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade Tomada 

de Preços n 2  XX/2023. 

de 	de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ- 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná  

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitac3o@coronelvivida.pr.gov.br 	
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO N 2  XX/2023 	 TOMADA DE PREÇOS N 2  XX/2023 

Contrato para execução de obras, que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a 

Empresa................................................... 

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n 2  
76,995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e a empresa..................................., pessoa jurídica de direito privado, 
situada na Rua/Av............., n. 2  .... . .... , na cidade de.............., Estado.........., inscrita no 
CNPJ 	sob 	n 2 ....................................., 	representada 	neste 	ato 	pelo(a) 
Sr(a)..................................................., 	portador 	(a) 	do 	CPF 	n 	...........................e 	RG 	n 2  

/ a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas 

alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da Tomada de 
Preços n 9  XX/2023, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para a CONSTRUÇÃO DE 
PONTE EM CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO ENVOLVIDO, ENTRE AS COMUNIDADES DE 
RIO QUIETO E O DISTRITO DE VISTA ALEGRE, com 16 metros de comprimento por 6,26 
metros de largura, área rural do Município de Coronel Vivida, totalizando a área de 100 
m2, conforme projetos, planilhas e memorial em anexo. 

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital da 
Tornada de Preços n 2  XX/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 

empreitada por preço global, para o objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
total de 11$..............., conforme constante na proposta, sendo: 

VALOR TOTAL 
 LOTE DESCRIÇÃO 

PROPOSTO R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 
01 CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO 

ENVOLVIDO, ENTRE AS COMUNIDADES DE RIO QUIETO E O 

Praça Angelo Mezzomo, s/Q - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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DISTRITO DE VISTA ALEGRE, COM 16 METROS DE COMPRIMENTO 

POR 6,26 METROS DE LARGURA, ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA, TOTALIZANDO A ÁREA DE 100 M 2, CONFORME 

PROJETOS, PLANILHAS E MEMORIAL EM ANEXO.  

Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritos em qualquer um dos 

itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 

Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 

abatidos das faturas aqueles não realizados. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCERO 

Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 
Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO 

EXECUTIVO, o qual faz parte integrante deste Contrato e Edital. 
- Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e comparar 

entre si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que eventualmente 

constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

lI - A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 

fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto ajustado. 

Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 
licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, 
os seguintes critérios: 

a) Em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 
sempre as especificações de serviços. 

h) Todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 
outro deverão ser considerados. 

c) Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 
escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 
d) Em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

Praça Angelo Mezzorno, s/Q - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

Parágrafo Terceiro: Os materiais e equipamentos que forem utilizados na obra, de 

responsabilidade da contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às 

especificações dos serviços e aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, 

antes de sua aquisição ou aplicação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO 

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente Contrato é de 90 
(noventa) dias e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é 

de 05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

Parágrafo Segundo: Executado o contrato, o seu objeto será recebido rios termos do art. 

73, inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 

73, inciso 1, alínea "b" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir do recebimento provisório. 

Parágrafo Quarto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 

artigo 57 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 
através de termo aditivo. 

Parágrafo Único: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

do departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido 
termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 
10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 

deste, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que 

couber as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, especiamente 
designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais 
a partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico reai dos 

serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no 
período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, 
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emitindo o boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscaiização do Município e 

pelo profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 

liquidação dos respectivos empenhos. 

a) Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além dos 

dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e 

financeiro executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o 

adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pe'o fiscal da 

obra. 

1) Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 

II) Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

Parágrafo Terceiro: Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será 

exigida a seguinte documentação: 

a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município. 

- Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na obra 

com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido Governo do Estado e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

- Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 

III - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará deverá 

ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua entrega, 

devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, e desde 

que aceita pela Administração. 

Parágrafo Quinto: Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida 

da contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 

Parágrafo Sexto: A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, 
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(TTi 
contados a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes 

condições: 
a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

Parágrafo Sétimo: DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

a) As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 

sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, conforme 

determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

a.1) "Lei Complementar n 9  028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o 
Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que 
essa prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, 
de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, 
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, 
terraplanagem, pavimentação, concreta gem e a instalação e montagem de produtos, 
peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
- ALÍQUOTA: 5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estroda, 
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 
ICMS). - ALÍQUOTA: 5916 

a.2) Considerando a Lei Complementar n 2  043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à Lei 
Complementar n 2  02812009: 

Art. 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 
da lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se 

integrem permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40910 (quarenta por 

cento) do valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de 
qualquer comprovação. 
§ 11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução du 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta 
Prefeitura e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

a.3) Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 
Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - 
NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

/ - Empresas sediados no Município de Coronel Vivida que no apresentarem n''ta fiscal 

eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exorado pela 
Receita Municipal. 
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II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 
III - As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do local 
a que pertençam. 

b) Deverá ser observado o disposto no Decreto n 2  8235 de 04 de setembro de 2023, o 

qual adota a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n 2  1.234, de 11 de janeiro 

de 2012, para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte nas contratações de bens e na 
prestação de serviços realizadas pelo Município de Coronel Vivida/PR. 

Parágrafo Oitavo: É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução deste 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade 

fiscal, nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

Parágrafo Nono: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto do 

presente contrato, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, 

cópia da Certidão Negativa de Débitos - CND, referentes aos Tributos Federais e FGTS. 

Parágrafo Décimo: Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da 
fatura ou verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da CONTRATADA, o 

CONTRATANTE no primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 

(dez) dias e, em ambos, notificará a CONTRATADA do descumprimento da lei, e para 

que esta, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito tributário ou 

apresente defesa, sob pena de rescisão unilateral deste contrato pela Administração, bem 

como aplicação de multa, conforme previsto na legislação pertinente. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 
05 (cinco) dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o 

pagamento da fatura será efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos 
decorrentes da rescisão, liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECURSO FINANCEIRO 

Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à 

conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.03 - Pontes e Viadutos 

UG 0/111 FONTE P/A DESCRIÇÃO 
1 	DESPESA  1 

DESD. NATUREZA L PRINC. 

00 07/01 501 1.041 
Estruturação da Agropecuária 

385 4581 4.4.90.51.32.0j 
07.001.20.606.0024.1.041 	1 1 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Parágrafo Primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas; 
b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições 

descritas no presente contrato; 
c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 
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d) rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do 

art. 79 da Lei n° 8.666/93; 

e) fiscalizar a execução do presente contrato; 
f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Parágrafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e 

prazo estabelecidos. 

Parágra fo Terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
b) efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 
executados, realizadas mensalmente; 
c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Parágrafo Quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) obter licença para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 
b) executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à conclusão da obra; 
c) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços/obras descritos, indicados ou 

mencionados em todas as Especificações e nos desenhos que a compõem, fornecendo 

todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 

d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços relativos à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
e) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 
Social e Seguro de Acidentes de Trabalho; 
f) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações 

financeiras, que vierem a incidir sobre a execução das obras ou serviços, inclusive aqueles 

referentes ao licenciamento ambiental; 

g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 

especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta 
de serviços de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 
h) empregar profissionais devidamente habilitados na execução das obras e serviços; 
i) excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no 

interesse do serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem 

que se justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos cont(atuais; 
j) dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo 
em perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros 
dispositivos necessários à vistoria da obra /serviço; 
k) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução 
das obras e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 

1) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-se 
choques, pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo que 
aqueles sujeitos a danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados 
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em ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 

m) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou 

pessoal sob sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, instalações, 

pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; constatado o 

dano, deverá o mesmo ser reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para o 
contratante, de forma a propiciar aos prédios, às instalações, pavimentos, passeios e 

jardins danifica sua forma e condições originais; 
n) responsabilizar-se pelo encaminhamento a contratante de elementos informativos tais 

como cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou 

outros, relativos às obras e serviço objeto do presente contrato; 

o) tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do serviço 

depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, 

de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, Meio 
ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 
utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra/serviço, cabendo-lhe, ainda, 

providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o caso, arcando 

com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes; 

p) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 

de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 
documentos necessários. 

Parágrafo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da 
natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da 

apresentação das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas 
neste contrato; 

b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, 

além de encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, 

presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 

presente contrato. 

Parágrafo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes 

condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 
Estadual n2  6.252/06, de 22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 
produtos utilizados; 

b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível; 

c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 

ou depois da utilização ou do consumo de um produto; 
d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 

procedendo-se à diluição no local de utilização; 
e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 
do fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de 

' 1 
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substâncias que destroem a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA 

- Conselho Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os 

produtos e equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e 

equipamentos de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de 

equipamentos e sistemas de refrigeração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

Parágrafo Primeiro: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 

ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 

mesmas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a 

caução em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 

assinatura do contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

Parágrafo Terceiro: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 

5% (cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada 
pela proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação 

da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quarto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 

contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

Parágrafo Quinto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Mt.nicípio de Coronel Vivida, 

quando encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND com o 

INSS da obra e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS da empresa. 

a) A Caução de Garantia (dinheiro) será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos 

pelos índices de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de 

poupança. 
Parágrafo Sexto: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garanhia 

deverá ser prorrogado automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 
a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 
Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 
fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
com probatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 
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Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 

Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário Municipal 
de Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7.523 de 08 de 

fevereiro de 2021. 

Parágrafo Terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, o Assesso( de 

Planejamento, Sr. Douglas Cristian Strapazzon, inscrito no CREA/PR 209761/D. 

Parágrafo Quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 

SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 

cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 

penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 
as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 

ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "h". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 
- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução 
do objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33 0% (trinta e três centésimos porcento) por dia de atraso, na entrega do 
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material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 
de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a 

parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o va!or do contrato, pela sua inexecução total ou 
pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eetrônico 

no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 

à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  8.666/93, 

o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 

contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as 

sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  8.429/1092), a 

Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 
que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMSSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERV!ÇO 

Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do obeto são as 

definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em 
vigor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, 

para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

Coronel Vivida, .... de ......................de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 
CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

Cí 
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ANEXO IX 

Tomada de Preços n 2  XX/2023 

ORÇAMENTO BÁSICO EM PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

(documento obrigatório) 

ANEXO X 

Tomada de Preços n 2  XX! 2023 

MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 

(documento obrigatório) 

ANEXO XI 

Tomada de Preços n 2  XX/2023 

MODELO DE PLANILHA DE DETALHAMENTO DO BDI 

(documento obrigatório) 

ANEXO MI 

Tomada de Preços n 2  XX/2023 

PROJETO EXECUTIVO 

Os anexos IX, X e Xl se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao edital (PROJETO 

EXECUTIVO - ANEXO XII) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou pode ser 

retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, 

telefones (46) 3232-8304 / 8331). 

WW 
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JUSTIFICATIVA ÍNDICES FINANCEIROS 

Justificativa dos Índices Financeiros - EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N2  XX/2023 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal 

n 2  8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 2  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, realizará Licitação na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS, tipo "Menor Preço" por LOTE, para AMPLA CONCORRÊNCIA, em regime de 
empreitada por preço global, para a contratação de empresa para a CONSTRUÇÃO DE 
PONTE EM CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO ENVOLVIDO, ENTRE AS COMUNIDADES DE 
RIO QUIETO E O DISTRITO DE VISTA ALEGRE, com 16 metros de comprimento por 6,26 
metros de largura, área rural do Município de Coronel Vivida, totalizando a área de 100 m 2 , 

conforme projetos, planilhas e memorial em anexo, sendo previsto o valor máximo de R$ 

448.129,48 (quatrocentos e quarenta e oito mil e cento e vinte e nove reais e quarenta e oito 

centavos). 

Para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes, serão considerados os índices 

de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, cujo resultado deverá ser igual ou 
superior a 1 (um), apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 	 Onde: LG = Liquidez Geral 

Passivo Circulante 	 LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) ou deixar de apresentar o cálculo para 

os índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá comprovar 

patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

Os índices acima não ferem ao disposto no art. 31, da Lei 8.666/1993 e foram estabelecidos 
em valores extremamente razoáveis para avaliar a qualificação econômico-financeira dos 

licitantes. 

O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, 

relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas 

também de curto e de longo prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não 
possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode 
comprometer a continuidade das atividades da empresa. 
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O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, 
relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de 

curto prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos 

financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade 

das atividades da empresa. 

O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 

(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também 

os permanentes. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos 

financeiros suficientes garantindo o pagamento das suas dívidas, o que pode comprometer a 

continuidade das atividades da empresa. 

Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 52 ,  da Lei 8.666/93, pois permitem 

a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos 

observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das 

empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 

estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis. 

Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação 

EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma 

situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

Coronel Vivida, 13 de novembro de 2023. 

— ! 
-~, 4_ S.  

JULIANO RIBEIRO 

Presidente dai Comissão Permanente de Licitação 
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PORTARIA N2. 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 19. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 
período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 
membros: 

NOME CARGO 	
1 _

CPF N2 IDENTIDADE N9  

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 1 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512,291-4/PR 

Art. 22.  DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32.  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42,  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

/ 

/ 
Registre-se e Publique-se  

L _-- 	CARLOS LOPES 1' 
Secretário Municipal de 

Administração 
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MUNICÍPIO DE ITAPEURÁ DOESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL. DE PREGÃO ELETRÕNICO No  13212022 

O MwsIo de IIapcjaJl Disc, Estado do Piaui, Nmu público, quis fará 

roulioco licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo monco pocço 

por Itro.no dia 17 (deoccactis) de Janeiro de 2023, às I4h:l0mia (que~) bom 

tendo como Objeto à seleção de propostas visando a contratação de emprega
especializada na prestação de serviços de etacceca ocupacionais, icealo exames de 

~audiometria vocal e enrnmctnis, destinados ceia Oceeioeínos 

perecnccntcca Mmueeslriçio Municipal dc ltapciaea DOeste -P0. 
O prazo para envio das proposta e documentos de labiliraçio é até as 14W0mtn 

(quatorze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outro infonnaçoes poderio cor obtidas através do Edital de Pregão Eletntnico N 
32/2022, em horário das 0lh00nninàs 12h:O0min edis 13h:30enin ás 17h:30mtr 

boroa, na rode da Pecíeirrara Municipal de Ieapejsaa D'Ouse - P0, em endereço 
eletrônico h::.. .o.E,2/n151L.loJ.oJlltti tto e 

evucts.00mpeasgovenramensairrgen.te. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046)3526- 5300. 

leapcjaea 0 De um-PIE, 09 (nove) de Dezembro de 2022 
Viudemir Luciei 

Precidcnee da Comeaaiodc Licitação 
Deserto N° 221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N°1310022 
0 Mumelpio de Itapejues D'Orsee. Estado do Parará. ronca público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Lote, em dia 17 (dezessete( de Janeiro de 2023, às 11b:O0mia (onze) boroa, 

lendo como olineo à cetnçlo de propostas visando a contratação de empresa 

especializada ria comcrcialicaçio/coefecç4o de ueifonrrca destinados az Coral 

Municipal e a Oficina de Gináseiea Arnialica da Escola Municipal Iceenie locador 

Emito 
O prazo pais envio das peopoelce c documentos de (abiliraçào é ai as 1 ItetOmir 

(orne) horas dndia tl(dczerecle(de  Janeiro  de202j. 
Queria infomraçoca poderio ser obtidas alravéu do Edmeul de Pregso Eletrônico N' 
13t/2022, rio horário das 0áh:O0mieàsl2h:Oçrúondual3h:30mieàs 17h:30min 
horas, era cede da Prefeitura Municipal de ltapnjerc D'Onuen - 'E, em nednmço 

ntnteôterco 

ecxcsc.00mprsagonecrramensaiagon.bo . Maiores informações cm contato pelo 

Telefone (046)3526- 8300. 
Irapejaca D'Oealc.PR. 09(nonc(de Dezembro de 2022 

Vlademir Lscict 

Presidente da Coessoclode Licitaçio 

DecrrnnN°  22112021 

MUNICÍPIO DE IT/ePEJARA D'OESTE - P0 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N°  130,,2022 

O Muracipte de Ieerejara DOeis, Estado do Pousei, torres público, que fará 
realizas licitaçio na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, emdia l7(dezeeaelz(dc)aenimdc2023,àa09lv00min(rove)horas, 
rendo como objeto à seleção de propostas viaittde a coereceaçie da empresa 

especializada no comercalczuçOe e mmeraluçào de gnrader de energia acer instando 
na Unidade de Pronto Atendimento de Saúde do Municipie de lrspcjats D'Ocstc' 
P0. 

O prazo peca envio das propostas e dooumenroa de habilitação é aias 09let0min 
(mmxc) boca de dia li (deonccsre(dc Janeiro de 2023. 

Oneras infoenaçOca pudeniz ser obtidas olrunéa de Edital de Penglo Elerréeeoo 95 
30/2022, em horário daa08h:O0rrin às 121e:O0min e das 13b30mir às 17h30men 

mesa, na cede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - P0, em endereço 

eletrônico 0.S1t2LiL0.lSt013,t(tT/ét/.1/LOttt..bt ..(erit/tri'.too e 

scvouc.conpraagoee.crasunsaai.gue.le. Macetes ináremaçoes em contato polo 

Telefone (046) 3526- $300. 

Itapejaes D'Ocat'PIt,, 09(eaovc)de Dezembro de 2022. 
Vlademie Luzirei 

Pecajdeeic claCoescosiz de ]Licitação 

Detecto N°221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PIE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO N°  12912022 

O Mceào(pio de Itapejana D'Oeste, Estado do Pansei, torres público, que farei 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Ekteóeizo, tipo menor meço 

por 11cm, no dia 16 (drzeaaeia) de Janeiro de 2023, às 16te/O0mir (dreecuetre) 

horas, tendo coem objeto à celeçia de propostas visando a conleseaç4o da emprestei 

especializada na preseaçie de serviços do tomo o molda. (sues rtunueomçlo e 

comemos de csmnizrtsõna, máquina,s pesadas r tocaia equipamentos integrantes da 

frota municipal de lrapejaea D'Onuo 'PR. 

O psszo peca envio das propostas n documentos de habilitação 6m0 as 16ho0min 

(dnzeaacia( bonita do dia 16 )dezoaseic( de taseeivm de 2023. 

Outro iefonssçoea poderio ser obtidas através do Edital da Pregio Eletrônico 9° 
2912022, em heerino das OSb:O0nun às 121II:O0min edis 13h30rrrin às 17h:30rrizn 

boroa, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejaca D'Ocann - P0, em endereço 
eletrônico 15111 ccc slsoscs4rto,Ic,mvty teto, te /v,sct,'r, e 

srecne.00mpeaugevenramentairrgen.lm. Maioeea isàomeeaç4e& em contato polo 

Tcbíenc (046)3526-8300. 
Itapejara D'Ocatc'PR,09 (cisne) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucho 

Presidente da Connaaaledc Licitação 

Decreto No 22112021 

MUNIC(PIO 0€ ITAPEJARA D'OESTE - P0 

AVISO DE UCITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  12&2022 
O Moccipio de leapejara D'Oealc, Estado de Paraná. teres, público, que fará 

realizar licitação na modalidade da Edital da Pnegào Elntróniuz, tipo menor preço 

por Item, emdia 16(dnzesseis) da  Janeiro de2023.àa  l)h:Oômin(quirtzc)horas. 
creio como objeto à seleção de çrepeurac suando a contratação de empresa 

especializada ea comencializaçio de combuut)r'cl, (sIno dieue(, para uso nau 

Onibra, caminhOes o nnáqcinac integrantes da frota municipal 
O pesco paro envio das peepoataa e duccmeztos de habilitação 6 até as t)leooensn 

(quinze) mesa do dia 16 (dementes) de Janeiro de 2023. 

Outeaa isfomcaçoca poderio ocr eblidaa através do Edital de Pcrgio Eletrônico N° 

12812022, no horário das OSh:Oomisàs 12h:O0mir edis 13h:30min às 17b:30min 

horas, na cede da Prefeitura Municipal da ltspsjaes D'Ocsnc - P0, em endereço 

eletrônico hstmt. ,sceuuc isissiriitmnj, ,rcln cm os,vhetiçilooeo, e 

wwo.compessgeveneanneelaia.gzv.Íe. Maiores infonneaç0ee em contato pelo 
Tnlefem 10460 3526 - $306. 

leaprjaea D'Ocsee'PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vladnmir Leeciei 

Presidente da Comissão de Lioiraçio 
Decerto N°22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPVARAD'O€STE - PIE 

AVISO DE UCITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 9' 1270022 

O Muemoipio de liape 	D'Oeate. Estado de PanaM, mores público. pc fará 

realizar licitação na nmdandade de Edital de Pregiz ElrleôaeiuO, tipo reerzoe pereço 

por lerm, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às ldbôOmie (quatorze) horas, 
tardo como objeto à aeleçào de propostas visando a continuação de emprega 

especializada na comoecializaçio de 01 (uma) celhedora de forragem coanfoese 

coamsdieie fsrsrmaeedo tenor e Oocnmo do Eirado do Perceeá ancudo da SE/cO e e 

Município de ltapojaes D'Oeao - PR. 

O prazo paro envio doa propostas e documentos de habilieaçso á até es 14h00eein 

(quaezrzo( bom dodia 16(dezoaunc(de Janeiro do2o23. 

Outra infesmaçono poderio ser obtidas arrasei do Edital de Prego Eletrônico N' 

12712022, no tmeázio das OSh/Oeico às 12Im;Søenie e do lSh:SOesn às 17h:3 ,0mie 

boroa, na cede da Prefeitura Municipal da leapcjaca DOais - P0, eec endereço 

nletrOeeiuo 	 )i//ci....///:/../,fQoovlseç .dntç'càm,'.t.)tt.Svsl.oumruo 	 e 
ssrnresemprasgcsernamoetaia.goc.hr . 	Maiores 	inferntaçcea 	roer 	soctrate 	pelo 
Telefone (046) 3526- 9300. 

Imamejaro DOeare.Pk. 05 lcisco( do Drormbre de 2022 
Vlsdermo Lucins 

Presidente da Cnnnicaao da Licitaçie 

Decinew N°221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREO)iO ELETRÕNICO N° 126/2022 
O Mueicipiu de teapejaea D'OuSa. Estado do Paraná, serena público, que fará 

realizar licitaçso meia modalidade de Edital de Prego Eletrônico, tipo menor preço 

por Icem, no dia 16 (dezeaaeis) de Janeiro de 2023, às 101sOOmúr (dez) horas. 

tendo como objeto à .rinçin de peeposesa visando a cunteataçae de empresa 

especializada na coneercialinaçuo de materiais derivados de feres e aço a amem 

cúlioadoa na mrtaoutreçào, uoeaeeros e repares das sedes do. Departamentos 
Unidades pertencentes a Mmúrisneaçso Municipal da ltapejars D'Oeste , (sE. bem 

coenoospaço.públicos. 
O prszo pises envio das propostas e documentos da habilitaçiae é otri as lühoOmin 

(drz( bom dodia 16(deoenseie)dn Janeiro do202j. 

Octeaa ieíomsaçOes pedalo ser obtidas através do Edital de Pmgio Eletrônico, 54° 

12612022, no laeráe'io das 08h:Oômir às 12h:OOrnin e das 13tv30mie às 17h/Iômin 

honsa, na sede da Prefeitura Municipal de Icapejara D'Oeste - PIE, no endrreço 

detrOoreço 	 1511r'. 	 ,«s't.iic/c/l/55/rir co,' Is iio/,,,oço, 
suems.romprssaos'emeennmtais.gov.bn. 	Maiores 	informações 	em 	contato 	polo 

Telefone (046)3526-8300. 
leapojoza D'Ortee'PR, 05 (cinco) do Dezembro do 2022. 

Vladamie Lucini 
Presidente da Coeciasisode Licitação 

Dearese N°221/2021 
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CONSÓRCIO INTERMUMCIPAL DE SALDE - CON(MS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N 2870€ 28 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súnencia: -.segar e empregado público de quadro de pessoal do Cenisneso 
lrtrrmuniôpal de Saúde. CONIMS. 
RESOLUÇÃO W 2680€ 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N°242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRICULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14912022 
PREGÃO ELETRONICO N°10812022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3 0, 40  E 50  NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker LavalI, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  

(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 30. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF no 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	
4 

C14RLOSLOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador: DEI C74713 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N' IDENTIDADE N° 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709.05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.9614/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369.47 8.407.675-9/PR 

Atine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-IIPR 

Douglas Cristian Strapa2zon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flavianc Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2IPR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.29 l-4PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 

sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 

www.diarioniunicipal.com.br/amp 	 50 



Paraná, 30 de Dezembro de 2022 	Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XII N° 2678 

9P/4 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133 0  da 
República e 670  do Município. 

ANDERSONMAN!QUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5AC09F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 05012022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

i NOME 1 CARGO CPF N 1 IDENTIDADE N 

Ines Delmira Poletto Presidente 020.289.009-03 1 5.902:558-9 

Neila 	Kurpel 	de 	Andrade 
Balbinoti 

Membro 037.681.519-13 18.954.875.6 
1 

Simone Trrezinha Sozo Membro 026.365.759-01 16.586.841-5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 670  do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:A84271 3B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6' 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24.327.852/0001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 
DECLARA ÇÃO ATESTANDO ESTAREM OUNÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6° classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BC0 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 04812022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N' RG N 

JEAN FELIPE MIECOANSKI 081.363.459.88 10.195.607-5 

FRANCHV RECH 914.130.609.00 5.284.230-1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779.00 0.244.559.7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 

cíp  to 

(LS 

Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N 2  049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 2  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 2  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO 1 	CPF N2 1 IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro Presidente 1 	083.866.709 05 1 10.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N2  1 IDENTIDADE N9 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 1 10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

ARLÓPEfr '  
Secretário Municipal de 

Administração 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. E de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, 	no 	endereço 	eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68 1  
do Município. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO! 
EDITAL N° 022/2023 de 10101/2023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 01/2022, de 30/0512022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

Ordem 
IN°. J Clasaifi-

cação 
1 Nome do Candidato 
1 

1 N. lnscrtço 
1 

1 Lotação Funcional 

I 	I I JEFERSON 	GONÇALVES I 
174625 

Secretaria Municipal dc Obra 
DOS SANTOS 1 Viação e Urbanismo 

ANEXO!! 
EDITAL N° 022/2023 de 10/0112023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2 0  comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A6BE3B13 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 CARGO 	 1 CPF N 	 IDENTIDADE N 

Jaliano Ribeiro 	 1 Presidente 	 1 083.866.709 05 	10.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME 	 1 CARGO 	 1 CPF N 	 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 1 Presidente 	 083.886.709-05 	1 10.325.813-8IPR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 
Pio 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 	

( FLS.k.__— ') 
Registre-se e Publique-se 	 \ 	A 	J 
CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 

Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

www.diariornunicipal.com.br/amp 	 65 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	\L. 

OFÍCIO N 9  158/2023 

PROTOCOLO N 2  150/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Jurídica 

DATA: 13.11.2023 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria a minuta do Edital de Licitação, 
minuta de Contrato e demais anexos referentes a CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO 

ARMADO SOBRE O RIO ENVOLVIDO, ENTRE AS COMUNIDADES DE RIO QUIETO E O DISTRITO 

DE VISTA ALEGRE, com 16 metros de comprimento por 6,26 metros de largura, área rural do 
Município de Coronel Vivida, totalizando a área de 100 m 2, conforme projetos, planilhas e 

memorial em anexo. 

Cordialmente, 

4 t 
Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de solicitação de abertura de procedimento licitatório, na 
modalidade Tomada de Preços, tipo menor preço, objetivando a contratação de empresa 
para a construção de ponte em concreto armado sobre o Rio Envolvido, entre as 
comunidades de Rio Quieto e o Distrito de Vista Alegre. 

O presente feito foi encaminhado para esta Procuradoria Jurídica para a 
análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, 
parágrafo único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da 
licitação. 

1. ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA. 

A tomada de preços para a presente licitação é a forma adequada para a 
contratação objetivada (art. 22, II e 23, II, b, da Lei 8666/93), a qual será realizada entre 
interessados previamente registrados, observada a necessária habilitação, convocados 
por aviso publicado na imprensa oficial e em jornal local. 

Observa-se que nas minutas constantes nos autos as obras e serviços deverão 
ser executadas de forma indireta, pelo regime de empreitada global, na forma prevista 
no art. 10, II, "a", da Lei de Licitações. 

Ademais, pressupõe-se adequada a contratação pretendida com o presente 
certame, o que viabiliza a adoção da tomada de preços como modalidade licitatória e o 
exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto. 

Além disso, o valor máximo da licitação está em consonância com o art. 23, 
inciso 1, "b", da Lei 8.666/93 c/c Decreto ng 9.412/20 18. 

II. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO. 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência tratar-se de ato atribuído à autoridade competente a quem cabe indicar os 
elementos técnicos fundamentais que o apoiam, o que restou devidamente cumprido. 

Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem 
ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis 
especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às 
necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou 
metodologicamente. 

III. DO VALOR MÁXIMO DO CERTAME E DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA 
DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

Os orçamentos acostados aos autos servem como base em termos de valor do 
certame. 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	
CORONEL VIVIDA 

Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procuradori@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

A Lei n 2  8.666/93, estabelece, ainda, que a realização de licitação depende da 
previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços. A declaração de 
disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de rubrica específica e 
suficiente, cumpre com o presente requisito. 

IV. DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar 
Comissão de Licitação, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o 
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, 
bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. 
Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação específica para 
exercer a atribuição, requisitos que também foram observados. 

V. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, 
dentre os quais a minuta do contrato, o que foi atendido. 

VI. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante 
nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da 
Lei 8.666/93, esta Procuradoria Jurídica manifesta-se pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos 
termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

Não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos pertinentes ao 
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser 
verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Este é o parecer. 

Coronel Vivic1a4R, 14 de novembro de 2023. 

fiel PrôpeçaLa-i'sstíii 
OAB/PR n 90.028 
Procurador Jurídico 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procuradori@coronelvivida.pr.gov.br  

M~ . 

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PAPA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° 04/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  139/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MENOR PREÇO GLOBAL— POR LOTE 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

PORTARIA N2 049, de 29 de dezembro de 2022. 

JULIANO RIBEIRO 

ELAINE BORTOLOTTO 

FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

]ANA ROBERTA SCHMID 

ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 

DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 

FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 

GRASIELI CERBATTO 

Tipo de Licitação: 

Entidade Promotora: 

Instaurada pelo Prefeito: 

Comissão de Licitação: 

Presidente da Comissão 

de Licitação: 

Membro Efetivo: 

Membros Suplentes 

1 - Preâmbulo 

1.1 - O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal 

n 2  8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 2  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 

nominada, realizará Licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo "Menor Preço" 

por LOTE, em regime de empreitada por preço global, para a contratação de empresa para 

a CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO ENVOLVIDO, ENTRE AS 

COMUNIDADES DE RIO QUIETO E O DISTRITO DE VISTA ALEGRE, com 16 metros de 

comprimento por 6,26 metros de largura, área rural do Município de Coronel Vivida, 

totalizando a área de 100 m 2, conforme projetos, planilhas e memorial em anexo. O 

recebimento dos Envelopes n 2  01 contendo a documentação de Habilitação e Envelope n 9  

02 contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até as 09:00 horas do dia 07 de 

dezembro de 2023, no Setor de Protocolo do Município de Coronel Vivida, localizado no seu 

prédio sede, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n. A abertura dos envelopes n 9  01, contendo a 

documentação de Habilitação dar-se-á na sala de abertura de licitação do Município de 

Coronel Vivida no mesmo endereço indicado acima, às 09:00 horas do dia 07 de 

dezembro de 2023. Havendo a concordância da Comissão de Licitação e de todos os 

proponentes, formalmente expressa pela Declaração de Renuncia, conforme modelo 

constante no Anexo II, ou ainda através de inserção e assinatura em ata, renunciando a 

interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data a abertura 

dos envelopes n 2  02, contendo a Proposta de Preço, dos proponentes habilitados. 

1.2 - DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
1.2.1 - As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h do 52  (quinto) dia 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 1 de 49 
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útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da tomada de preços, por 
qualquer cidadão, Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação poderá ser 

aduzida até às 17h do 2 (segundo) dia útil anterior à data fixada para a realização da 

sessão pública. 
1.2.2 - A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, 

indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do 

CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada 

na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário 

das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
1.2.3 - A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 3 (três) dias úteis, sendo 

a respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br , adotando-se, 

se necessário, as providências fixadas na Lei n 2  8666/93. 

1.2.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 

respectivos prazos legais. 

1.3 - INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 
1.3.1 - O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los 

por escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no 

endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , dentro do prazo de até 02 (dois) 

dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da licitação. 

1.3.2 - As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 
interessados, no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 

1.3.3 - O expediente desta Administração se dá de 2 2  a 62  feiras, no horário 

compreendido das OBh às 12h e das 13h às 17h. 

1.3.4 - Secretaria responsável pelo esclarecimento: Divisão de Estudos e Projetos, 
telefone (46) 3232-8323. 

2- Do Objeto 

2.1 - Constitui objeto desta TOMADA DE PREÇOS a seleção de proposta visando a 

contratação de empresa para execução do objeto descrito a seguir: 

LOTE DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

MAXIMO R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 
CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO 
ENVOLVIDO, ENTRE AS COMUNIDADES DE RIO QUIETO E O 

O]. DISTRITO DE VISTA ALEGRE, COM 16 METROS DE COMPRIMENTO 448.129,48 
POR 6,26 METROS DE LARGURA, ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA, TOTALIZANDO A ÁREA DE 100 M 2, CONFORME 

PROJETOS, PLAN ILHAS E MEMORIAL EM ANEXO. 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 2 de 49 
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2.1.1 - Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO EXECUTIVO, o qual 
faz parte integrante deste Edital. 

2.1.2 - Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e comparar 

entre si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que eventualmente 

constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

2,13 - A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 

fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto ajustado. 

2.2 - Da Justificativa: 

Tendo em vista que a ponte existente no local foi destruída pelas chuvas do ano 2022 e 

que foram realizadas diversas tentativas de projetos para a reconstrução da ponte caída 

no local as quais foram frustradas então de optou pela realização de construção de nova 

ponte no local, pois é a única opção dos usuários acessarem o Distrito de Vista Alegre 

tanto para escoamento da safra, acesso a unidades de saúde e transporte escolar sem 
acessar sem acessar a Rodovia PR-562 o qual gera um ponto de conflito, que pode 

ocasionar acidentes e gerar danos aos usuários. 

2.3 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo 
do Edital, os seguintes documentos: 

2.3.1 —Anexo 1— Modelo de carta de credenciamento; 

2.3.2 —Anexo II - Modelo de declaração de renúncia; 

2.3.3 —Anexo III - Modelo de declaração de conhecimento do local da obra; 
2.3.4 - Anexo IV - Atestado de visita; 

2.3.5 - Anexo V - Modelo de declarações (técnico, equipamentos, locais...); 

2.3.6 - Anexo VI - Modelo de declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da 

Constituição Federal, condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade 

ambiental e sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios); 
2.3.7 —Anexo VII - Modelo de proposta comercial; 
2.3.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 
2.3.9 - Anexo IX— Orçamento básico em planilha orçamentária; 

2.3.10 - Anexo X— Modelo de cronograma físico financeiro; 

2.3.11 - Anexo XI - Modelo de planilha de detalhamento do BDI; 
2.2.12 - Anexo XII - PROJETO EXECUTIVO. 

Obs: Os anexos IX, X e XI se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao edital 
(PROJETO EXECUTIVO - ANEXO XI!) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
pode ser retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - 
Centro, telefones (46) 3232-8304 / 8331). 

3 - Retirada do Edital 

3.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada 
por parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de 
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Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 

- Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 

17h ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br  

4 - Informações Técnicas Complementares 

4.1 - Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 

seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

4.2 - Os materiais e equipamentos que forem utilizados na obra, de responsabilidade da 

contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e 

aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou 

aplicação. 

5 - Condições de Participação na Licitação 

5.1 - Poderão participar da presente licitação, os interessados devidamente CADASTRADOS 

no ramo pertinente ao objeto desta licitação, inscritos no Cadastro de Licitantes do 
Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, até o 32  (terceiro) dia anterior da data 
marcada para a abertura da licitação, com certificado fornecido pela Comissão de Cadastro, 

válido na data da abertura da presente licitação (o qual deverá ser apresentado no Envelope 

n 2  01 - Habilitação, juntamente com os demais documentos habilitatórios, em conformidade 

com o disposto no subitem 7.4 do presente edital) ou; 

5.2 - Poderão participar da presente licitação, os interessados devidamente CADASTRADOS 

no ramo pertinente ao objeto desta licitação, inscritos em outros órgãos ou entidades da 
administração pública, até o 32  (terceiro) dia anterior da data marcada para a abertura da 
licitação, com certificado fornecido pelo órgão/entidade, válido na data da abertura da 

presente licitação (o qual deverá ser apresentado no Envelope n 2  01 - Habilitação, 

juntamente com os demais documentos habilitatórios, em conformidade com o disposto no 

subitem 7.4 do presente edital). 

5.3 - Também poderão participar da presente licitação os interessados NÃO CADASTRADOS, 

que atenderem todas as condições exigidas para cadastramento, apresentando documentos 
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pertinentes até o 32  (terceiro) dia anterior da data marcada para a abertura da licitação, 
junto ao setor de licitações, localizado à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro. A relação dos 

documentos para cadastramento poderá ser encontrada no site do Município: 

www.coronelvivida.pr.gov.br . 

5.4 - Não poderá participar da presente licitação o autor do projeto básico ou executivo da 

obra. 

5.5 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 

sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

5.6 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 

a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

5.7 - Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 

empresas enunciados nos incisos 1, II e III do art. 92  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

5.8 - Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham 

incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei 

Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná. 

5.9 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

5.10 - O presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao 
sítio 	do 	Tribunal 	de 	Contas 	do 	Estado 	do 	Paraná: 
htt ps://servicos.tce.pr.gov.brltcepr/municipal/


ail/


Consultarimpedidos.aspx e no sítio da 

Tribunal de Contas da União: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  verificando se a 
mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a 
mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 
havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

6 - Forma de apresentação dos Envelopes n2 01 e n 2  02 e da Carta de Credenciamento 

6.1 - Os envelopes n 2  01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 

habilitação e proposta de preço, deverão ser protocolados preferencialmente pelo 

proponente em envelopes opacos (que não sejam transparentes), mantendo desta forma o 

sigilo dos documentos, conforme estabelecido no § 32 ,  Art. 32,  da Lei Federal n 2  8.666/93 

(sob pena de não o fazendo, acarretar a possibilidade de desclassificação de sua proposta), 

na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, 

constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 5de49 



ÍPI0 %  

Fis 

o 
o 

y L vrJ' 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ENVELOPE N2  01 - Documentação para Habilitação 

TOMADA DE PREÇOS N2  04/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para a CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO 

ARMADO SOBRE O RIO ENVOLVIDO, ENTRE AS COMUNIDADES DE RIO QUIETO E O 

DISTRITO DE VISTA ALEGRE, com 16 metros de comprimento por 6,26 metros de largura, 

área rural do Município de Coronel Vivida, totalizando a área de 100 m 2, conforme 

projetos, planilhas e memorial em anexo. 

Empresa: 

CNPJ: 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	 07 de dezembro de 2023 

Horário de Abertura: 	09h (nove) horas 

ENVELOPE N 2  02 - Proposta Comercial 

TOMADA DE PREÇOS N2  04/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para a CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO 

ARMADO SOBRE O RIO ENVOLVIDO, ENTRE AS COMUNIDADES DE RIO QU!ETO E O 

DISTRITO DE VISTA ALEGRE, com 16 metros de comprimento por 6,26 metros de largura, 

área rural do Município de Coronel Vivida, totalizando a área de 100 m 2, conforme 
projetos, planilhas e memorial em anexo. 

Empresa: 

CNPJ: 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	 07 de dezembro de 2023 

Horário de Abertura: 	09h (nove) horas 

6.2 - O proponente deve entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 

máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-

se como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

6.3 - No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 

Tomada de Preços, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 

comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 

90 dias antes da data de abertura dos documentos de habilitação), registrado no órgão 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 

licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 

constante no Anexo 1, ou ainda, formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público 

ou outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 

representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com 

poderes para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição 

de recursos, assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao 

processo de licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, 

requerer e transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais 

ocorrências em relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser entregue 

à Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes n 9  01; 

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia; 

d) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 

apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 

documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor 

ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 

Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação como 

proprietário e/ou sócio da empresa. 

7 - Documentação referente a Habilitação 

7.1 - O envelope n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

7.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Licitantes do Município de Coronel Vivida e/ou 
Cadastro de Licitantes em outros órgãos ou entidades da administração pública, 
mediante apresentação do Certificado de Inscrição em Registro Cadastrai em plena 

validade; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 

tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, 

dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país; 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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7.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 

nas alíneas "a' a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 

7.1.3 - Regularidade trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12  de maio de 1943, com validade 
igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 
(www.tst.jus. br/certidao).  

7.1.4 - Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 
demonstre as atribuições deste conselho; 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 

Praça Angelo Mezzomc, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável 

Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física 
do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor 

dos Serviços, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho e profissionais; 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta 

licitação, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAL) 
ou OUTRO CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante do 

quadro atual da licitante; 

c.1) O(s) profissional (ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará (ao) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de 
responsável(eis) técnico(s). 

c.2) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

Observações: 
* Os documentos solicitados nas alíneas "a", "b" e "c", do item 7.1.4, acima, devem 

manter correspondência em relação aos conselhos e os profissionais.  Exemplos: sendo a 
empresa registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou 

sendo a empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. 

Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional  deve ser do profissional 

integrante do quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa 

estiver registrada. 
* Considerando o Acórdão n 2  135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 

julgamento exarado no Acórdão n 9  212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a 
exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 
1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na entidade.", concluiu que: "A necessidade 

de quitação de anuidades do CREA contida no ort. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela 

Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 
princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 

contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se 
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da mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia 
do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas; 

e) Declaração formal de conhecimento do local da obra, conforme modelo Anexo III, 

assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem 

pleno conhecimento do local onde será executada a obra, das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
avenças técnicas ou financeiras com o contratante. 

* É obrígatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 
conhecimento do local da obra, sob pena de INABILITAÇÃO. 

Q, Atestado de Visita Técnica*  expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do 

Município de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 

responsável (eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo 
as condições ambientais e do local para a execução dos serviços relativos a esta 
licitação, conforme modelo Anexo IV; 

/ - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e 
Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário 
das 08h às 12h e das 13h às 17h, ou ainda, pelo e-mail 
engenharia@coronelvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o 
recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 

* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 

Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 

decorrência da falta de conhecimento. 

f) Declaração conforme Anexo V, composta por: 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que manterá na 
obra um Responsável Técnico, com as devidas atribuições, corresponsável na gerência 

dos serviços, indicando o nome e o número da inscrição junto ao Conselho Pertinente, 

relativa aos serviços objeto da presente licitação; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá em seu quadro técnico os 

profissionais habilitados para desenvolver as atividades previstas em planilha; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 
adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá dos equipamentos necessários, 

indispensáveis à execução da obra; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu e/ou 

obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação. 
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7.1.5 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira e outras 

comprovações: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, 
já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação 
financeira, sendo vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão 
considerados e aceitos, na forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações 

contábeis que atendam as seguintes exigências: 

U.1) Quando se tratar de empresas 5/A: publicação do Diário Oficial e/ou jornais de 
grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício - 
DRE (Lei n 2  6404176 e demais normas aplicáveis). 
a.2) Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e 
Demonstração do Resultado do Exercício - DRE acompanhados das cópias dos Termos 
de abertura e encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 52, § 22 do Decreto Lei n 2  
486169), devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante 
e/ou em outro órgão equivalente. 
a.3) Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital - ECD 
(Decreto n 2  6.02212007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e 
Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, e 
Termo de Autenticação, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED. 
a.4) Em caso de empresa que ainda não possua Balanço Patrimonial e 
demonstrações contábeis já exigíveis, por ser recém-constituída (ENTENDE-SE COMO 
RECÉM-CONSTITUÍDA: AS EMPRESAS CONSTITUÍDAS DENTRO DO ANO VIGENTE), faz-se 
necessária a apresentação de cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado 
na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive 
com o Termo de Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou 
domicilio da licitante. 

b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último 
balanço patrimonial ou balanço patrimonial referente ao período de existência da 

sociedade, atestando a boa situação financeira da empresa: 

Liquidez Geral (LG) - igual ou superior a 1 (um) 

Liquidez Corrente (LC) - igual ou superior a 1 (um) 
Solvência Geral (SG) - igual ou superior a 1 (um) 

O resultado para os Índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, 

deverão serem apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = 	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 	 Onde: LG = Liquidez Geral 

Passivo Circulante 	 LC = Liquidez Corrente 
SG = Solvência GeralJ 
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SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

b.1) A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) ou deixar de apresentar o 
cálculo para os índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá 
comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 
b.2) A empresa recém-constituída (constituída dentro do ano vigente) que não possua 
os índices exigidos, pois não possuem o balanço patrimonial, deverá apresentar, 
declaração do contador responsável com número do CRC e assinatura, atestando a boa 
situação financeira da empresa licitante. 

c) Declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, 

condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade ambiental e 

sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios), conforme modelo Anexo VI. 

7.1.6 - Regras específicas sobre a documentação de comprovação de regularidade . 

jurídica, fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, aplicável às Microempresas - 

ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP, em conformidade com a Lei Complementar 

n.2 123106, de 14/1212006: 

a) No caso de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 

licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, 

conforme modelo constante no Anexo VI, diretamente ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, no início da sessão de abertura dos envelopes n 2  01. 
Poderá também ser enviada dentro do envelope n 2  01 (de Habilitação), ou ainda em 
um terceiro envelope. 

b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em 

edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do momento em que o proponente for dec!arado o vencedor 

do certame, prorrogável por igual período, para apresentação de nova documentação 

já isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando desta forma, a 

comprovação da regularidade. 

d) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 

decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, 
sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 

contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 
facultado ao Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7.2 - Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no 
máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver ,  previsão de 
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prazo diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 

7.3 - A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida 
se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 
devendo tal fato ser registrado em ata. 

7.4 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em 

órgão da imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente certame, 

deverão estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

7.5 - Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o 

presente certame, a habilitação do proponente estará condicionada à consultas a serem 

realizadas via Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

7.6 - A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser 
feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 

documentação (Envelope n9 01), e apresente o original até o momento da análise de seus 
documentos. 

7.7 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 

habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope 
n 2  01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 
inabilitação do licitante. 

7.8 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 

presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 

7.9 - É indispensável que todos os documentos que compõe a habilitação estejam inseridos 
dentro do Envelope n 9  01, mesmo que alguns deles tenham sido apresentados em outra fase 
do certame. 

8- Proposta de Preço 

8.1 - A proposta de preços - Envelope n 2  02 - devidamente assinada pelo proponente ou seu 
representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada 
considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 

a) Proposta Comercial, conforme anexo VII, a qual deverá conter: 
- preço global para a contratação de empresa para a CONSTRUÇÃO DE PONTE EM 
CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO ENVOLVIDO, ENTRE AS COMUNIDADES DE RIO 

QUIETO E O DISTRITO DE VISTA ALEGRE, com 16 metros de comprimento por 6,26 

metros de largura, área rural do Município de Coronel Vivida, totalizando a área de 100 
m 2, conforme projetos, planilhas e memorial em anexo; considerando o preço máximo 
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de R$ 448.129,48 (quatrocentos e quarenta e oito mil e cento e vinte e nove reais e 

quarenta e oito centavos), devendo o preço incluir todas as despesas com encargos 

fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como despesas com materiais 

novos e de primeira qualidade, mão-de-obra, transportes, ferramentas, equipamentos, 

taxas de administração, lucros e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto do 

presente certame, exceto o que for de responsabilidade do CONTRATANTE, conforme 

especificado neste edital; 

a.1) O prazo de validade da proposta fica estabelecido como sendo de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data do protocolo constante no envelope n 2  02. 

a.2) O Anexo VII acima, deverá ser apresentado obrigatoriamente, devendo constar, no 

mínimo, as informações constantes desta alínea (a) e outras julgadas necessárias. 

b) Orçamento discriminado, seus preços unitários, bem como seus totais e somatório, 

objeto desta licitação, de acordo com a planilha orçamentária, constante no Anexo IX e 

no projeto executivo. 

b.1) Na abertura da licitação, será conferida a planilha orçamentária. Se for constatado 

que a empresa errou nos respectivos cálculos, e desde que não seja possível o ajuste, a 

mesma será DESCLASSIFiCADA, convocando-se assim a proponente classificada em 

segundo lugar. Será analisada a proposta de preços e a planilha orçamentária da 

empresa. Tal procedimento será efetuado até que se encontre uma proposta de-

preços e planilha orçamentária correta. 

b.2) Será desclassificada ainda, a Proposta de Preços que apresentar em qualquer item 

da planilha orçamentária, valor acima do estabelecido no orçamento. 

b.3) A empresa não poderá alterar os quantitativos, unidades de medidas, bem corno, 

as descrições dos itens da planilha orçamentária, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

c) Cronograma físico e financeiro, objeto desta licitação, contendo as etapas de 

execução, de acordo com o modelo constante no Anexo X e no projeto executivo, levando-

se em consideração o prazo máximo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, 

da ordem de execução. 

d) Planilha contendo o detalhamento do índice do BDI para a planilha de preço 

apresentada na licitação, conforme modelo constante do Anexo Xl. 

* As planilhas solicitadas no item 8, subitem 8.1, alínea "b (planilha orçamentária)", 
alínea "c (cronograma físico efinanceiro) e alínea "d (planilha do BD/)", apoiando-se nos 

julgamentos exarados nos Acórdãos 254612015, 1.81112014 e 18712014, TCU - Plenário, 
caso ocorra falha no preenchimento, poderão ser ajustadas, desde que, não ocorra a 

majoração do preço ofertado. 

DOS ACÓRDÃOS: 

* Acórdão 254612015-TCU-Plenário-Rel. Min. André de Carvalho: A existência de erros 
materiais ou de omissões nas plani/has de custos e preços das licitantes não ensejo a 

desclassificação antecipada das respectivas propostas, devendo a Administração 
contratante realizar diligências junto às /icituntes para a devida correção das falhas, 

desde que não seja alterado o valor global proposto. Cabe à licitante suportar o ónus 
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decorrente do seu erro, no caso de a Administração considerar exequível a proposta 

apresentado. 
* Acórdão 181112014-Plenário-Rei. Mm. Augusto Sherman: Não restando configurada a 

lesão à obtenção da melhor proposta, não se configura a nulidade do ato. Erro no 
preenchimento da planilha deformação  de preço do licitante não constituí motivo suficiente 

para a desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade 

de majoração do preço ofertado. 
* Acórdão 18712014-Plenário-ReI. Mm. Valmir Com pelo: É possível o aproveitamento de 

propostas com erros materiais sanáveis, que não prejudicam o teor das ofertas, uma vez que 

isso não se mostra danoso ao interesse público ou aos princípios da isonomia e da 

razoabilidade. 

8.2 - A ausência de assinatura na proposta, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro ou BDI poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 
poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

9 - Procedimento 

9.1 - Serão abertos os envelopes n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 
proponentes e procedida a sua apreciação. 

9.2 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos 
exigidos no item 7 deste Edital, com exceção apenas de microempresas ou empresas de 

pequeno porte, obedecidas as prerrogativas constantes do subitem 7.1.6, alínea "c", deste 
edital. 

9.2.1. Se todos os proponentes forem inabilitados, a Comissão de Licitação poderá fixar 
o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação da documentação faltante. 

9.3 - Os envelopes n2 02, contendo a proposta de preços, serão devolvidos fechados aos 
proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 
denegação. 

9.4 - Serão abertos os envelopes n2 02, contendo a proposta de preço dos proponentes 
habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 
desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

9.5 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 
8 deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 
incompatíveis. 

9.6 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 10 
deste edital. 
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10 - Critério de Julgamento 

10.1 - A presente licitação é do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE", e será julgada 
dentro desse critério. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão 

classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se 

vencedor o proponente que apresentar o Menor Preço Global para o lote desta 
licitação, respeitado o critério de aceitabilidade de preços, fixado no item 11.1 deste 

edital. 

10.2 - Será desclassificada a proposta de preço que: 

a) ultrapassar o valor fixado no item 11.1 e 11.2 deste edital; 
b) deixar de cotar qualquer dos itens da obra; 

c) alterar quantidade constante nas planilhas orçamentárias; 

d) cotar valor global manifestamente inexeqüível; 

e) não atender as exigências contidas no presente edital. 

10.3 - A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas por ordem numérica 

crescente e desclassificará as que cotarem valor manifestamente inexequível, ou não 
atenderem as exigências contidas no presente edital ou seus anexos. 

10.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, será assegurada primeiramente a 

Preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 

previsto na Lei Complementar n 2  123/2006, de 14/12/2006. Caso não ocorram as condições 

informadas na lei mencionada, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o 

qual todos os proponentes serão convocados, desde que preliminarmente observado o 
disposto no inciso II do § 2 2  do art. 32  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

10.4.1 - A identificação do proponente como Microempresa - ME, ou Empresa de 

Pequeno Porte -EPP, deverá ser feita na forma do subitem 7.1.6 deste edital. 

10.5 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pe!as 

microempresas ou empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta de menor preço. 

10.6 - Para efeito do disposto no item 10.4 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á 

da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, poderá após a 

comunicação formal do Presidente da Comissão Permanente de Licitação e dentro do 

prazo máximo de 03 (três dias úteis), sob pena de preclusão do direito, protocolar nova 
proposta de preços inferior à primeira classificada, situação está em que passará à 

condição de primeira classificada do certame. O envelope contendo a nova proposta de 
preços deverá estar devidamente fechado e rubricado no fecho externo, e deverá se 
protocolado no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Coronel Vivida Estado do 

Paraná - Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013 - CEP 85550-000 - 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, em nome da Comissão Permanente de Licitação. 

b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
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alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 

na hipótese do item 10.4 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.4 

deste edital, será realizado sorteio entre estas, para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

10.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 10.4 deste edital, 

voltará à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor 

preço originalmente apresentada. 

10.8 - O disposto nos itens 10.4, 10.5 e 10.6 deste edital, somente se aplicará quando a 

melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

11 - Critério de Aceitabilidade de Preços - VALOR MÁXIMO 

11.1 - Serão desclassificadas as propostas por ser considerado excessivo o preço global 

superior a R$ 448.129,48 (quatrocentos e quarenta e oito mil e cento e vinte e nove reais e 

quarenta e oito centavos) para a execução de em regime de empreitada por preço gobal, 

para a contratação de empresa para a CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO 

SOBRE O RIO ENVOLVIDO, ENTRE AS COMUNIDADES DE RIO QU!ETO E O DISTRITO DE 

VISTA ALEGRE, com 16 metros de comprimento por 6,26 metros de largura, área rural do 

Município de Coronel Vivida, totalizando a área de 100 m 2, conforme projetos, planilhas e 

memorial em anexo. 

11.2 - Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam 

inferiores a 70% (setenta) por cento do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% 

(cinquenta por cento) do preço orçado pelo licitador, ou 

b) Preço g!obal orçado pelo licitador. 

11.3 - A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade 

técnica e econômica do preço global proposta para a obra. A composição de preço deverá 

ser entregue por escrito, ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado 

pela mesma, após o recebimento da licitação. A não apresentação da composição 

detalhada dos preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da 

proposta de preço. 

11.4 - Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta 

por cento) do menor preço a que se referem as alíneas 'a" e "b" do item 11.2, será exigida, 

para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual a diferença entre o 

valor resultante do item 11.2 e o preço global analisado. 
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11.5 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação 

poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

12 - Recursos Administrativos 	
1 M1 

12.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 
artigo 109 da Lei n 2  8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

- Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 
da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 

b) julgamento das propostas. 
c) anulação ou revogação da licitação. 
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração o 
cancelamento. 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso l do art. 79 desta Lei. (Redação dada 
pela Lei n 2 8.883, de 1994), 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 
com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 12 A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "a", "b", "c" e "d", excluídos os 

relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas 'a" e "b", se presentes os prepostos 

dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por 

comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 
§ 22 O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso 1 terá efeito suspensivo, 
podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse 
público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

§ 32 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão 

impugná-lo no prazo de 05(cinco) dias úteis. 

§ 42 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o 

ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste 
caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento do recurso, sol) pena de responsabilidade. 

§ 52 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se in!da 

ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

12.2 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 
nos dias úteis, no horário das 08h às 12h e das 1311 às 17h. 

12.3 - O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Presidente da Comissão de 
Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 
certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac- 
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símile para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no 
endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-
mail no endereço eletrônico: icitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

13 - Adjudicação, Homologação, Contratação e Prazos 

13.1 - A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 
manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2 - Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

13.3 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4 - A autoridade competente: 

13.4.1 - Deverá anular a presente Tomada de Preços, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de 
ilegalidade; ou 
13.4.2 - Poderá revogar a presente Tomada de Preços, a seu juízo, se for considerada 
inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal con'Jüta. 
13.4.3 - A nulidade do procedimento de l.citação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 
8.666/93. 

13.4.4 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

13.5 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar o termo de 
contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 8.666/93. 

13.5.1 - O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, 
pèra acompanhar a execução das obrigações contratuais. 
13.5.2 - O contrato deverá ser assinado pelo representante legal d' empresa ou seu 
preposto habilitado. 
13.5.3 - O responsável pela empresa ou seu preposto habi!itado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida; 

13.5.4 - Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que 
seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 
encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

13.6 - O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 
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prazo e condições estabelecidos no item 115, convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o 

presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 
da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.7 - O prazo de que trata o item 13.5 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
alude o art. 57, §§ 1 2  e 22,  da Lei Federal n 2 8.666/93. 

13.8 - Caso, a empresa vencedora fcrsediada em outra jurisdição e, consequentemente, 

inscrita no CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO de origem, deverá apresentar, para 
assinatura do contrato, visto ou, CAU  ou OUTRO. CONSELHO do Estado 
licitante. 

13.9 - Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 

supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue a Divisão de Estudos e Projetos 
com antecedência, sob pena de indeferimento. 

13.10 - Poderá ser solicitada a contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 
dos custos dos serviços contratados. 

13.11 - Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 
e para a formulação do contrato. 

13.12 - O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 
disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 

bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não 
mencionados. 

13.13 - A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 
contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n 
8.666/93. 

13.14 - O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do objeto da 
presente licitação é de 90 (noventa) dias e será contado a partir da expedição da Oidemde 
Execução de Serviços. 

13.14.1 - O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 05 
(cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 
Serviços. 

13.15 - O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses da data de assinatura. 
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13.16 - Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2 8.666/93. 

13.17 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 9  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

13.17.1 - A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo 

aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de muita de 

10% (dez) por cento do valor do contrato. 

13.18 - A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada, 

13.19 - A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto e/ou serviço 

que não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 
inadequados. 

13.20 - O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

14 - Da Anticort'upço: 
'f - 

14.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal r1. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores 
colaboradores ajam da mesma forma. 

15 - Reajuste de Preços e Reequilíbrio Econômico Financeiro 

15.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 

15.2 - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
15.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflaçãc, que não configurem 

ále3 econômica extraordinárb, tampouco fato previsível. 
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15.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo do Município. 

15.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

16- Medições e Condiçõesde Pagamento 
	 ÍWWC 

16.1 - O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a partir da 
expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico-real dos serviços e 
o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da 

medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, emitindo o 

boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 

profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 
liquidação dos respectivos empenhos. 

16.1.1 - Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além 

dos dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

16.2 - Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e financeiro 
executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o adimplemento de 
cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da obra. 

16.2.1 - Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 
16.2.2 - Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

16.3— Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida a seguinte 
documentação: 

a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 
b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 
conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 
e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 
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16.3.1 - Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na 

obra com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 
em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

16.3.2 - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 
falta deste. 

16.3.3 - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 

deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 
entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação 
formal, e desde que aceita pela Administração. 

16.4 - Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida da 
contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 
Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 

16.5 - A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados a partir 

do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

16.6 - DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

16.6.1 - As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição 

correspondente, sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSON, 

conforme determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 
16.6.1.1 - "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o 
Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que 
essa prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveIs pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 
- Item 7, sub/tem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, 
de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, 
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, 
terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, 
peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

- ALÍQUOTA: 5% 
- Item 7, sub/tem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
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prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 
ICMS). - ALÍQUOTA: 5% 

16.6.1.2 - Considerando a Lei Complementar n 2  043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui 
à Lei Complementar n 2  02812009: 

Art. 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 
da lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se 
integrem permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por 
cento) do valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de 
qualquer comprovação. 
§ 11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta 
Prefeitura e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

16.6.1.3 - Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta 
a Lei Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
- NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

/ - Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receita Municipal. 
li - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 

16.6.2 - Deverá ser observado o disposto no Decreto n 8235 de 04 de setembro de 2023, 
o qual adota a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n 2  1.234, de li de janeiro 
de 2012, para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte nas contratações de bens e na 

prestação de serviços realizadas pelo Município de Coronel Vivida/PR. 

16.7 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão 

efetuados à conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 07—SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.490.51.02.03 - Pontes e Viadutos 

UG O/U FONTE 
1 

P/A 
- 

DESCRIÇÃO 

1 

1 	DESPESA 
1  DESD. NATUREZA 

PRINC. 	1 

00 07/01 501 1.041 
Estruturação da Agropecuária 

07.001.20.606.0024.1.041 
385 4581 4.4.90.51.02.03 

16.8 - É obrigação da Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, nos termos 
do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.9 - Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto da presente 

licitação, a Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia da 
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Certidão Negativa de Tributos Federais e FGTS. 

16.10 - Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura ou 

verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da Contratada, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em ambos, 

notificará a Contratada do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 05 (cinco) 

dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de rescisão 

unilateral do contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, conforme previsto 

na legislação vigente. 

16.11 - Ultrapassado o prazo previsto no subitem acima, ou seja, de 05 (cinco) dias, sem a 

apresentação de CND ou defesa por parte da Contratada, o pagamento da fatura será 

efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos decorrentes da rescisão, 
liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

17 - Subcontratação.,,-  

17.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

17.2 - Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

17.3 - Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

18 - Garantia da Execução do Contrato 

18.1 - O licitante vencedor, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das 

seguintes modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

- fiança bancária. 

18.2 - Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por ocasião do 

pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das mesmas que 

será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

18.3 - Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a caução em 
dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a assinatura do 

contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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18.4 - Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 5% (cinco 

por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 

proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no subitem 18.2. Caso haja escolha de uma das modalidades do subitem 181, a prestação 

da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

18.5 - A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas da presente licitação, a 

boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

18.6 - A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, quando 
encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Federal abrangendo as contribuições 

previdenciárias. 
a) A Caução de Garantia (dinheiro) será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos 

pelos índices de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de 

poupança. 

18.7 - Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia deverá 

ser prorrogado automaticamente. 

19 - Gestor e fiscal do contrato 

19.1 - Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

19.2 - A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7.523 de 08 de 

fevereiro de 2021. 

19.3 - A administração indica como Fiscal do Contrato, o Assessor de Planejamento, Sr. 

Douglas Cristian Strapazzon, inscrito no CREA/PR 209761/D. 

19.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

20-Sanções 

20,1 - SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 
20.1.1 - A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com 
as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

20.1.1.1 - Advertência. 
20.1.1.2 - Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, 

neste caso, as penalidades dos itens seguintes: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 26 de 49 



afO \ 	PIO  

. 	 ( FLS.L2.L..._ 	frS_L1 	
) 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
VNÁ 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 
natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

20.2 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

20.2.1 - Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/03, a Contratada ficará 

sU 
 
jeita, no caso de inadimp!emento contratual, assim considerado pela Administração 

nexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das tesponsabUidades 

civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

20.2.2 - As sanções previstas nos subitens 'ia", "c" e "d" do item 20.2.1 poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

20.2.3 - Das Particularidades da Multa: 

20,2.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 

diferente no contrato, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução 

do objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução totai ou 

pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

20.2.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 
partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do 
contrato. 

20.2.4 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
20.2.5 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor doContrato e terá o 
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prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no 

e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar 

pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na mesma, 
20.2.6 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 
além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

21 - Rescisão Contratual 

21.1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei r 2  
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

- 	aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

22 - Recebimento do Objeto 

22.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso 1, 
a!íneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

22.2 - Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 
execução do objeto do contrato correrá por conta da contratada. 

22.3 - Executado o contrato a contratada deverá deixar o local da obra e suas adjacências em 
perfeito estado e em condições de utilização imediata. 

23 - Do Prazo e Condições de Garantia do Produto ou Serviço 

23.1 - Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto 
são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), 
em vigor. 

24 - Disposições Gerais 

24.1 - Não serão aceitas propostas enviadas por fac-símile, e-mail e/oulnternet. 

24.2 - As empresas participantes poderão efetuar, por sua conta, visita ao local dos serviços, 
obtendo todas as informações necessárias para o fiel cumprimento do disposto neste edital, 
não podendo alegar, durante a execução da obra, desconhecimentos ou falhas na planilha 

de serviços. Para efetuar a visita, as empresas deverão contatar a Divisão de Estudos e 

Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 08h 
às 12h e das 13h às 17h, ou ainda, pelo e-mail engenharia@coronelvivida.pr.gov.br  (a 

licitante deverá confirmar com o setor o recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por 

este meio), o qual acompanhará os visitantes e prestará todos os esclarecrnentos 
necessários. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 855O-OOO - Coronel Vivida - Paraná 
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24.3 - Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 
a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do Município, se, a empresa optar pela conferencia através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuáio, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

Coronel Vivida, 14 de novembro de 2023. 

. . . . . . . . . . . . . . J!.~? 	.............. 
JULIANO RIBEIRO 

Presidente dá Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

TOMADA DE PREÇOS N 2  04/2023 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula 
de Identidade sob n2  CPF sob n 2  / a participar do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n 2  04/2023, instaurado pelo Município de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante lega! da empresa 	 , outorga-se ao(à) acima 
credenciado(a), dentre outros poderes, o de acordar, discordar e transigir, bem como 
para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de renunciar ao direito 
de interposição de Recurso. 

de 
	

de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 -85550-000 — Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO II 

TOMADA DE PREÇOS N2  04/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de 
Preços n2 04/2023, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 
impostas pela Lei Federal n2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 

representa, que no pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, renunciando expressamente, ao direito de recurso da fase 
habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço 
dos proponentes habilitados. 

de 
	

de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

TOMADA DE PREÇOS N 2  04/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa .............................................DECLARA para fins de cumprimento do 

disposto no EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N2  04/2023, sob as penalidades da lei, que tem 
pleno conhecimento do local onde será executada a CONSTRUÇÃO DE PONTE EM 
CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO ENVOLVIDO, ENTRE AS COMUNIDADES DE RIO QUIETO 
E O DISTRITO DE VISTA ALEGRE, com 16 metros de comprimento por 6,26 metros de 
largura, área rural do Município de Coronel Vivida, totalizando a área de 100 m 2 , conforme 
projetos, planilhas e memorial em anexo, das condições e peculiaridades inerentes 

natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que 

não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou 

financeiras com o contratante, responsabilizando-se por sua execução e pela fiel observância 

da execução do objeto de acordo com os projetos, memoriais e especificações técnicas, 
quantitativos, detalhes, encargos e planilha orçamentária. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste Edital, 

tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à 

sua execução. 

de 
	

de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Nome e assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 

CREA/CAU/CONSELHO XXX n 2  

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS N 2  04/2023 

ATESTADO DE VISITA 
(OU, declaração formal de conhecimento do local da obra) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa 
CNPJ 	n 2 	endereço 	completo 

através de seu responsável legal ao fim 
assinado, visitou o local onde será executada a CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO 

ARMADO SOBRE O RIO ENVOLVIDO, ENTRE AS COMUNIDADES DE RIO QUIETO .E O 

DISTRITO DE VISTA ALEGRE, com 16 metros de comprimento por 6,26 metros de largura, 

área rural do Município de Coronel Vivida, totalizando a área de 100 m 2, conforme 
projetos, planilhas e memorial em anexo. 

Declara também conhecer todas as informações relativas à execução dos serviços e 
todos os detalhes e peculiaridades dos locais. 

(local). ............. de ..........................de 2023. 

(nome e assinatura do funcionário da Divisão de Estudos e Projetos do Município) 

(nome, assinatura do responsável da proponente) 

OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER EMITIDO PELA DIVISÁÕ'ËWb 

PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA). 

Praça Angelo Mezzomo, 12 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS N2 04/2023 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Declaramos para os fins de direito, na qua!idade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n 2  04/2023, instaurado pelo Município de 

Coronel Vivida, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: 

a) Manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerência de serviços, como 

Responsável Técnico o Sr................................., inscrito junto ao Conselho Regional de 

.................................... , sob n 2 ............ 

b) Disporemos de pessoal técnico qualificado necessário para a CONSTRUÇÃO DE PONTE EM 
CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO ENVOLVIDO, ENTRE AS COMUNIDADES DE RIO QUIETO 
E O DISTRITO DE VISTA ALEGRE, com 16 metros de comprimento por 6,26 metros de 
largura, área rural do Município de Coronel Vivida, totalizando a área de 100 m 2, conforme 
projetos, planilhas e memorial em anexo. 

c) Disporemos dos equi amentos necessários para a CONSTRUÇÃO DE PONTE EM 
CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO ENVOLVIDO, ENTRE AS COMUNIDADES DE RIO QUIETO 
E O DISTRITO DE VISTA ALEGRE, com 16 metros de comprimento por 6,26 metros de 
largura, área rural do Município de Coronel Vivida, totalizando a área de 100 m 2 , conforme 
projetos, planilhas e memorial em anexo. 

d) Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

de 	 de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzorno, slng - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS N 2  04/2023 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (IDONEIDADE, INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL, 
QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE, ME OU EPP E ELEMENTOS EDITALÍCIOS) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A Empresa 	devidamente inscrita no CNPJ n 2  	com endereço 
na Rua . 	n 2_, CEP: 	na cidade de 	Estado do 	telefone  

	

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) _____ 	portador do CPF 0 
e RG n 9 	 , DECLARA para fins de licitação que: 

- Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n 2  8.666/93, acrescido pela Lei n 2  9.854/99. 

III - Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

IV - Para os fins requeridos no artigo 90 
 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem 

em seu quadro societário e de empregados: (a) O autor do projeto, básico ou executivo, 
pessoa física ou jurídica.(b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 
ou controlador, responsávél técnico ou subcontratado. (c) Servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação. 

V - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade negocial 

com o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF, 
junto ao que dispõe o Acordão n 2  2.745/2010 do TCE/PR e Prejulgado n 9  09 do TCE/PR. 
VI - Atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto 
Estadual n° 6.252/06, de 22 de março de 2006, 
VII - Nos termos do art. 39,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra tia 
situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 
VIII - ACEITA E SE SUBMETE, sem reservas, a todos os elementos editalícios, às cláusulas 

contratuais constantes dos autos da Tomada de Preços n 2  04/2023, às condições físicas ora 

estipuladas para a execução do objeto licitado, assim como, as informações técnicas 

compementares. 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 

de 	de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO V1 
TOMADA DE PREÇOS N 2  0412023 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 
Razão Social: 

CN Pi: 

Endereço: 

E-mail: 	 Telefone: 

Agência: 	 Conta Bancária n 9 : 	 Banco: 

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, 

modalidade Tomada de Preços, n 9  04/2023, que tem por objeto a contratação de empresa 
para a CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO ENVOLVIDO, ENTRE 
AS COMUNIDADES DE RIO QUIETO E O DISTRITO DE VISTA ALEGRE, com 16 metros de 
comprimento por 6,26 metros de largura, área rural do Município de Coronel Vivida, 
totalizando a área de 100 m 2, conforme projetos, planilhas e memorial em anexo; nas 

seguintes condições: 

VALOR TOTAL  
LOTE DESCRIÇÃO 

PROPOSTO R$ 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 
CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO 
ENVOLVIDO, ENTRE AS COMUNIDADES DE RIO QUIETO E O 

01 DISTRITO DE VISTA ALEGRE, COM 16 METROS DE COMPRIMENTO 
POR 6,26 METROS DE LARGURA, ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA, TOTALIZANDO A ÁREA DE 100 M 2, CONFORME 
PROJETOS, PLANILHAS E MEMORIAL EM ANEXO.  

a) Preço Global para a execução das obras é de R$ ................(por extenso). 

b) Prazo de execução dos serviços: 90 (noventa) dias, conforme descrito no Anexo X, 

contados da data da emissão da Ordem de Serviço. 

c) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, 

contados a partir da data do protocolo constante no envelope n 2  02. 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade Tornada 

de Preços n 2  04/2023. 

de 
	

de 2023 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO N2 XX/2023 
	

TOMADA DE PREÇOS N 2  04/2023 

Contrato para execução de obras, que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a 

Empresa................................................... 

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n 2  
76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n 2  967,311.099-91 e RG 0 5.228.761-8, a seguir denominado 

CONTRATANTE, e a empresa.................................../ pessoa jurídica de direito privado, 

situada na Rua/Av............., n.Q........., na cidade de.............., Estado.........., inscrita no 

CNPJ 	sob 	n 9 ....................................., 	representada 	neste 	ato 	pelo(a) 
Sr(a)..................................................., 	portador 	(a) 	do 	CPF 	n 	...........................e 	RG 	n 

, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 

presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal n 2  8,666/93, de 21 de junho de 1993, suas 

alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da Tomada de 
Preços P  04/2023, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para a CONSTRUÇÃO DE 
PONTE EM CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO ENVOLVIDO, ENTRE AS COMUNIDADES DE 

RIO QUIETO E O DISTRITO DE VISTA ALEGRE, com 16 metros de comprimento por 6,26 
metros de largura, área rural do Município de Coronel Vivida, totalizando a área de 100 
m, conforme projetos, planilhas e memorial em anexo. 

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital da 
Tomada de Preços n 2  04/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 

empreitada por preço global, para o objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
total de R$..............., conforme constante na proposta, sendo: 

LOTE DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 
PROPOSTO R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 

01 CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO 
ENVOLVIDO, ENTRE AS COMUNIDADES DE RIO QUIETO E O  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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DISTRITO DE VISTA ALEGRE, COM 16 METROS DE COMPRIMENTO 

POR 6,26 METROS DE LARGURA, ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA, TOTALIZANDO A ÁREA DE 100 M 2, CONFORME 
PROJETOS, PLANILHAS E MEMORIAl. EM ANEXO. 

Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritos em qualquer um dos 

itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 

Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 
abatidos das faturas aqueles não realizados. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO 

EXECUTIVO, o qual faz parte integrante deste Contrato e Edital. 

- Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e comparar 

entre si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que eventualmente 

constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

11 - A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 

fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto ajustado. 

Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 

licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, 

os seguintes critérios: 

a) Em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) Todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 
outro deverão ser considerados. 

c) Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 
d) Em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 
conjuntamente. 

Parágrafo Terceiro: Os materiais e equipamentos que forem utilizados na obra, de 

responsabilidade da cont atada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às 

especificações dos serviços e aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, 
antes de sua aquisição ou aplicação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO 

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente Contrato é de 90 

(noventa) dias e será contado a partirda expedição da Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é 
de 05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 
Serviços. 

Parágrafo Segundo: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 
73, inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 

73, inciso 1, alínea "b" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir do recebimento provisório. 

Parágrafo Quarto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 
artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei r 8.666/93, firmados 
através de termo aditivo. 

Parágrafo único: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

do departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realizaç ão do devido 
termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 

10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 

deste, pcdendo se prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que 

couber as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente 
designado para acompanhar e fiscalizar a execuç ão do contrato efetuará medições mensais 
a partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico rea! dos 
serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigçõe do contrato no 
período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto execução, 
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emitindo o boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e 

pelo profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão Je Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 
liquidação dos respectivos empenhos. 

a) Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além dos 

dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e 

financeiro executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o 

adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da 

obra. 

1) Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 
corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 

II) Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

Parágrafo Terceiro: Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será 

exigida a seguinte documentação: 

a) Alvará de Construção Emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 
execução da obra; 
c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com OS dados 
conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município. 

- Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na obra 

com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido Governo do Estado e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

II - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado bela empresa 

falta deste, 

III - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará deverá 

ocorrer para pagamento 'da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua entrega, 
devendo neste caso ser Justificada pela empresa através de manifestação formal, e desde 

que aceita pela Administração. 

Parágrafo Quinto: Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida 

da contratada: 
a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 
Parágrafo Sexto: A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, 
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contados a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as. seguintes 

condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 
que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

Parágrafo Sétimo: DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

a) As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 

sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, conforme 

determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

a.1) 'Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o 
Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei,ainda que 
essa prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e ai/quotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, 
de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, 
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, 
terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, 
peças e equipamentos (exceto o fornecimento de tnercadoricis produzidas pelo 
prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
- ALÍQUOTA: 5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 
ICMS). - ALÍQUOTA: 5% 

a.2) Considerando a Lei Complementar n 2  043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à Lei 
Complementar n-° 02812009: 

Art. 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 

da lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se 
integrem permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (qu("renta 00r 
cento) do valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de 
qualquer comprovação. 
. 11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução cio 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo GemI desta 
Prefeitura e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

a.3) Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 
Complementar n 2  02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - 
NFS-e, ficam obrigadas i emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS- todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

/ - Empresas sediadas o Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 

eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receita Municipal. 
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II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 

Decreto 605312016, d 10 de agosto de 2016. 

III - As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do local 

a que pertençam. 

b) Deverá ser observado o disposto no Decreto n 2  8235 de 04 de setembro de 2023, o 
qual adota a Instrução N rmativa da Receita Federal do Brasil n 2  1.234, de,11 de janeiro 

de 2012, para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte nas contratações de bens e na 

prestação de serviços realizadas pelo Município de Coronel Vivida/PR. 

Parágrafo Oitavo: É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução deste 

contrato, em compatibilid ade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade 

fiscal, nos termos do incisc XIII do art. 55 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
Parágrafo Nono: Para os firs de processamento do pagamento e liquidação do objeto do 
presente contrato, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, 
cópia da Certidão Negativa de Débitos - CND, referentes aos Tributos Fede, -ais e FGTS. 
Parágrafo Décimo: Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da 

fatura ou verificada, a 	ualquer tempo, a irregularidade fiscal da CONTRATADA, o 

CONTRATANTE no primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 

(dez) dias e, em ambos notificará a CONTRATADA do descumprimento da lei, e para 

que esta, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito tributário ou 
apresente defesa, sob pena de rescisão unilateral deste contrato pela Administração, bem 
como aplicação de multa, conforme previsto na legislação pertinente. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 
05 (cinco) dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o 

pagamento da fatura se 
1

efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos 

decorrentes da rescisão, II ran do-se o saldo remanescente, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA-  DOR  E  URSO FINANCEIRO 
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à 
conta dos recursos da dotaç o orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 07L  ECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UN I DADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Nau eza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.03 - Pontes e Viadutos 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A DESCRIÇÃO 	
DESPESA

DESD. 	NATUREZA 
PR!NC. 

00 	07/01 	501 	1.041 
Estruturação da Agropecuária 

385 	4581 	4.4.90.51.02.03 
1 	 1 07.001.20.606.0024.1.041 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM 	- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro: Constiem direitos do CONTRATANTE: 

a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas; 
b) rejeitar, no todo OU em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições 

descritas no presente contrato; 
c) modificá-los, unilatImente, para melhor adequação às finehdades de interesse 

público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 
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d) rescindir o presente 	ntrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do 
art. 79 da Lei n° 8.666/93 

e) fiscalizar a execução d presente contrato; 
f) aplicar sanções moth.a as pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Parágrafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e 
prazo estabelecidos. 

Parágrafo Terceiro: Constifliem obrigações do CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contr ~~L ais e os termos de sua proposta; 
b) efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 
executados, realizadas 	nsalmente; 

c) acompanhar e fisalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome às empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autorid a de competente para as providências cabíveis; 
d) notificar a contratada ,or escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
Parágrafo Quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) obter licença para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 
b) executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à conclusão cia obra; 
c) executar, com perfe ição e segurança, todos os serviços/obras descritos, indicados ou 

mencionados em todas as Especificações e nos desenhos que a compõem, fornecendo 
todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 
d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no totai ou em 
parte, os serviços relativos à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
e) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 
Social e Seguro de Acidentes de Trabalho; 

f) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações 

financeiras, que vierem a incidir sobre a execução das obras ou serviços, inclusive aqueles 
referentes ao licenciamento ambiental; 

g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 
especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta 
de serviços de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 
h) empregar profissionais devidamente habilitados na execução das obras e serviços; 
i) excluir imediatamente de sua equipe quaiquer integrante que a Fiscaíização, no 

interesse do serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos servçs, sem 

que se justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

j) dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo 
em perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros 
dispositivos necessários à vistoria da obra /serviço; 
k) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução 
das obras e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 

1) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-se 

choques, pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo que 
aqueles sujeitos a danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados 
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em ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 

m) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou 

pessoal sob sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, instalações, 

pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; constatado o 
dano, deverá o mesmo ser reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para o 

contratante, de forma a propiciar aos prédios, às instalações, pavimentos, passeios e 

jardins danifica sua forma e condições originais; 

n) responsabilizar-se pelo encaminhamento a contratante de elementos informativos tais 

como cronogramas, quadros demonstrativos, aná!ises de materiais corpos de prova, ou 

outros, relativos às obras e serviço objeto do presente contrato; 

o) tomar as providências necesSárias para que, sempre que a utilização do serviço 

depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimetitu elétrico, 
de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, Meio 

ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 

utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra/serviço, cabendo-lhe, ainda, 

providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o caso, arcando 

com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes; 

p) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade coni as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 

de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 
documentos necessários. 

Parágrafo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes tJ 

natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regtlaridade fiscal para fins de recebimento dos va!ores cunJo d 

apresentação das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas 
neste contrato; 

b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, 

além de encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, 

presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 

presente contrato. 

Pará g ra fo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender IâNs seguintes 
condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 
Estadual n 2 6.252/06, de 22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 

produtos utiflzados; 

b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível; 

c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 

ou depois da utilização ou do consumo de um produto; 
d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 
procedendo-se à diluição no local de utilização; 
e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 
do fornecedor, de produtos ou equipamentos qu contenham ou façam uso de 
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substâncias que destroem a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA 

- Conselho Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os 

produtos e equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e 

equipamentos de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de 

equipamentos e sistemas de refrigeração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTIIATO 

A CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 	 2 

II! - fiança bancária. 

Parágrafo Primeiro: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 

ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 

mesmas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a 

caução em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 

assinatura do contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

Parágrafo Terceiro: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidcs 

5% (cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada 
pela proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação 

da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 
Municipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quarto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 

contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

Parágrafo Quinto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, 

quando encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND com o 

INSS da obra e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS da empresa. 

a) A Caução de Garantia (dinheiro) será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos 

pelos índices de poupança, já que os valores serão depositados ern caderneta de 

poupança. 

Parágrafo Sexto: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia 
deverá ser prorrogado automaticamente, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Pa rá grafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 
a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 
fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 
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Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 
Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário Municipal 
de Desenvolvimento Rural, Assioli iacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7.523 de 08 de 
fevereiro de 2021. 

Parágrafo Terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, o Assessor de 

Planejamento, Sr. Douglas Cristian Strapazzon, inscrito no CREA/PR 209761/D. 

Parágrafo Quarto: As decisões e providências  ' que ultrapassarem a competência destes 
deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 
SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 
Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 

cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 
penalidades: 

a) Advertência. 
b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 
aS penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 
natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 
ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 
a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 
- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução 
do objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega- do 
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material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 
alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a 
parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou 

pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 
II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 
à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  8.666/93, 

o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 
contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as 
sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  3.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção provistas n legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a 
Lei Federal ri. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que' para a execução do 

contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem corno de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 9 2  

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 
Os prazos e as garantias dos produtos e dos - serviços necessários à execução do objeto são as 
definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em 
vigor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

Coronel Vivida, .... de ......................de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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ANEXO IX 
Tomada de Preços n2 04/2023 

OÇAMENTO BÁSICO EM PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

(documento obrigatório) 

ANEXO X 

Tomada de Preços n 9  04/2023 

MODELO DE CRONIOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 

(documento obrigatório) 

ANEXO XI 

Tomada de Preços n2 04/2023 

MODELO DE PLANILHA DE DETALHAMENTO DO BDI 

(documento obrigatório) 

ANEXO XII 

Tomada de Preços n04/2023 

PROJETO EXECUTIVO 

Os anexos IX, X e XI se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao edital ('PROJETO 
EXECUTIVO - ANEXO XIII disponível no site ww.  .coronelvivida.pr.qov.br ou pode se:' 

retirado junto ao setor de Iicitciçt5es, localizado a Praça Angelo Mezzomo s/i -. Centro, 

telefones (46) 3232-8304 / 8331).  
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AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 04/2023 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Tomada de Preços n° 04/2023, tipo 
menor preço global por lote, para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa para a 
CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO ENVOLVIDO, ENTRE AS 
COMUNIDADES DE RIO QUIETO E O DISTRITO DE VISTA ALEGRE, com 16 metros de 
comprimento por 6,26 metros de largura, área rural do Município de Coronel Vivida, totalizando a área 
de 100 m 2 , conforme projetos, planilhas e memorial em anexo. Abertura dos envelopes: às 09:00 
horas do dia 07 de dezembro de 2023, na sala de abertura de licitações do município de Coronel 
Vivida, Paraná, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo total R$ 448.129,48. Prazo de 
execução: 90 dias. O edital poderá ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08h às 
12h e das 13h às 17h ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 14 de novembro de 2023. Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

j Modalidade: Pregão. Edital ri'. 9012023. Forma: Eletrônico. Local: hltos;llwww.uov.brlçompraslpt-brl. Dota da 
Licitação: Dia 29 de novembro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO MUNICÍPIO. 
Valor máximo estimado: R$ 12.771.34 (doze mil. setecentos e setenta e um reais e trinta e quatro 
centavos). Gênero: Materiais de consumo. O Edital encontra-se à disposição doa interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procôpio Kurpel, n 3.811 - 
Chopinzinho/PR, das 08:00112:00 e das 13:00117:00hrs, e no endereço eletrÕnico: 
www.chopinzintro.pr.qov.br . Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 (046) 9 8401.3560. 

. 	
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

PARECER E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRINICO Na8112023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO Na81(2023 

. DATA: 20/10123 	ABERTURA: 08111123 	PROPOSTAS ATE 08H 	DISPUTA: 09H 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BRUCELOSE E TUBERCULOSE NO REBANHO BOVINO DE 

AGRICULTORES BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL DO MUNICÍPIO: 

conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrõnico: 

htto:/(www.diariomuniciDal,corn,br/amo/ -conforme autorizado pela Lei Municipal n° 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto n°7691. de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VMDA -  PR 

PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 8012023 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 8012023 

DATA: 20110123 	 ABERTURA: 07111123 	PROPOSTAS ATÉ: OSH 	DISPUTA: 09H 
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de kits para bebé, de acordo com o 

estabelecido na Deliberação 4712022 do CEDCA/PR: conforme discriminado no objeto do presente 

edital. 

A publicação ria Integra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 

htto://www,diaripmynicipal. com , br/prny/ - conforme autorizado pela Lei Municipal n° 3063, de 26 de 

maio de 2021, regulamentada pelo Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 0412023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Tomada de Preços n°04(2023, tipo 
menor preço Global por lote, para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa para a 

CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO ENVOLVIDO, ENTRE AS 

COMUNIDADES DE RIO QUIETO E O DISTRITO DE VISTA ALEGRE, com 16 metros de 

comprimento por 6,26 metros de largura, área rural do Município de Coronel Vivida, totalizando a área 
de 100 m°, conforme projetos, planilhas e memorial em anexo. Abertura doe envelopes: às 09:00 

horas do dia 07 de dezembro de 2023, na sala de abertura de licitações do município de Coronel 
Vivida, Paranê, sito a Praça Angelo Mezzomo. sint'. Valor máximo total R$ 448.129,48. Prazo de 
execução: 90 dias. O edital poderá ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08h ás 

12h e das 13h às 17h ou através do site www.coronetvivida.pr.gov.br . Informações. (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida. 14 de novembro de 2023. Juliano Ribeiro - Presidente daCPL. 

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO o' 2612023 

Processa Licitatóvio o' 13712023. RATIFICO, em termos do art. 26, da Lei Federal n' 8.668/93, contendo parecer jurídico 
do Sr. Daniel Proença Larsson. Procurador Municipal, declaro dispensável a licitação soa termos do inciso II, de art. 24 da 
Lei Federal o' 8.6611/93. cio diploma legal ,nvceade, calorenta à contristação de empresa pare a prestação cio serviços de 
atendimento técnico, licença de uso e manutenção mensal para software de controle e gestão de elmos. CONTRATADA: 
A.M. oNoArro. inscrita no CNPJ sob 0  21.309.81810001-60. rio valor total de Rã 11600,00 (treze mil  seiscentos re.isI. 
Prazo de vigência 12 meses, de 11 de dezembro 2023 e 10 de dezembro de 2024. Piiique.ee . Coronel Vivido, 10 da 
novembro de 2023. Mdarsoo, Merilque Bacrotte, Prefeito. 

Contrato o' 9312023 - Despensa de Licitação n° 28/2023 - Contrataste Mune/pio de Coronel Voeis. Contratada ,  A.M. 
GNOA'I'TO, CNP.JIMF soba n.' 21.309.818/0001-60. 00,1010:  contratação de empresa para a prestação de serviços de 
atendimento técnico. licença de uso e manutenção mensal para software de controle e gestão de obras. Valor total. Rã 
13.900,00. Prazo do urgência: 12 meses, de II de dezembro de 20230 10 de dezentre de 2024. Coronel Vivida. 10 de 
novembro de 2023. Andorsoo Msniquo Barrete, Prelado. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital ri'. 02112023 de 1411112023 - Processo Seletivo Simplificado ri'. 00112023 de 13/02/2023 Súmula: 
Convocação de candidatos habilitados no Processo Seletivo Simplificado n 0 . 001/2023 de 1310212023 

Cargo Público: Professor Municipal 

	

' Ordem N'. ClassIficação Nom, do CandIdato 	 I' Protocolo1 1T 
1 	 8' 	Cleonica Alves de Quadros 	 681123 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
hltp:/Mww.diariontvnir.ip8l.com.br/pmp/  - conforme autorizado pela Lei Municipal ri' 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 
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Proença Larsson, Procurador Municipal, declaro dispensável a 
licitação nos termos do inciso II, do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, 
do diploma legal invocado, referente à contratação de empresa para a 
prestação de serviços de atendimento técnico, licença de uso e 
manutenção mensal para software de controle e gestão de obras. 
CONTRATADA: A.M. GNOATTO, inscrita no CNPJ sob n° 
21.309.818/0001-60, no valor total de R$ 13.600,00 (treze mil e 
seiscentos reais). Prazo de vigência 12 meses, de 11 de dezembro 
2023 a 10 de dezembro de 2024. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 10 de novembro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Contrato n° 93/2023 - Dispensa de Licitação n° 26/2023 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: A.M. 
GNOATTO, CNPJ/MF sob o n.° 21.309.818/0001-60. Objeto: 
contratação de empresa para a prestação de serviços de atendimento 
técnico, licença de uso e manutenção mensal para software de controle 
e gestão de obras. Valor total: R$ 13.600,00. Prazo de vigência: 12 
meses, de 11 de dezembro de 2023 a 10 de dezembro de 2024. 

Coronel Vivida, 10 de novembro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:F0EA0353 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N-
04/2023 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
Tomada de Preços n° 04/2023, tipo menor preço global por lote, para 
AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa para a 
CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO SOBRE 
O RIO ENVOLVIDO, ENTRE AS COMUNIDADES DE RIO 
QUIETO E O DISTRITO DE VISTA ALEGRE, com 16 metros de 
comprimento por 6,26 metros de largura, área rural do Município de 
Coronel Vivida, totalizando a área de 100 m 2, conforme projetos, 
planilhas e memorial em anexo. Abertura dos envelopes: às 09:00 
horas do dia 07 de dezembro de 2023, na sala de abertura de licitações 
do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Angelo 
Mezzomo, s/n°. Valor máximo total R$ 448.129,48. Prazo de 
execução: 90 dias. O edital poderá ser retirado na sede do Município 
de Coronel Vivida, das 08h às 12h e das 13h às 17h ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 14 de novembro de 2023. 

JULIANO RIBEIRO - 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:04020D22 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PARECER, ADJUDICAÇÃO E TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PARECER E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 
81/2023 
DATA: 20/10/23 ABERTURA: 08/11/23 PROPOSTAS ATÉ: 08H 
DISPUTA: 09H 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES DE BRUCELOSE E TUBERCULOSE NO 

REBANHO BOVINO DE AGRICULTORES BENEFICIÁRIOS DO 
PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL DO MUNICÍPIO; 
conforme discriminado no objeto do presente edital. 
Expirado o prazo recursal e após análise da documentação, 
constatamos que a mesma está de acordo com o solicitado no edital e 
adjudicamos o item a seguir ao licitante vencedor: 

VALOR 	'I 
Í LOTEtITEM 

IFORNECEDOR 
	

VALOR TOTAL 
UNITÁRIO RS 1 ESTIMADO R$ 1 

1 	RONASSI CASA AGROPECUARIA LTDA 49,00 

LOTE 

 1161.700,00 	1 

Totalizando por fornecedor: 

I 1 FORNECEDOR 	 INÚMERO DO CNP 	
VALOR 	TOTA 

	

J 	1 ESTIMADO R$ 

	

RONASSI CASA AGROPECUARIA LTDA 147.974.078/0001.70 	 Ii 61.700,00 	

LI 

 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total estimado da licitação é de R$ 161.700,00 (cento e sessenta 
e um mil e setecentos reais). 

Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente Parecer que vai 
adiante assinado pela Pregoeira e Equipe de Apoio. 
Coronel Vivida, 08 de novembro de 2023. 
lana R. Schmid Elaine Bortolotto Juliano Ribeiro 
Pregoeira Equipe de Apoio Equipe de Apoio 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 
81/2023 
DATA: 20/10/23 ABERTURA: 08/11/23 PROPOSTAS ATÉ: 08H 
DISPUTA: 09H 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES DE BRUCELOSE E TUBERCULOSE NO 
REBANHO BOVINO DE AGRICULTORES BENEFICIÁRIOS DO 
PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL DO MUNICÍPIO; 
conforme discriminado no objeto do presente edital. 
Analisados todos os atos referentes ao Pregão Eletrônico n° 81/2023, 
HOMOLOGO o item a seguir ao licitante vencedor: 

LOTE ITEM I  FORNECEDOR IvALO?. 'vAloR 	TOTALI 
UNITÁRIO R$ 1 ESTIMADO R$ 	1 

1 100NASSI CASA AGROPECUARIA LTDA I 49,00 1161.700,00 

Totalizando por fornecedor: 

IVALOR 	TOTALI 
1 ESTIMADO R$ 	1 

FORNECEDOR 	 NÚMERO DO CNN 

BONASS1 CASA AGROPECUARIA LTDA 47.974.078/0001.70 	1161.700.00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total estimado da licitação é de R$ 161.70000

t 

e um mil e setecentos reais).  

Coronel Vivida, 13 de novembro de 2023. 	FLS 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 	 'VM 

Pu b 	o por: 
lana Roberta SchIilid 

Código Identificador:BB9BBE4O 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 
RESOLUÇÃO 0212023 

RESOLUÇÃO N° 02/2023 

ESTABELECE PROCEDIMENTOS PARA A 
REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE BENS 	NrAÇÃO DE 

OG 10 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 101 
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1 Campo Largo 	 1 Céu Azul 

c 00 P À 

AVISO DEALTERÃÇÃ() DE DATA 
LIc:I rAçÃo CONCORRÊNCIA PUBLICA N'lO 

A Prefeitura Municipal de Campo Largo, PR. comunica aos interessados EM 
APRESENTAR propostas para a Contratação de veículos (com motoristas e 
monitores) tipo Kombi, Van ou similar e com tração 4 x 4 destinados ao 
transporte dos alunos da Rede Municipalde Ensino, para o período de 202 
dias letivos. 

Que fica alterado a data de recebimento do dia 15 de dezembro de 2023 para o dia 
IS de dezembro em sua sede, na Avenida Padre Natal Pigato, n°925 - Bloco 07 
Os interessados poderão fazer o download do edital no sue https://campolargo. 
atende.net-  Empresas - Licitações. 
Edificio da Prefeitura Municipal de Campo Largo. aos 14 dias do mês de novembro 

LUCIANO ERICO DA SILVA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

124518/2023 

MUNICÍPIO DE  CÉU AZUL PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO N" 9612023 - M.C.A. - Forma Eletrónica 
Objeto: Aquisição de canecas e garrafas (squeeze) personalizadas para utilização 
no Projeto Céu Azul Sustentável, faça a sua parte, a serem entregues aos servidores 
da Administração Pública Municipal conforme projeto em anexo. Valor máximo 
estimado: RS 24.445,00. Protocolo das propostas até as 08:00 horas e sessão de 
disputa às 08:30 horas, do dia 30111/2023 Licitação exclusiva para ME, EPP ou 
MEl. A licitação ocorrerá no site www.bllcompras.or.br . O texto do Edital poderá 
ser obtido no site www.ceuazul.or.eov.br  ou no Paço Municipal de Céu Azul, Tel. 
45-3121-1000, e-mail: licitacaoeuwal,pr,ov,br. Céu Azul/PR. 13 de novembro 
de 2023. Laurindo Sperotto - Prefeito Municipal. 

12441612023 

1 Colombo 

1 Campo Mourão 

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 1012023. 
OBJETO: ALIENAÇÃO DE IMÓVEL VISANDO À IMPLEMENTAÇÃO DE 
POLITICAS DE INCENTIVO À INDUSTRIALIZAÇÃO PARTICIPANTES 
DO PROGRAMA ESTADUAL PARANÁ COMPETITIVIVO E 
CREDENCIADAS NO CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 412023 DA 
SECRETARIA DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 
(SEIDEC). PRAZO FINAL PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 13h59 do dia 15 de dezembro 
de 2023. DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 14h do dia 15 de 
dezembro de 2023. O Edital completo e maiores informações poderão 
ser obtidos no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 
Campo Mourão - PR, a partir do primeiro dia útil após esta publicação, 
ou na Gerência de Licitações, na Rua Brasil, 1407, Centro, (44) 3518-
1198, no horário das 08h às 11h30, e das 13h30 ás 17h. Campo 
Mourão, 14 de novembro de 2023. Rafael Fonseca de Souza - 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações. 

12468512023 

1 Campo do Tenente 

MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE 
SECID/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 46/2023 
Republicado por incorreção. 

O MUNICIPIO de Campo do Tenente, torna público que as 09 horas do dia 
24/11/2023, na página bllcompras.com  site www.campodotenente.pr.gov .hi-, 
realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço. por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da int'orniaçào - INTERNET. de 
acordo com as esnecificacões do edital. Dama: 

OBJETO IQUANTIDADE VALOR 'IOTAL 1 PRAZO 1 
Fornecimento e Instalação I 1 	311 

R$ 429.811,45 
1 

180 DIAS1 
de Luminárias de Lcd 1 UNIDADES 

lnlommaçôes e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Eduardo do Rocio Thimoteo5  Paraná, 
Brasil - Telefone: (041) 3628-1795 - E-mail Iicitactpr(à)gmail.com . A Pasta 
Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço bllcompras.com  e 
www.campodotenente.pr.gov.br . das 08 às 17 horas. 

Campo do Tenente. 10 de novembro de 2023. 
Weverton Willian Vizemttin 

Prefeito Municipal 

12415012023 

1 Carlópolis 

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

A Prefeitura Municipal de Carlópolis, torna Público que Irá 
requerer ao Instituto Agua e Terra - IAT, a Licença Ambiental 
Simplificada - LAS para empreendimento Unidade Municipal de 
Transbordo de Resíduos Não Perigosos, a ser implantado na Arca 
Rural PR-151 KM03, Bairro Santa Maria, CarlópoIls/PR. 

ANULAÇÃO DA APLICAÇÃO DE PENALIDADE 

O MUNICÍPIO DE COLOMBO, estado do Paraná, através da Secretaria Municipal 
de Obras e 'viação, declara que a Sanção aplicada de Declaração de Inidoneidade 
Sobre a licitante VIASUL CONSTRUTORA LTDA, CNPJ sob n°. 03.078.090/0001-
21 com sede à Rua Doutor Marcelino Nogueira. n° 322, Centro, São Jose dos 
Pinhais, referente à Concorrência Pública ti'. 00 1/2018, Processo Administrativo 
n°. 281/2018, contrato n°. 090/2018 fica ANULADA em face do cumprimento da 
decisão Judicial Mandado de Segurança n°4456-72.2023.8. 16.0193 expedido pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 

Colombo, 13 de novembro de 2023. 

Dè-se publicidade, 

ÍTALO PERINI NETO 

Secretário Municipal de Obras e Viação. 

12441712023 

1 Coronel Domingos Soares 

AVISO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 04'2023 - PMCDS 

O Município de Coronel Domingos Soares toma público que fará realizam; às 09:00 
horas de 04 de dezembro de 2023, na Av Araucaria n° 3120 em Cel. Dom. Soares/ 
PR, TOMADA DE PREÇOS para Contratação de empresa especializada na área 
de Engenharia para Empreitada Global de materiais e mão de obra para execução 
de serviços de Pavimentação Poliédrica com Pedras Irregulares em Estradas Rurais 
do Município de Coronel Domingos Soares, sendo recurso oriundo do Convênio 
firmado entre o município de Coronel Dornimsgos Soares e a Secretaria de Estado 
da Agricultura e Abastecimento- SEAB, conforme plano de trabalho. crommograma 
financeiro, orçamento, planta e memorial descritivo anexos ao 'I'ermo de Referência. 
com  prazo de execução de 13 meses. A pasta técnica completa e int'ormações para 
cadastro poderão ser examinados no endereço acima indicado ou o edital extraído 
no site h://w.omcds.pr.eov.br/.  Jandir Bandiera - Prefeito Municipal de 
Coronel Domingos Soares/PR. 

12367912023 

1 Coronel Vivida 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°04/2023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a Tomada de 
Preços n° 0412023. tipo menor preço global por lote, para AMPLA 
CONCORRENCIA. Objeto: Contratação de empresa para a CONSTRUÇÃO 
DE PONTE EM CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO ENVOLVIDO, 
ENTRE AS COMUNIDADES DE RIO QUIETO E O DISTRITO DE VISTA 
ALEGRE. com  16 metros de comprimento por 6,26 metros de largura, área rural 
do Município de Coronel Vivida, totalizando a área de 100 m°, conforme 
projetos, planilhas e memorial em anexo Abertura dos envelopes: às 09:00 
horas do dia 07 de dezembro de 2023, na sala de abertura de licitações do 
município de Coronel Vivida, Pamammá, sito a Praça Angelo Mezzotuo, s/n°. Valor 
máximo total R$ 448.129.48. Prazo de execução: 90 dias. O edital poderá ser 
retirado mma sede do Município de Coronel Vivida, das 08h às 121) e das 13h às 
17h ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-
8300. Coronel Vivida, 14 de novembro de 2023. Juliano Ribeiro - Presidente da 
CPL. 

12445412023 	 12444412023 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N °  0412023 
0 Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a 

Tomada de Preços n r 0412023. tipo menor preço global por lote, 
para AMPLA CONCORRÉNCIA. Objeto: Contratação de empresa 

para a CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO 

SOBRE O RIO ENVOLVIDO, ENTRE AS COMUNIDADES DE RIO 
QUIETO E O DISTRITO DE VISTA ALEGRE, com 16 metros de 

comprimento por 6,26 metros do largura, área rural do Município de 

Coronel Vivida, totalizando a área de 100 mr,  conforme projetos, 
planilhas e memorial em anexo. Abertura dos envelopes: às 09:00 

horas do dia 07 de dezembro de 2023, na sala de abertura de 
licitações do município de Coronel Vvida, Paraná, sito a Praça 

Angelo Mezzomo, sln. Valor máximo total R$ 448.129,48. Prazo de 
execução: 90 dias. O edital poderá ser retirado na sede do 
Município de Coronel Vivida, das 085 às 12h e das 13h às 17h ou 
através do site 	rr"neixioiQ/Gt0r. Informações: (46) 3232- 
8300. Coronel Vivida, 14 de novembro de 2023. 

Jullano Ribeiro - Presidente da CPL. 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE INSCRIÇÃO DE CHAPA PARA 
ELEIÇÕES SINDICAIS DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO 
FISCAL E SEUS SUPLENTES DO SINDEESP - SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE 
SAUDE DO LITORAL DO ESTADO DO PARANÁ - MANDATO 
2024/2028 
O Coordenador Ele i toral Sr. Rogéno Korniann Júnior - CPF: 
851.799.739-53, com bane no Requlamento Eleitoral e Eu/atolo do 
Sindicato, faz publicar a relação nominal das chapas inscritas, corrforrrie 
edital de convocação do eleição, publicado no dia 0611112023. Jornal 
BemParanã. Edição 17.274, página 11, para o mandato 202412028. 
Outrossim declara aberto o prazo de 02 (dois) dias para impugnações 
das chapas inscritas, a contar da publicação do pressente edital. 
No prazo das inscrições das chapas eleitorais, foi inscrita 01 (uma) 
chapa eleitoral denominada: A LUTA CONTINUA ' , com os seguintes 
membros. Qfretar.ceJdan5e: Jaime Ferreiro dos Santos Viana - CPF: 
695.012.899-15; Diretor Secretário Geral: Cristina de Oliveira Viana 
Ferreiro dos Santos - CPF: 053.866.859-88: Diretor.Finanueire: Lucia 
da Silva Kesseli Cordeiro - CPF: 162.354.919-72: Diretor de Assuntos 
Jurídicas e Saúde do..Trabalhador: Roberto Rivelino Robassa - CPF: 
038.006.119-88; DiretotSouial: Mansa Pereira Marques Thomaz da 
Silva - CPF: 015.009,019-62. Conselho Fiscal Titulares: Cassielli 
da Silva Robassa - CPF 036.052.779-50; Sebastião Vieira - CPF: 
647.893.579-53: Vicente Ribeiro Neto - CPF: 044,705.139-38, Conselho 
F.iaLSuplonl,es. Adriano Rodrigues Alvos - CPF: 063.393.619-78. 
Vagner Gil Rapp: - CPF:017.849.629-45: Adriangela Sampaio Oliveira 
- CPF 051.988.459-06: Cniotiane dos Santos da Veiga Vanhoni - CPF 
007.235.859-01. 
Paranaguá/PR. 16 de novembro de 2023. 

Rogério Kormann Junior 
Coordenador Eleitoral 

MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 
- 	 Estado do Paraná - Palácio São José 

Secretaria Municipal de Administração 

Departamento de LIc!taçoes e Supr/mentos 

AVISO DE SUB-ROGAÇÃO DO PREGÃO NO 01112023 

- FASP AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N 

03712023 - FASP - PROTOCOLO nu  3457912023 - 

FORMALIZAÇÃO DO PREGÃO N° 08812023 

JUSTIFICATIVA; Com fundamento no art. 58, / da Lei n° 

8666193, informa-se a intenção de sub-rogar a posição 

contratual antes ocupada pela Fundação de Assistência 

à Saúde de Paranaguá - FASP, para o Município de 

Paranaguá, Conforme justificativas, autorização, 

pereceres e anexos Constantes do processo 

administrativo acima mencionado, os quais ficarão 

fazendo parte do termo de contrato, independentemente 

de sua transcrição. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS CLÍNICOS 

LABORATORIAIS PARA FINS DE DIAGNÓSTICOS 

HEMATOLÓGICOS, COM FORNECIMENTOS DE 

REAGENTES E DEMAIS INSUMOS E ASSISTÊNCIA 

TÉCNICO CIENTÍFICA, PARA O USO DO 

LABORATÓRIO MUNICIPAL GERIDOS PELA 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DE 

PARANAGUÁ, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS. Referências: 300, 301, 

373, 374, 377 e 418 e demais dotações para o ano 

subsequente. 

FORMALIZAÇÃO: A sub-rogação será formalizada por 

meio de termo aditivo contratual, mediante anuência do 

contratado, conforme justificativas, autorização, 

pereceres e anexos constantes do processo 

administrativo. 

PUBLICAÇÃO: O Extrato do Termo Contratual e seus 

Aditivos será oportunamente publicado na imprensa 

oficial 
PARANAGUA, 14 DE NOVEMBRO DE 2023 

LIGIA REGINA DE CAMPOS CORDEIRO 

Secretária Municipal de Saúde 

-' 	 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 
ESTADO DO PARANÁ 

Edifício Vereador Pedro Nolasco Plzzatto 

PORTARIA N  26912023 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, de acordo com a Lei 

Municipal n° 1.70312006 artigo 37, inciso 1, R E S O L  E: 1 

- Exonerar a Servidora Solange Rebinski, portadora do R 

Q n 1  6.763.910-3 lotada no Gabinete do Vereador Vilson 

Cordeiro, ocup ante do cargo de Assessor de Vereador, 

símbolo CC2, do Quadro Próprio de Cargos de Provimento 

em Comissão da Câmara Municipal de Araucária, a partir 

de 13 de novembro de 2023 II - A presente Portaria, 

ressalvado o disposto no inciso 1, entra em vigor nesta 

data. PublIque-se, Registre-se e Cumpra-se. Araucária, 

13 de novembro de 2023. Ben Hur Custódio de Oliveira 

PRESIDENTE Irineu Cantador ie SECRETÁRIO. Ricardo 

Teixeira de Oliveira 2  SECRETÁRIO, 

PORTARIA N  26812023 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, de acordo com a Lei 

Municipal no  1.70312006, artigo 37, inciso 1, R E S O L V E: 

- Exonerar a Servidora Lisandra Justino, portadora do R 

G nu  13.157.307-3, lotada no Gabinete do Vereador Vilson 

Cordeiro, ocupante do cargo de Chefe de Gabinete de 

Vereador, símbolo CC-3, do Quadro Próprio de Cargos de 

Provimento em Comissão da Câmara Municipal de 

Araucária, a partir de 13 de novembro de 2023. II - A 

presente Portaria, ressalvado o disposto no inciso 1, entra 

em vigor nesta data. Publique-se, Registre-se e Cumpra-

se. Araucária, 13 de novembro de 2023. Ben Hur 

Custódio de Oliveira PRESIDENTE trinou Cantador in 

SECRETÁRIO. Ricardo Teixeira de Oliveira 2 

SECRETÁRIO. 

PORTARIA N 5  27012023 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, de acordo com a Lei 

Municipal n° 1.70312006, artigo 9,  inciso II, R E S O L  E: 

- II - Nomear a Servidora abaixo relacionado para 

exercer o cargo de Assessor de Vereador, símbolo CC-2, 

do Quadro Próprio de Cargos de Provimento em Comissão 

da Câmara Municipal de Araucária, a partir de 14 de 

novembro de 2023. Lotar a Servidora abaixo relacionado 

no Gabinete do Vereador Vilson Cordeiro, a partir de 14 de 

novembro de 2023. SERVIDOR Lisandra Justino RG 

13.157.307-3 SSP/PR. Publique-se, Registre-se e 

Cumpra-se. Araucária, 13 de novembro de 2023. Ben 

Hur Custódio de Oliveira PRESIDENTE Irineu Cantador 
ie SECRETÁRIO. Ricardo Teixeira de Oliveira 2 

SECRETÁRIO. 

PORTARIA NO 27112023 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, de acordo com a Lei 

Municipal n° 1.70312006, artigo 9,  inciso II, R E S O L V E: 

- II - Nomear a Servidor (a) abaixo relacionado para 

exercer o cargo de Chefe de Gabinete de Vereador, 

símbolo CC-3, do Quadro Próprio de Cargos de 

Provimento em Comissão da Câmara Municipal de 

Araucária, a partir de 14 de novembro de 2023. Lotar a 

Servidora abaixo relacionado no Gabinete do Vereador 

Vilson Cordeiro, a partir de 14 de novembro de 2023. 

SERVIDORA Solange Rebinski RG 6.763.910-3 SSP/PR, 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. Araucária, 13 de 

novembro de 2023, Ben Hur Custódio de Oliveira 
PRESIDENTE Irineu Cantador iu  SECRETARIO, Ricardo 

Teixeira de Oliveira 2  SECRETÁRIO. 

AVISO DE LICITAÇÃO-CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N  14/2023 
QJ5jContratação de empresa cem registro no Conselho de 
Classe Competente, a qual fornecerá materiais e mão-de-obra, 

para execução de 12.137,19 ml de Pavimentação em blocos 

sextavados no bairro Jd. Santo Angelo, Incluindo construção de 
meio fio, calçada, plantio de gramas, arborização e sinalização 
de trànsllo.. )L&RS  1.093.840,20 - ABERTURA: às 13h15rnin 
do dia 01I1212023, no orle htLu./!bliucrnorau omç brí - 

uznteentQoi'z'iifI ~ /atitl.ie,sIc/r.óen'xt -INFORMACÓES:FONES! f,4AIL: 
/3i 	3534-8700 	I:ciIacaorJioorrloanIonic ,4aolaliris.I, r.00v.br .Sanlo 
António da Platina/PR, 14 do novembro de 2023-TAFFAREL BRITO 
BARBOSA - Pregoeiro 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO C  5812023 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
TERRESTRE DE BENS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARANÁ, DENTRO DO TERRITÓRIO 
PARANAENSE, COMPREENDENDO A COLETA NA CENTRAL 
DE DISTRIBUIÇÃO, LOCALIZADA EM CURITIBA NO 
PARANÁ, E ENTREGA DE BENS EM DIVERSAS CIDADES 
DO ESTADO DO PARANÁ 
Data Inicio acolhimento das propostas: 1611112023 
Data abertura das propostas: 0111212023 às 13:30 h (horário 
de Brasília/DF) 
Local de abertura: o recebimento das propostas e 
documentos de habilitação se dará exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço httpo:/iwrsw.çov.brícomorxts, conforme 
datas o horários definidos acima. 

A integra do edital e seus anexos estará à disposição das 
empresas 	interessadas 	nos 	endereços 	eletrônicos. 
bIS s:I/wrãrtUipr.j.u.s.,br/uçlifleis., h.ttps:LLe'w,ga.y,bi/cunisr.aa/. 
(UASG n° 926415) e no PNCP (Portal Nacional das 
Contratações Públicas) - Jpg://yjrypgQ,r!pnçp/. Além disso, 
poderá ser solicitado através do endereço de e-mail 
ir;j5j4çiaLn'. Informações complementares serão fornecidas 
pela Divisão de Licitações do Departamento do Patrimônio, 
Rua Alvaro Ramos, n° 157, 4* andar, Curitiba PR, fone n 1  (41) 
3250-6541 e 3250-6542. 

Curitiba, 14 de novembro de 2023. 

MARIANA DA COSTA TURRA BRANDÃO 
Diretora do Departamento do Patrimônio 

Prefeitura Municipal de Campo Magro 
Estado do Paraná 

Secretaria Municipal de Licitações e 
CAMPO .esuae 	

Contratos 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal do Campo Magro/PR, UASG: 

980842 torna público com base no Lei Federal n 1  

10.520/2002, Lei Complementar nu  12312006, Decreto 

10.02412019, e com aplicação subsidiária da Lei Federal n 1  

8.666193 e suas alterações, que realizará Licitação sob a 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo ME N OR 

EEQQ, 
OBJETO: Contratação de empresa(s) para fornecimento 

de eletrodomésticos, eletroeletrõnicos, mobiliários e 

tendas, para serem utilizados nos departamentos que 

compõe as Secretarias Municipais: de Assistência social; e 

do Educação, Cultura, Esporte e Lazer, de acordo com as 

condições e especificações constantes neste edital. 

DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA: 2811112023 

às 09h00mln (horário Oficial de Brasília), no site 

\i5wV.ÇOl1iPrãS,QQVjJr. O edital está disponível no endereço 

acima mencionado, através de download no sito da 

Prefeitura - Portal da Transparência, ou por solicitação via 

e-mail: 	 Demais 

informações poderão ser obtidas através dos telefones: 

(41) 3677-404214044. 
Campo Magro/PR, 13 de novembro de 2023. 

Leonardo V. S. Santos 
Pregoeiro Oficial, Decreto n 1  47512022, 

Ite m m20 	e sa1te 

ffl,BEMPARÂNA,COM,BRIPUBLICIDADE.LEGAL 
	

um orçeta 



FLIgg  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ \\ 	4 

EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N2 04/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  13912023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DE PONTE EM 

CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO ENVOLVIDO, ENTRE AS COMUNIDADES DE RIO 

QUIETO E O DISTRITO DE VISTA ALEGRE, COM 16 METROS DE COMPRIMENTO POR 
6,26 METROS DE LARGURA, ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, 
TOTALIZANDO A ÁREA DE 100 M 2, CONFORME PROJETOS, PLANILHAS E MEMORIAL 
EM ANEXO. 

DATA DE ABERTURA: 07/12/2023 às 09h. 

LOCAL: Sala de Abertura de Licitação do Município de Coronel Vivida - Praça Ângelo 

Mezzomo, /0 - Coronel Vivida - PR. 

VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 448.129,48 (quatrocentos e quarenta e oito mil e cento e vinte 

e nove reais e quarenta e oito centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O presente edital e seus anexos encontram-se à 

disposição para verificação e retirada por parte dos interessados junto a Comissão 

Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - 

Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 - Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda 

a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h ou através do site 

www.coronelvivida.pr.gov.br  

Coronel Vivida, 14 de novembro de 2023. 

á 	/ i 	 /.g4i........  

iuliano Ribeiro  
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Detalhes processo licitatório 
inrormaçoes uerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano' 1 2023 

N° licitação/dispensa/inexigibílidade' 4 

1Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidades Tomada de Preços 

Número edital/processo* 139/2023 

Descrição Resumida do Objeto" Contratação de empresa para a CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO 

ARMADO SOBRE O RIO ENVOLVIDO, ENTRE AS COMUNIDADES DE RIO 

QUIETO E O DISTRITO DE VISTA ALEGRE, com 1.6 metros de comprimento por 

6,26 metros de largura área rural do Município de Coronel Vivida totalizando a 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária"' 0700012060600241041449051501 
............ 

Preço máxímo/Referncia de preço - 448.129,48 

R$ 

Data de Lançamento do Edital . 14/11/2023 

Data Abertura 07112/2023 	Data Registro 	 16/11/2023 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 	'1 

Há cota de participação para EPP/ME? Não ' 	Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	p://www.coronelvivida.pj,gg 

o 

o 
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Onde Estou: 	lNCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

DOCUMENTOS 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES -8 

Ano: 	2023 

Categoria: 	Licitações 

Modalidade: 	Pregão 	Concorrência 	Tomada de Preços 	Dispensa 
	

P-.~ 

Tomada de Preços n° 0412023 	 14/11/2023 

Contratação de empresa para a CONSTRUÇÃO DE PONTE. EM CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO ENVOIVIDO, ENTRE AS COMUNIDADES DE RIO QUIETO E 

O DISTRITO DE VISTA ALEGRE, com 16 metros de comprimento por 1326 metros de largura, área rural do Município de Coronel Vivida, totalizando a área de 100 m 2 , 

conforme projetos, plarrilhas e memorial em anexo. 

Anexos 
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